
ATA
105ª REUNIÃO ORDINÁRIA

 DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
DO  PARANÁ CES/PR

Reunião do dia: 30 de março de  2005
Horário: 13:30 às 19:00 horas 
Local: Auditório da SESA/ISEP   Rua Piquiri, 170 – Curitiba – Paraná
Conselheiros membros

Nome Freqüên-
cia

Condi-
ção

Órgãos, Entidades e Instituições

Usuários
1. Jaime de Oliveira Ferreira Ausente Titular SINDIPETRO 

Jonas Braz Presente Suplente FNU
2 Joel Tadeu Correa Ausente Titular FAMOPAR

Euclides Gonçalves Presente Suplente FAMOPAR
3 Paulo Reissinho de Paula Ausente Titular Fórum Popular de Saúde

Livaldo Bento Ausente Suplente Movimento Popular de Saúde
4 Ruy Pedruzzi Presente Titular FAMPEAPAR 

Arlete Antonia Brunholi Xavier Presente Suplente FAMPEAPAR
5 Osvaldo Rodrigues Zengo Ausente Titular Federação Associação de Pastores do 

Paraná
Jurema  de  Jesus  Correa 
Santos 

Presente Suplente Federação Associação de Pastores do 
Paraná

6 João Maria Lerias Ausente Titular FATIPAR
Maria Elvira de Araujo Presente Suplente FATIPAR

7 Antônio Lúcio Zarantonello Presente Titular Fed. dos Trab. Agricultura Do Estado 
PR

Regina Lésco Barbato Presente Suplente Fed. dos Trab. Agricultura  Do Estado 
PR

8 José Apolinário Filho Presente Titular DEFIPAR
José Aparecido Leite Presente Suplente Federação Cristã de Deficiente – FCD

9 Hermínia M. Schuartz Ausente Titular Org.  de  Mulheres  Trabalhadoras 
Rurais  OMTR

Jacy Vanz Perin Presente Suplente Fórum Popular de Mulheres
10 Edison Bezerra da Silva Presente Titular Fórum Paranaense de ONGs – AIDS

Alexandre I. Felizardo Presente Suplente APLER
11 Joelma Ap. de S. Carvalho Presente Titular Central de Movimentos Populares

Maria D. D.  Freitas Presente Suplente Movimento de Trabalhadores Rurais - 
sem Terra -MST

12 Manoel Rodrigues do Amaral Presente Titular Instituto Afro- Brasileiro do PR
Máximo Francisco dos Reis Presente Suplente Instituto Afro- Brasileiro do PR

13 Valdir Donizete de Moraes Presente Titular ECOFORÇA
Roberto Cauneto Picorelli Presente Suplente ECOFORÇA

14 Lurdes Engelmann Presente Titular Pastoral da Criança
Aguída Ignez Presente Suplente Pastoral da Criança

15 Valdir Izidoro Silveira Ausente Titular ADOC
José Carlos Dizidél Machado Ausente Suplente ADOC

16 David Lupion Fernandes Presente Titular FAMPEPAR
Abrelino Masiero Presente Suplente FAMPEPAR
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Profissionais de Saúde Condi-
ção

Entidade

1 Luiz Sallim Emed Ausente Titular Conselho Regional de Medicina
Oswaldino Moreira Só Presente Suplente ABRASA

2 Edison Luiz Machado Camargo Presente Titular CREFITO  Cons.  Reg.   Fisiot.  e 
Ter.Ocup.

Tânia Denise T. Barbieri Ausente Suplente Conselho Regional de Nutrição
3 Maria Goretti David Lopes Presente Titular ABEn

Leila Soares Seiffert Presente Suplen-te ABEn
4 Maurício Portella Presente Titular C.R. de Farmácia

Javier S. Gamara Júnior Ausente Suplente C.R. de Farmácia
5 Marina Hiromi Assanuma Ausente Titular C.R. Medicina Veterinária

Thereza de A. D’ Espíndula Presente Suplente C.R. De Psicologia
6 Tereza Lopes Miranda Ausente Titular C.R. Serviço Social 

Jussara Mara S. Ribeiro Presente Suplente C.R. de Odontologia
7 João Carlos Mira Presente Titular Conselho de Servidores Municipais

Noraci Nonato de Meira Ausente Suplente Conselho de Servidores Municipais
8 Mari Elaine Rodella Presente Titular SINDSAÚDE/PR

Jacqueline Cardoso  Durat Presente Suplente SINDSAÚDE/PR
9 José Carlos Leite Presente Titular SINDPREVS

Wilson José de Oliveira Presente Suplente SINDPREVS
Prest. de Serviços de Saúde Condi-

ção
Entidade

1 Rosita Márcia Wilner Ausente Titular FEMIPA
Cláudio Marmentini Presente Suplente FEMIPA

2 Renato Merolli Ausente Titular FEHOSPAR
José Francisco Schiavon Ausente Suplente FEHOSPAR

3 Alfredo Franco Ayub Presente Titular Consorcio 
Rosele Ciccone Paschoack Ausente Suplente União Nacional de APMIs

4 Giovanni Loddo Presente Titular UFPR
Francisco  Eugênio  Alves  de 
Souza 

Presente Suplente UEL

Gestores Condi-
ção

Entidade

1 Antonio Carlos Nardi Presente Titular COSEMS
Jurandir Girardi Presente Suplente COSEMS

2 ? ? Titular COSEMS
Marcelo Marques Ausente Suplente COSEMS

3 Gilberto Berguio Martin Presente Titular ISEP
Christian Mendez Alcântra Presente Suplente ISEP

4 Carlos Manuel A. dos Santos Presente Titular SESA
Vanessa Maciel Pissetti Muniz Ausente Suplente SESA

5 Ana Maria de Nobrega de Goes Ausente Titular Ministério da Saúde
Tania Margaret Piassa Presente  Suplente Ministério da Saúde 
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Pauta: 1.Expediente interno;  2.Ordem do Dia;  2.1 Aprovação da Pauta – 5 min; 2.2 Assuntos 
para Deliberação: Discussão Temática e Comissões; 2.2.1 – Aprovação das Atas: 99ª Reunião 
Ordinária/04, 102ª  Reunião Ordinária/05 e 103ª  Reunião Ordinária/05. Apresentação: Mesa 
Diretora do CES/PR – 10 min; 2.2.2 –  Processo nº 25220.001.845/2003-18  da FUNASA – José 
Carlos Leite. – Parecer do pedido de vista. Apresentação: Dr. David Lupion Fernandes  – 20 min; 
2.2.3 – Pedido de vista sobre proposta de Resolução para a realização da 4ª Plenária Estadual de 
Conselhos de Saúde: Apresentação Jaime  de Oliveira  Ferreira/SINDIPETRO – 20 min; 2.2.4 
Resolução 001/05 referente a jornada de 30 horas para os servidores da saúde. Apresentação 
Mesa Diretora  –  20 min;  2.2.5  –  Relatório   Anual  de Gestão/2004.  Apresentação Dr.  Carlos 
Manuel dos Santos/SESA/DG  – 30min; 2.2.6 –  Regulamento da  7ª Conferência Estadual de 
Saúde  do  Paraná.  Apresentação:  Comissão  Organizadora  da  7ª  CES  –  30  min;  2.2.7  - 
Recomendações  para  as  Mesas  Diretoras  dos  Conselhos  Municipais  de  Saúde.  Apresentação 
Comissão de Interiorização/Dr. Ruy Pedruzzi –15 min;– 2.2.8 - Anvisa nº 46 sobre a venda de 
álcool  líquido.  Apresentação  Suely  Vidigal/Vigilância  Sanitária  –20  min;  2.2.9  -  Comissão 
Organizadora  da  7ª  CES.  –  5  min;  2.2.10  -  Comissão  de  Acompanhamento  ao  Orçamento 
Financeiro  (CAOF).  –  5  min;  2.2.11  -  Comissão  de  Acompanhamento  da  CIB  –  Comissão 
Intergestora Bipartite. – 5 min; 2.2.12 - Comissão de Acompanhamento da Municipalização e 
Consórcios. – 5 min; 2.2.13 - Comissão de Acompanhamento de Interiorização. – 5 min; 2.2.14 - 
Comissão de Acompanhamento do Plano Estadual de Saúde (Agenda e Relatório de Gestão) – 5 
min; 2.2.15 - Comissão de Assistência à Saúde e de Acesso ao SUS (CASAS). – 5 min; 2.2.16 - 
Comissão Estadual de Saúde da Mulher. – 5 min; 2.2.17 - Comissão Estadual de Saúde Mental. – 
5 min; 2.2.18 - Comissão Estadual de Vigilância Sanitária e Meio Ambiente. – 5 min; 2.2.19 - 
Comissão Estadual DST/AIDS. – 5 min; 2.2.20 - Comissão Intersetorial de Recursos Humanos 
(CIRH). – 5 min; 2.2.21 - Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador (CIST). – 5 min; 3. 
Informes  Diversos.  Expediente  interno  –  Comunicação  de  Correspondências  recebida  pela 
presidente.  Desenvolvimento  da  Reunião: GORETTI  -  Dar  as  boas  vindas,  agradecer  a 
presença de todos os conselheiro, todas as pessoas nesse recinto, precisamos conferir quórum, 
acho que não, a Débora  já me disse que tem 20 conselheiros presentes, então abrir a 105º 
Reunião Ordinária do CES/PR , eu de primeiro quero informar e vocês já devem ter observado 
quando do recebimento da pauta e das atas, que nós já adequamos a estrutura da nossa pauta, 
em conformidade ao novo Regime Interno de Conselho, vocês averiguam então que nós temos 
conforme o Regime Interno, o ponto 1 o expediente interno, 2. ordem do dia, 2.1 aprovação da 
pauta, 2.2 assuntos para deliberação, assuntos das discussões temáticas e comissões, então essa 
é a grande novidade, e boa ao nosso ver, porque já fica definido um prazo, é pequenininho, mas 
distribuído com o tempo  que nós temos aqui de reunião para que todas as comissões possam se 
posicionar,  e se tiverem matéria para a discussão e aprovação em plenário já o façam, isso é 
extremamente importante, nossa expectativa é que nós possamos a curto e médio prazo, de fato 
organizar a dinâmica dos nossos trabalhos de acordo com os trabalhos das comissões. Então, a 
nossa pauta pássara a vigorar e ser montada a partir do que as comissões trouxerem para a 
Mesa Diretora e organizar, e mandar para os senhores em tempo viável para leitura, para se 
prepararem, enfim depois  retornarmos aqui  em reunião  para discussão e  deliberação, então 
temos de 2.2.1 até 2.2.8, oito pontos de discussão temática, e na seqüência as comissões, então 
esperamos, como eu disse a médio prazo possamos só ter para discussão temática , os pontos 
apresentados pelas comissões. Então, ficar à  ponto tal, comissão tal, e aí em vez de ter o ponto 
específico da comissão, já ter o ponto de pauta resultado da discussão na comissão, para daí 
discussão e aprovação aqui em plenário. E o ponto 3, informes diversos. Então dentro ainda do 
expediente interno, esse primeiro comunicado, e eu tenho mais alguns aqui de entrar na ordem 
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do dia. Eu quero apresentar aos senhores conselheiros a justificativa da CUT SindPetro PR, que 
informa que por motivos de saúde, o conselheiro Jaime da Silva Ferreira, está afastado das suas 
atividades,  portanto  impossibilitado de participar  dessa  reunião;  o  Fórum Popular  de Saúde, 
também através  de  ofício   comunica  a  ausência  do  seu  representante,  o  Conselheiro  Paulo 
Reissinho,  e  o  CRESS que  cumprimenta  a  todos  os  conselheiros  e  justifica  a  ausência  da 
Conselheira  Tereza  Lopes  Miranda,  nessa  reunião  porque  esta  participando  de  curso  de 
capacitação na Escola Nacional de Saúde, também quero aproveitar ainda o expediente interno, 
e dividir  com os senhores e senhoras Conselheiras os cumprimentos que nós recebemos de 
diversas autoridades parlamentares, que cumprimenta a Mesa Diretora, cumprimenta todo esse 
Conselho, pela recente eleição, desejando êxito na nossa gestão, então comprimentos recebidos 
do Senador Osmar Dias,  do Senador Flávio Arns,  do Senador Álvaro Dias,  do Presidente da 
Assembléia Legislativa do Paraná , Dep. Estadual Hermas Brandão, do Dep. Federal Eduardo 
Sciarra, da Dep. Estadual Cida Borghetti, do Dep. Estadual Ratinho Júnior , Dep. Estadual  Luiz 
Nishimori, Pref. de Curitiba, Carlos Alberto Richa, e ainda do Dep. Estadual Antônio Anibeli, e da 
Dep. Est. Arlete Caramês. Para os Senhores saberem que nós enviamos a todos o comunicado 
dos nomes da Mesa Diretora eleita, e como resposta esses cumprimentos,  eu acho que são 
importantes,  para  que  eles  saibam  que  nós  estamos  trabalhando,  a  gente  se  colocar  a 
disposição, e eles possam estar apoiando  as iniciativas e o  trabalho deste Conselho. Também o 
Dr. Marco Antônio Teixeira que cumprimenta. acusa o recebimento do nosso ofício, augura êxito 
na condução do destino desse órgão de Controle Social, cumprimentando a Presidente e a todos 
conselheiros eleitos para a Mesa Diretora 2005/2008, eu quero ainda comunicar à esse plenário 
que recebemos da entidade ECOFORÇA um ofício 02/05 datado de 02 de Março de 2005 que tem 
a finalidade de indicar o Roberto Galneto Picorelli para representar a ECOFORÇA como suplente 
do CES/PR ,  em substituição  à  Sônia  Aparecida  Pinheiro  Pereira,  salientamos  ainda  que  as 
informações tais como RG, endereço e telefone já se encontram nos arquivos do CES/PR , o 
Conselho do Sindicato de Servidores Públicos Municipais e Estaduais  do PR, através de uma 
carta, informa que a partir de 1º de fevereiro o Sr. Vanderlei Veiga Ribeiro não será mais o 
suplente no conselho, por motivos particulares do mesmo, informa que a vaga será ocupada pelo 
Senhor  Noraci  Nonato  de  Meira,  então  representando  o  Sindicato  dos  Servidores  Públicos 
Municipais  de Cascavel,  comunicando o endereço, telefone do indicado, o Sr.  Noraci já  está 
conosco? Depois se apresentar. Recebemos também da Federação das Associações de Micros e 
Pequenas Empresas do Estado do Paraná uma carta datada de 07 de Março, que eu vou ler para 
fins de registro e conhecimento de todos, “servimo-nos da presente para atendermos solicitação 
e justificativa do Dr. Davi Lupion Fernandes, solicitar a sua manutenção no mesmo cargo antes 
ocupado, o qual continuará assim com um dos nossos representantes , junto ao esse conceituado 
CES/PR , por outro lado comunicamos que no lugar do conselheiro Roberto  Galneto Picoreli, 
assume o Sr. Abrelino Masieiro”, então seja bem - vindo, nossos cumprimentos, se sinta em casa 
e estamos a disposição, e está aqui as informações todas do Sr. Abrelino. São essas as cartas 
recebidas, eu gostaria ainda de dividir com todos os conselheiros, viu  Marlene, acho que nós 
vamos precisar fazer cópias dessas orientações para todos, nós pedimos  para que cada membro 
da Mesa Diretora quando da participação nas comissões que fizesse a leitura na comissão, mas 
eu não tenho certeza se todas as comissões tiverem a informação, talvez a Marlene providencie 
uma  cópia,  uma  folhinha  assim,  com  orientações  da  Mesa  Diretora  às  comissões  de 
assessoramento permanente e temporária  do CES/PR . Então porque eu quero levantar isso aqui 
agora, são 10 pontinhos que nós colocamos aqui como os mais importantes, que na verdade já 
constam no Regime Interno, mas que nós vamos ficar insistentemente pedindo para que as 
comissões  cuidem  dessas  questões  e  que  possam  desenvolver  os  seus  trabalhos  sempre 
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cumprindo com  essas recomendações, porque assim nós vamos conseguir  viabilizar , agilizar, 
organizar  melhor  toda  a  dinâmica  do  nosso  trabalho,  então  não  vou  ficar  lendo,  todas  as 
orientações, mas enquanto a gente não pode ainda reproduzir e tirar a cópia do Regime Interno, 
até  porque  não  temos  a  ata  ainda  aprovada,  nós  vamos,  essa  matéria  não  tem discussão 
nenhuma,  foi  absolutamente  aprovada,  que  as  comissões  observem o  cumprimento  dessas 
recomendações,  porque  na  verdade  o  cumprimento  interno,  e  que  hoje  foi  bastante 
constrangedor, porque nós tínhamos dificuldade em acomodar bem as comissões, nós tratamos 
desta questão  na reunião da Mesa Diretora não podemos achar solução adequada. Sugerimos 
uma  reunião  conjunta  da  Comissão  de  Interiorização  e  a  Comissão  de  Municipalização  e 
Consórcios tinham convidados, que nós também não sabíamos, enfim, alguns atropelos, que a 
gente facilitando a comunicação entre as comissões, a Mesa Diretora e este plenário, eu acho 
que vai ser bom para todos e nós vamos melhorar, dar melhor condições  de trabalho e ter 
melhores resultados com o nosso trabalho, eu não tenho dúvida disso, então pedi desculpas 
pelos  problemas,  na  parte  da  manhã,  mas  fora  das  nossas  condições  de  resolução  dos 
problemas, ainda tentamos acomodar, trocando de sala, essa coisa toda, e pedi também aos 
conselheiros, principalmente da Mesa Diretora, nos ajudem quando esses problemas ocorrem, 
para que a gente possa rapidamente resolve-lós. Quero comunicar ainda que está a disposição, o 
tema do Dia Mundial de Saúde, 07 de Abril, “o SUS é para todos”, então num documento do 
Conselho Nacional de Saúde, que trás a pauta do CNS, sobre as comemorações em relação ao 
dia mundial de saúde um calendário de atividades, para o dia 05 de Abril, encontro do Conselho 
Nacional de Saúde com os conselheiros nacionais de políticas públicas sobre o tema  o “SUS é 
para todos”, dia 6 de Abril. Atividades com o Legislativo, reunião com os Presidentes da Câmara 
e do Senado, reunião com a Comissão de Seguridade Social e Família. Reunião com a comissão 
de assuntos  sociais  e  as  reuniões  versarão sobre o  tema o  “SUS é para  todos’  incluindo  a 
regulamentação da EC 29, e na quinta feira  dia 07, o dia propriamente dito, uma solicitação de 
audiência do CNS junto ao Presidente da República. Tive a oportunidade de estar em Brasília na 
segunda-feira, participo representando a minha entidade, Associação Brasileira de Enfermagem, 
representando o segmento dos trabalhadores, no Grupo de Trabalho de Acompanhamento das 
Políticas de DST/AIDS do CNS , então pude trazer algumas informações que eu faço questão de 
compartilhar  com  vocês,  principalmente  em  relação  ao  Dia  Mundial  de  Saúde  e  questões 
específicas de DST/AIDS, eu já entreguei os documentos ao nosso coordenador da Comissão 
para  que  ele  pudesse  avaliar  e  averiguar  a  pertinência  de  tirar  cópias  ou  informar,  enfim 
distribuir, repassar as informações aos conselheiros e eu fico a disposição para tirar qualquer 
dúvida.  Também recebemos a convocação, a pauta da Comissão Intergestora – Bipartite do 
Paraná  para 2º reunião do ano, dia 1º de Abril de 2005 e eu acho que os senhores já tem em 
mãos, e recebemos do Governo do Estado do Paraná, da SESA, uma solicitação assinada pela 
Coordenadora Estadual de Programa de DST e AIDS, Sra. Maria Cristina Assef, ela nos colocou o 
seguinte, que em reunião realizada no Programa Nacional de DST/AIDS, no dia 22 de Abril, entre 
os Programas Estaduais de DST/AIDS do PR, SC e RS, em conjunto com os técnicos de diversas 
áreas  do Programa Nacional de DST/AIDS para definição da reunião Macro Sul foi pactuado que 
essa reunião que acontecerá nós dias 12 à 15 de Abril, na cidade de Florianópolis/SC, as decisões 
ocorram levando em consideração o perfil epidemiológicos da Região Sul e estarão participando 
da reunião da Macro Sul, Secretários Estaduais de Saúde, da Educação, Justiça, representante do 
Ministério Publico, coordenadores municipais de DST/AIDS, coordenadores estaduais DST/AIDS, 
PSF,  Saúde da família,  Saúde  Mental  e  Hepatite,  Fórum de  ONGs/  AIDS,  redes de  pessoas 
vivendo  com  HIV,AIDS,  representante  do  Conselho  Estadual  ,  representante  do  Programa 
Nacional de DST e AIDS, As vagas distribuídas das seguintes formas para os três estados: 1 uma 
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vaga para o coordenador municipal  de DST/AIDS dos municípios que recebem incentivo fundo a 
fundo, os municípios que tem o PAM, 1 vaga para o Fórum de ONG e AIDS e 1 vaga a rede de 
pessoas vivendo com HIV,AIDS e 1 vaga do CES. Então por isso é a carta que nós temos que 
eleger hoje 1 representante nosso do conselho, parece que o coordenador já deve ir pelo Fórum 
de ONG/AIDS. Não? Eu só estou acusando e informando do recebimento da correspondência, e 
aí eu acho que todos concordam na hora da comissão de DST/ AIDS a gente pode também, pode 
ser Edison a gente pode deliberar um representante nosso para participar da reunião Macro Sul. 
“ok”? Fiquem atentos para a gente não deixar passar, por que a reunião é já agora em abril, e a 
gente precisa deliberar  nesta nossa reunião.  É o que deve estar   escrito  na folha seguinte, 
pedimos a gentileza enviar o nome do representante, até quarta-feira dia 30 de março, para que 
possamos realizar a compra da passagem, então até o final do dia nós vamos deliberar. Vocês 
estão providenciando, já está aí ? Muito obrigado JOSÉ LEITE – representantes dos usuários das 
pessoas com deficiência – boa tarde a todos e a todas, Sra. Presidente, só uma sugestão se esse 
prazo inspira até hoje à tarde eu acho que a gente deveria votar esse nome, e enviar essa 
pessoa para a secretária executiva para encaminhar o quanto antes para a compra da passagem 
e alimentação, porque se vai deixar, aqui vai até às 18:00, 19:00 hrs, pode ser que eles não 
aceitam essa inscrição lá, só essa sugestão que eu queria daria, agora eu acho que no primeiro 
momento  a gente  já  deveria  escolher  essa  pessoa para  encaminhar  todos os  dados para  a 
secretária  do conselho.  GORETTI  – o Plenário  se sente em condições de escolher  agora  o 
representante? Aceitamos indicações. Edison você esta sendo indicado. JOELMA – uma questão 
de ordem Presidente, que nós começamos a nossa seção hoje, foi lido as pautas e nós não 
colocamos em apreciação o ponto de pauta, já estamos entrando em deliberação, então só para 
que a gente voltasse para essa questão, deliberar primeiro, se esse ponto de pauta que nós 
vamos estar discutindo, para depois a gente entrar em deliberação.  GORETTI  - esta correto, 
aguardamos um pouco e  agora  sim,  para  aprovação na verdade para  a  ordem do dia.  Em 
discussão: Valdir. VALDIR - A Comissão de Interiorização pede inclusão, que vai ser distribuído 
logo  na  seqüência  para  os  conselheiros,  de  um  ponto  de  pauta,  antes  do  2.2.6  que  é  o 
regulamento da 7º Conferencia Estadual de Saúde do Paraná, que é a proposta de resolução que 
implementa o cadastro de entidades, órgãos e instituições. Então é a inclusão do ponto de pauta 
antes do ponto 2.2.7. GORETTI - pode Valdir, a Comissão de Interiorização trará outros pontos, 
porque a gente só pode, alterar a ordem e colocar a Comissão de Interiorização que é a 2.2.13 
VALDIR - a comissão, ela vai ter também outros pontos, mas é dentro, tem um ponto especifico 
e outro que é dentro da discussão da 7º Conferencia Estadual de Saúde do Paraná. GORETTI - 
então  a  proposta  da  mesa  que  possamos  alterar  a  ordem,  colocando  a  Comissão  de 
Acompanhamento de Interiorização no 2.2.13 entre o 2.2.5 e o 2.2.6 passaria a ser 2.2.5 e 
reorganizaríamos  a  numeração  da  ordem  aqui  da  pauta,  JACQUELINE  –  SindSaúde,   na 
verdade é pedido de pauta para aquela resposta do Ministério da Saúde que já está aí  quase o 
ano inteiro.  GORETTI - espera Jacqueline, todo mundo concorda com o encaminhamento que 
nós demos em relação a Comissão de Interiorização, Obrigado.  JACQUELINE – o pedido de 
pauta para a resposta do Ministério da Saúde a respeito da abertura dos leitos psiquiátricos que 
foi votado aqui contra as leis da reforma  psiquiátrica  e necessário que o conselho saiba do que 
são essas leis, então é necessário a resposta do Ministério da Saúde que já foi pedido. GORETTI 
- você vai trazer essa questão na hora da Comissão de Saúde Mental, pode ser? JACQUELINE - 
a gente fez um pedido da resposta do Ministério da Saúde  para a SESA, porque nós temos a que 
enviada para o FOPS. GORETTI – a  representante da Secretária de Saúde está aqui e já ouviu , 
vamos ver onde está  a resposta, se tem resposta, se não tem, na hora da Comissão de Saúde 
Mental daremos tratamento para está questão.  JACQUELINE –ok.  GORETTI - mais alguém? 
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Em votação a pauta do dia. Alguém contrário? Muito obrigada. Aprovado por unanimidade. Então 
só a alteração de antecipar o ponto da Comissão de Interiorização, está mantido a pauta, sem 
outras alterações. Então vamos a escolha do representante desse conselho, antes de dar início a 
pauta, pela urgência e também porque chegou hoje o convite, e é hoje o dia da resposta para 
gente escolher, eu só quero que o Edison me ajude na discussão, porque estou lá no grupo de 
trabalho do Conselho Nacional de Saúde, se não seria interessante outro conselheiro, até para 
que o Fórum  de ONG/AIDS para que a gente possa ampliar para que outros participem passem 
a conhecer melhor a situação do Plano Nacional dos Planos Estaduais dos PAM`s, enfim de todos 
as questões relacionadas a DST/AIDS eu estou perguntando não é nenhum indicativo, nenhuma 
proposta , é uma pergunta. Em discussão e vamos rapidamente resolver esse ponto. EDISON - 
Fórum DST/ AIDS , eu acho que não, porque a questão de eu estar querendo ir, mas eu acho 
que antes de ter o Seminário, que você já recebeu aí a convocação do Conselho Nacional de 
Saúde, e mandar outro conselheiro que não esteja a par de tudo que esta faltando dentro do 
programa de AIDS Nacional e algumas pendências Estaduais  e Municipais , eu acho que não 
seria hoje o mais adequado, ontem quando eu fui apontado para ser o representante do Fórum 
de Ong´s  DST/AIDS,  eu passei  a  indicação para  o  nosso secretário  geral,  porque eu vinha 
defender a minha ida dentro do Conselho, e depois que a gente quiser ir ao seminário para 
capacitar os conselheiros para entenderem de planos de ações e metas, largada a palavra que eu 
ainda escuto, dentro do Conselho de “aidéticos” e outras coisinhas que ferem o nosso segmento, 
eu acho que por enquanto eu gostaria de ir, mas está aberto se outro Conselheiro quiser ir, e 
que esteja, eu já passei hoje toda a documentação do Ministério da Saúde, e está aberto para 
que as pessoas possam ir, mas eu ainda acho que era cedo para uma discussão de Macros 
Regionais,  estar  indo um conselheiro que não esteja a par  de todas as dificuldades que as 
pessoas  doentes  de  AIDS  estão  passando  no  Brasil  .  GORETTI  -  Alguém  mais  quer  se 
manifestar? Alguém contrário á nossa indicação do coordenador da Comissão de DST/AIDS, para 
nos representar na reunião Macro Sul? Aprovado. Pedi a Secretária Executiva que já responda 
imediatamente, então a coordenação o nome do Edison. Primeiro ponto 2.2.1, aprovação das 
atas,  nos  temos  três  atas  que  os  Senhores  e  Senhoras  receberam  então  todo  mundo  se 
acenando, vamos pegar a ata.  JACQUELINE - a ata do dia 26 de Janeiro falta a fita três então 
não pode ser aprovado sem a fita três. GORETTI - pode falar o número da ata? JACQUELINE - 
Ata da 103º reunião do dia 26 de Janeiro. GORETTI - vamos pela primeira aqui a nº 99 . Então 
em discussão a ata nº 99 .  DR. RUY  – com essa ata acontece o mesmo problema que a 
Jacqueline acabou levantando agora, na linha 481 fala da falta de uma fita, da transcrição de 
uma fita na linha 481, é na página 10, na página 10 na linha 481 fala de uma fita em branco. 
Então isso complica para valer, é um problema sério isso aí, não sei o que está acontecendo. 
GORETTI - quero dividir o que eu sei que não é novidade para nenhum conselheiro aqui, talvez 
só para os que estão chegando hoje,  mas todos nós  sabemos da dificuldade que estamos 
passando quanto ao registro, gravação e transcrição das atas, estamos tomando as medidas para 
resolver  esta  situação,  infelizmente   ainda  não  estão  resolvidas.  Então  na  nº99  nós  já 
procuramos inclusive as pessoas que tiveram suas falas prejudicadas e obtemos um resumo da 
fala, da sua exposição, para que a gente pudesse agora na hora dos destaques apresentar a este 
plenário, e a gente aprovar uma ata por inteiro, claro que não é intenção da mesa de nenhum 
dos integrantes da mesa aprovar qualquer documento, principalmente ata, faltando  pedaço da 
ata, se está faltando fita já é ponto destacado, porque se temos condições de resolver aqui, 
vamos resolver para que não acumulemos muitas atas sem aprovação, até porque a gente tem 
matérias que nós precisamos dar segmento e precisamos das atas aprovadas. A 103º eu não 
tenho dúvida que é a mais prejudicada, então se não temos condições deixamos a 103º, mas 
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vamos primeiro ver a 99, depois  a seguinte e depois a última . Elaine depois o Dr. Gilberto. 
ELAINE - Eu gostaria de sugerir para a gente superar essa questão da fita, que alguém da mesa 
já que tem mais componentes da mesa, a partir de agora fizesse pelo menos assim, a síntese e a 
deliberação porque se não tiver a transcrição da fita tenha a síntese da discussão, deliberado tal 
coisa, aprovado por tantos votos, para que não fique prejudicado, porque essa ata 99 e a 2º vez 
que gasta dinheiro, papel, xerox. Votos contras, contrario? 4 . Abstenções? 8, isso precisa ser 
tratado aqui no conselho, porque nós não podemos ter uma ata, quanto a gente vota orçamento 
da saúde com ponto de interrogação, foi essa ou não foi essa votação, para mim foi, nas minhas 
anotações, alias nas anotações do Ferreira, nem são minhas, foi isso, agora realmente, eu acho 
que não estava presente nesta reunião e não posso avaliar se foi isso ou não. Mas eu quero fazer 
esse  encaminhamento,  que  alguém  da  mesa  deve  ter  um,  dois,  três  secretários  que  se 
responsabilizem por fazer a síntese e a deliberação e o número de votos, para que a gente não 
venha a ter a mesma situação mais uma vez no conselho.  GORETTI  – o Elaine em relação à 
página três, nós temos aqui a exposição, pelo menos um resumo da exposição do Dr. Fahd, a 
gente tem como recuperar, em relação à página 15, como é transcrito “integralmente”, o que se 
fala  se  transcreve,  então  a  coordenação  da  mesa  perguntou,  mesmo,  orçamento  global  da 
saúde, os favoráveis ergam o crachá, ponto. Contrários? Então é uma pergunta mesmo, é uma 
forma de registro, mas a gente pode também na hora de revisão, de correção e dar redação 
melhor para que não haja dúvida. Podemos então apreciar a ata 99? Em relação a linha 51 da 
página três que eu já disse que é a exposição do Dr. Faad e ele resumiu a apresentação nas 
propostas que ele fez para este plenário, eu vou ler e vocês por favor prestem atenção, se 
aprovado, será incorporada na ata e já eliminamos esta questão de fitas. Dr. Fahd -  “A proposta 
é  que  o  custeio  do  Hospital  Universitário  de  Londrina,   assim  como  todos  os  Hospitais 
Universitários do estado do Paraná e do País, passe a ser feito pelos Ministério da Saúde, da 
Educação  e  da  Ciência  e  Tecnologia  em  partes  iguais,  1/3  para  cada  um  dos  ministérios, 
ocorrendo dessa forma dos atuais valores de custeio repassados unicamente pelo Ministério da 
Saúde,  restariam 2/3 dos mesmos que poderiam ser  transferidos  diretamente para o  Fundo 
Municipal de Saúde, o que disponibilizaria recursos de imediatos para o atendimento para grande 
parte das demandas de saúde de toda a macro região, onde os hospitais universitários estão 
instalados,  em relação a  questão da urgência  e  emergência  que também tratou  aqui  neste 
plenário a proposta de que a classificação de SEPAC de urgência e emergência seja estendida 
aos serviços de ambulatoriais de urgência e emergência dos hospitais classificados no  SEPAC, 
principalmente  agora  quando  nas maiorias  das  cidades do pais  estão  sendo  implantados  os 
SAMUS? As propostas foram consideradas importantes e úteis por todos os presentes, à exceção 
de  um  representante,  sendo  aprovada  pela  maioria  absoluta  com  a  recomendação  de 
encaminharmos para CNS para apreciação das referidas propostas, como não são questões de 
competência  do  Estado  do  Paraná  e  desse  Conselho,  ele  apresentou,  tratou  dessas  duas 
questões, questão de custeio, da questão da urgência e emergência e o que foi aprovado é o 
encaminhamento  dessas propostas a esfera nacional,  principalmente  ao CNS.  Alguma outra 
questão em relação á pauta 99? Podemos colocar em votação? Então favoráveis á aprovação da 
ata. JACY – do Fórum Popular de Mulheres, eu fico um pouco preocupada, porque se houve um 
resumo, talvez ele não tenha sido feito antes de digitar a ata, essa ata que foi encaminhado aos 
conselheiros,  eu   fico  um  pouco  preocupada  em  a  gente  aprovar  uma  ata  incompleta  e 
acrescentar ou não esse resumo que foi feito, eu acho assim, a posição dos outros conselheiros, 
que essa ata deveria ser aprovada na próxima reunião e com a inclusão do que está escrito aqui, 
porque fica um pouco difícil para mim aprovar uma ata que está escrito aqui fitas em branco, e 
depois de feito essa leitura. GORETTI – Jacy por favor, nessa ata 99 é só nessa linha e nessa 
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página três que consta “fitas em branco”, que eu já fiz a explicação, nós já ligamos para o 
expositor, pedimos por escrito, ele mandou eu acabei de ler, e só neste ponto e outra questão 
que a Elaine nos aponta corretamente de melhorar a redação, que nós da Mesa Diretora temos 
ainda que olhar a ata como um todo, ver esses problemas de redação,  não ficar dúvida quanto a 
votação para que ela passe a compor a página do conselho e seja considerado um documento 
aprovado pelo plenário. Vamos discutir essa, depois discutimos outros pontos de outras partes 
que estão em branco, por causa de problemas de fitas nas duas outras atas. DR. GILBERTO – 
só para colocar e talvez tranqüilizar em relação esta preocupação, veja aqui na ata, fica bem 
claro, começa falando a Joelma 2.2.1, proposta de alteração do custeio do Hospital Universitário 
de Londrina,  apresentação superintendente  da  Irmandade Santa  Casa,  Dr.  Fahd  Haddad  20 
minutos, aí tem lá, Dr. Fahd Haddad, dois pontos, em branco, talvez aqui é que ele tinha que ter 
colocado esse dois pontos em fitas em branco, aí já vai imediatamente para 2.2.2, Projetos dos 
Pólos Ampliados de Educação Permanente  do Paraná,  ou seja,  o que não pegou na fita  é 
exatamente a exposição que o Dr. Fahd fez e essa exposição esta resumida aqui,  então na 
verdade o que nós vamos aprovar hoje é a inclusão desse texto nessa parte em branco e o resto 
da ata continua com está, que é a discussão de ata, você pode em uma discussão de ata, você 
pode mudar aquilo que esta escrito na ata anterior, desde que a assembléia seguinte ache que 
está errado o que está escrito, eu acho que é bem tranqüilo, a gente não corre nenhum risco de 
comete nenhuma incorreção em relação a veracidade do que foi discutido na reunião. DR. RUY 
– Sra. Presidente, há uma outra anotação de fita em branco na página 10, mas eu acho que não 
prejudicou a elaboração da ata, da impressão que essa fita não foi colocada apenas, da essa 
impressão na leitura inicial, na linha 481, nesta mesma ata na página 10 na linha 481, mas da 
impressão que esta fita não foi colocada talvez, pelo desenrolar da discussão da impressão que 
ficou em branco por  ter  saltado a fita  apenas,  dá a  impressão isso,  posso estar  enganado. 
GORETTI -  sem prejuízo mesmo Dr. Ruy, eu quero dizer mais uma coisa, essa questão do Dr. 
Fahd, vou repetir, não são questões da nossa competência, ele trouxe, colhemos a apresentação, 
e ele próprio como representante dos prestadores poderá fazer esse encaminhamento ao CNS, 
ele só teve o cuidado de passar aqui  pelo CES. Então não fere nenhum processo nosso de 
discussão do conselho. A Mesa Diretora se compromete ainda em ler atentamente a ata para que 
não fique nenhum furo, ainda constando problema de fita onde não deve constar e não tem o 
problema, Jacqueline.  JACQUELINE  – eu tenho uma sugestão de encaminhamento,  quando 
houver falha, que a fita esteja em branco, as vezes não é suficiente  a gente só ouvir, por que é 
muita coisa e as vezes passa batido, então não precisaria enviar novamente ao conselheiros, o 
que já esta escrito, mas só o que falta, e a gente aprovar na próxima vez com aquilo que falta. 
GORETTI – a conselheira está fazendo um encaminhamento, eu quero saber do plenário se a 
maioria  pensa assim,  que nós temos que suspender a aprovação de atas  e  trazer  em uma 
próxima  reunião.  DR.  GILBERTO  –  eu  queria  fazer  uma  questão  de  encaminhamento,  na 
verdade retomar o encaminhamento que a mesa estava dando anteriormente, eu entendo assim, 
que a gente resolvendo problema por problema, uma coisa de cada vês, se não a gente embola e 
acaba não tendo solução nenhuma, nesse sentido eu entendo assim, que a ata da 99ª  Reunião 
com esse adendo que foi encaminhado pelo Dr. Fahd Haddad, eu particularmente considero que 
a  ata  esta  completa,  então  a  minha  proposta  de  encaminhamento  e  que  a  gente  vote  a 
aprovação ou não da ata da 99ª reunião, uma vez aprovado ou não aprovado a gente vê o 
encaminhamento que vai ser dado em relação à está ata, para a gente ser bem objetivo, se não 
nós vamos acabar ficando a tarde discutindo atas de reuniões passadas, então esse é o meu 
encaminhamento mesa. GORETTI – na fala da Jacqueline vamos encerrar isso e vamos votar a 
ata 99, Jacqueline. JACQUELINE – a minha sugestão de encaminhamento não é só para uma 
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ata ou para outra,  sempre que acontecer  que fitas estejam em branco,  que esteja faltando 
alguma coisa, é de responsabilidade nossa votar alguma coisa que a gente tenha conhecimento, 
então para não precisar gastar xerox, etc. tudo de novo, que seja votado sempre com aquilo que 
está faltando e na próxima reunião se não der tempo de digitar e colocar um adendo. GORETTI 
- eu gostaria de saber se os conselheiros querem cópia desta exposição do Dr. Fahd, daí já peço 
para  a  nossa  secretária  executiva  providenciar.  Em votação,  ninguém se  inscreveu,  que  eu 
agradeço para a gente poder votar. Votação da ata 99, por favor manifestem-se os favoráveis. 
Obrigada. Contrários? 03 contrários. alguém está anotando? Abstenções? 02 abstenções. “ok” 
obrigada.  Favoráveis?  Nós  não  contamos,  se  tem  contrário  nós  temos  que  saber  quantos 
favoráveis.  Se  manifestem  novamente  os  favoráveis.  Então  para  registro  na  ata  19  votos 
favoráveis  à  aprovação  a  ata  99ª  ,  03  contrários  e  02  abstenções.  ANTÔNIO  LÚCIO 
ZARANTONELLO – FETAEP – eu quero justificar o voto de abstenção,  por estar ausente da 
reunião,  portanto  não  devo  votar.  GORETTI  – obrigada Antônio.  Em discussão a  ata  102ª 
Reunião  Ordinária  do  dia  15  de  dezembro.  Vocês  podem  observar  que  não  tem  nenhum 
problema aí de fita, então não ficou nada faltando, ainda a mesa se compromete a uma última 
revisão em termos de erros de ortografia e registro de todas  as decisões desse plenário  a gente 
tem um combinado de muito  tempo de fazer  aquelas  correções ortográficas,  aquelas  coisas 
todas, tem várias trocas de PSF, AIH, como IH, na fala de todo mundo, então eu acho que essas 
correções  precisam  ser  procedidas.  GORETTI   -  acabei  de  me  posicionar  enquanto  Mesa 
Diretora de se responsabilizar, responsabilizar a Mesa Diretora para a revisão final da ata para 
evitarmos um número grande erros ortográficos, em votação, favoráveis a aprovação da ata 
102ª , favoráveis por favor, a gente precisa contar.  22 Favoráveis, nenhum contrário, 
03 abstenções. Obrigada. ANTÔNIO LÚCIO ZARANTONELLO – FETAEP – justificativa de 
voto de abstenção, ausência. GORETTI – em discussão a ata 103ª Reunião Ordinária, do dia 26 
de janeiro de 2005. JACQUELINE – sobre essa ata, tem o que falta da fita 03, então não pode 
ser aprovada. GORETTI – vocês acharam algum registro de falta de fita? JACQUELINE -  na 
página 21. GORETTI –  é na página 21, falta a fita 03, esse ainda não sabemos como fazer, 
difícil essa situação. Da 26 à 27 só foi a questão da digitação, porque a linha vocês averigúem 
que a continuidade está mantida, da linha 1.232 segue para a página seguinte para 1.233, então 
está na seqüência, não é aqui um vácuo, um vazio, é só problema na montagem, na 31 também 
é só questão de digitação. Olha para falar a verdade, nós já sofremos muito ao decidir pelo envio 
desta ata, mas tem questões aqui que nós também não poderíamos ser criticados por não ter 
enviado, mas está de fato muito ruim a ata, então como Presidente eu peço a compreensão de 
todos os conselheiros para a gente suspender e organizarmos da melhor maneira possível, o 
máximo  possível  essa  ata  e  reapresentar  aos  senhores  conselheiros  na  próxima  reunião. 
APOLINÁRIO –  representantes dos usuários das pessoas  com deficiência, eu só queria um 
esclarecimento da Mesa Diretora ou alguém tiver essa capacidade de me esclarecer, pelo pouco 
que eu entendo, essa empresa que faz a transcrição dessa fita, eles recebem por isso, entra em 
licitação e tudo, é o nosso dinheiro que está sendo gasto aí. E eu gostaria de saber falta a fita 
três,  quem que  falhou  nessa?  Foi  nós  que  não  enviamos,  foi  extraviado,  e  qual  que  é  a 
responsabilidade dessa empresa quando acontece isso? É só isso que eu gostaria  de saber. 
GORETTI -  obrigada Leite pela oportunidade, porque na verdade o grande problema é com a 
empresa, já tivemos problemas também aqui com a empresa de registro, que grava a fita, mas o 
problema é com a empresa que faz a transcrição, ao ouvir a fita, digitar e trazer. Então qual o 
problema, a degradação, o problema dessa ata é que ele remonta, ele vai e volta, ele traz o 
texto e depois ele representa o texto, a gente se perde  na hora inclusive da leitura, então fica 
toda montada de forma errada, porque fica textos repetidos, textos cortados e a gente que, ou a 
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gente vai ter que ouvir a fita de novo, ou vai ter que pedir para ele transcrever de novo, para a 
gente reorganizar, então qual foi o encaminhamento, porque já sabíamos dessas dificuldades 
antes mesmos de assumirmos enquanto Mesa Diretora, já era um problema que a mesa anterior 
já tentava resolver e não conseguiu,  nós chamamos o representante dessa empresa aqui no 
conselho, conversamos pessoalmente, exigimos que apresentasse as atas, inclusive o problema 
do regimento, qual é, porque ele não nos devolveu a ata transcrita ainda para apresentada aqui 
em plenária  e aprova-la, discutirmos e aprova-la. Então nós estabelecemos um prazo, o prazo 
venceu à dez dias atras, nós não recebemos e tomamos a iniciativa de pedir  na SESA, que 
cancelasse esse contrato que tem com essa empresa e providenciasse uma outra empresa, um 
novo contrato, a Marlene organizou algumas empresas que tem condições de fazer o serviço, já 
ofertamos os valores de cada empresa, que cada empresa pediu, oferecemos três opções para a 
Secretaria do Estado, para que a gente possa então ter um novo contrato, um novo prestador de 
serviço  e  resolvemos  uma  vez  por  todas  essa  situação  que  esta  deixando  a  gente  muito 
prejudicados, e tempo, é desgaste porque nós estamos até agora discutindo problema com a ata, 
e  dinheiro,  recurso  público,  enfim  uma  série  de  questões  que  nós  já  estamos  tomando  as 
medidas para a resolução. Então pedir de novo a compreensão dos conselheiros, e esperamos ter 
novidades já no próximo envio das correspondência para os senhores, vocês já recebam atas 
arrumadas, em condições de leituras, em condições de discussão, em condição de aprovação 
aqui em plenário. E que na próxima reunião a gente possa informar a todos a nova empresa 
fornecedora desse serviço aqui para o CES/PR. Então alguém gostaria de manter essa ata para 
ser aprovada no dia de hoje? Então a ata está retirada da pauta, segue para a próxima reunião. 
Agora o ponto 2.2.2 é o processo da FUNASA, os senhores tem o número do José Carlos Leite, 
parecer  do pedido de vista,  apresentação,  e já  convido o  Dr.  Davi  Lupion Fernandes.   DR. 
DAVID  - aos conselheiros, foi feito uma análise desse processo, e o parecer eu vou ler que fiz 
até bem síntese,  o parecer é o seguinte,   trata-se de uma devolução de um funcionário da 
FUNASA, cedido ao Estado, ao órgão de origem sem a devida justificativa, 2 – analisando o 
referido processo, teve que ser requerido do órgão cessionário as devidas justificativas, sendo 
que as  mesmas apresentadas pelo  chefe  da regional  de Toledo,  não vem acompanhada de 
provas circunstanciais,  conforme o  determinado  na  Lei  8.112/90  e  em conformidade  com o 
estabelecido na Instrução Normativa 01 de 03/01/2003, seção 05 Artigo 13º e Parágrafo Único e 
Capítulo 2, 4, 5  e seus artigos dos incisos da referida Lei 8.112/90. O referido processo já vem 
com vários vícios de origem, por exemplo, o mesmo deveria passar pela plenária do CES/PR, 
conforme Instrução Normativa  já  citada e  acompanhada da defesa  prévia  que é  um direito 
constitucional do citado Sr. José Carlos Leite, para tanto juntamos provas da lei e dos artigos em 
anexo. Diante do exposto acima citado requeiram que este conselho delibere pela devolução do 
processo e que o mesmo seja devolvido à origem para anexação de provas e siga seus trâmites 
em conformidade com as leis e instruções acima citada, que é o estatuto do servidor público. 
Este é o parecer. Curitiba 30 de março de 2005. Davi Lupion, conselheiro do CES/PR. GORETTI 
–  em discussão. Em votação o parecer, favoráveis por favor se manifestem. Favoráveis 20  - 
Contrários  nenhum  –  Abstenções 07. Muito obrigado. Então, acatado e aprovado o parecer da 
comissão. O Sr. traga à mesa por favor Dr. David. Pedido  2.2.3, pedido de vistas sobre proposta 
de resolução para a realização da 4ª Plenária Estadual de Conselhos de Saúde, apresentação do 
Jaime de Oliveira Ferreira do SindPetro, vocês sabem que no início da reunião já informei a todos 
o problema de saúde com o conselheiro Jaime, mas ele mandou o parecer que eu vou ler. Pedi 
cópia para todos os conselheiros, só eu estou sem, Débora por favor. Obrigada. O parecer é o 
seguinte, parecer de pedido de vista do SindPetro a proposta de  Resolução CES ainda não tinha 
numerário  –  estabelece  o  formato  de  organização  da  coordenação  estadual,  coordenações 
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regionais, sem propiciar o debate o conjunto dos conselhos municipais, a estruturação da Política 
do Controle Social no Estado do Paraná, não existem conselhos regionais dessa forma o Controle 
Social não se articule regionalmente, dessa forma sugerimos, 1º- convocar a 4º plenária, 2º- 
estabelecer  na  resolução  os  parâmetros  da  eleição  dos  delegados,  conforme  a  deliberação 
004/2001  do  CNS,  3-  definir  Comissão  Organizadora  e  suas  atribuições,  data  e  local  de 
realização, 4- nos considerandos citar a deliberação Nacional de se criar coordenações estaduais 
e eleger  o coordenador titular e suplente do estado, junto a coordenação Nacional que é a 
questão tratada na recomendação 005/2004 CNS nós anexamos aqui tanto a deliberação 004, 
como a recomendação, a 005 do CNS, Marlene quer por favor, para a gente ter todos em mãos, 
para qualquer dúvida, eu sei que a maioria dos Conselhos conhecem, sabem do teor, mas é 
importante  a  Mesa  ter.  Estamos  apresentando  uma proposta  de  Resolução,  já  atendendo o 
parecer, em discussão o parecer.  CLAUDIO - FEMIPAR, eu só gostaria de manifestar a minha 
preocupação com relação a realização de uma plenária de conselhos já no mês de Maio, só 
gostaria de deixar manifestado essa  preocupação no sentido do pouco tempo, da experiência 
que nós tivemos na realização do plenário do final de ano passado, visto que esse ano estamos 
realizando uma conferência que esse ano estamos realizando uma conferência Estadual e temos 
mais algumas conferências temáticas para realizar, só essa a minha preocupação. GORETTI - 
em discussão- VALDIR - ECOFORÇA, eu quero falar aqui, me manifestar enquanto membro da 
Comissão Organizadora do plenário. Essa Comissão ela foi instituída para dar seqüência ao que 
foi  deliberado na plenária  ordinária,  que teve lá  em Pato Branco, e a plenária  nacional  que 
tiveram sem conselheiros do CES/PR, participando em Brasília, e a comissão então se reuniu 
também com o representante do Paraná na plenária nacional que é a Wanderli , sendo que essas 
questões aqui foram encaminhadas e defendidas pela própria Wanderli , Na comissão, quem é da 
comissão pode confirmar isso e que seria feito plenárias nas regionais de Saúde, a proposta 
original da comissão seria uma plenária estadual e essa plenária estadual então faria  a discussão 
de  como  se  daria  a  coordenação  da  plenária  estadual.  È  isso?   E  a  proposta  da  Wanderli 
representante do Paraná na plenária nacional, propôs então que se fizesse plenária nas regionais 
de saúde, então a comissão acatou a proposta da Wanderli, e aí o que foi questionado foi a 
proposta da representante do Paraná na plenária nacional de conselhos, então eu acho que a 
gente retomar essa questão porque essa plenária tem que acontecer, é deliberação, já atrasou 
demais e nos temos que tocar da forma mais urgente a condução dessa plenária. Se tiver mais 
alguém da  comissão  que  quiser  ajudar  a  falar  alguma  coisa?  Ou então  a  gente  faz  algum 
encaminhamento aqui,  dentro desse parecer de pedido de vista.  GORETTI - Você ma ajuda 
Valdir, porque ontem eu também tive a visita, recebi aqui no conselho a Wanderli, eu a convidei 
para estar conosco aqui na reunião para que nos ajudasse justamente nesse ponto de pauta, 
mas ela esta atendendo outro Estado, está em viagem não pode atender o nosso convite, e ela 
até nos ajudou aqui na elaboração dessa proposta de resolução, e eu quero dar a minha opinião 
que eu acho que nós não temos condições de nesse momento , já em fase preparatória da 
Conferência  Estadual  e  os  Municípios  todos  preparando  as  suas  Conferencias  Municipais  em 
organizar  a  plenária  regionais,  então  fazer  um apelo  aos  conselheiros,  eu  não  discuto  que 
tenhamos que fazer a plenária estadual, considero importantíssimo é um processo de muitos e 
muitos anos de articulação dos conselhos de saúde que o Paraná não pode negar, já começou 
esse  processo  também,  fez  a  reunião  extraordinária  em  Pato  Branco,  que  eu  vi  muitos 
conselheiros  que participaram inclusive  fazendo  uma avaliação  de que não foi  uma reunião 
extraordinária que esse conselho gostaria  que fosse,  então nós temos que ter bom senso e 
definir por uma plenária estadual até que a gente possa desencadear as discussões  importantes 
e preparatórias para a conferencia estadual e subsidiarmos os conselhos municipais nas suas 
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discussões,  para  o  seu fortalecimento  para  a  organização das suas Conferencias  Municipais. 
Então a Wanderli também concorda comigo que pode ser uma Conferencia Estadual agora, talvez 
uma plenária, talvez ela tenha se posicionado de uma outra maneira lá atras, mas em virtude de 
como foi  avaliação do que ocorreu em Pato Branco, do momento em que vivenciamos agora e 
que  já  estamos  em fase  preparatória  da  Estadual,  os  municípios  preocupados  com a  suas 
conferencias municipais e também sem deixar o compromisso de lado, de realizar a plenária 
estadual e que já estava marcada para o dia 09 de Abril  próximo com o pedido de vista que 
tivemos  que  responder,  e  veja  que  tivemos  que  mandar  correspondência  para  todos  os 
conselheiros para desmarcar essa data, muitos mandaram já os seus delegados, então fizeram a 
discussão, cumpriram com aquele primeiro pedido demandado por esse conselho e que agora 
nós tem que... estão esperando a decisão de hoje, todos que nos procuraram nós falamos que o 
conselho vai  decidir  no dia  30 de Março,  que é hoje.  Então tomada essa  deliberação,  essa 
decisão,  nós  temos  que  novamente  fazermos  uma  comunicação  urgentíssima  a  todos  os 
Conselhos Municipais de Saúde. Então só esses pontos que eu não queria deixar de expor aos 
conselheiros. Quem está escrito Gilberto, Elaine, depois o Cláudio, e depois o Dr. Nardi, por favor 
na  ordem,  e  vamos procurar  ser  objetivos  para  a  gente  adiantar  esse processo.  ELAINE  - 
SindSaúde, naquela proposta  de resolução que o Ferreira pediu vistas tinha uma questão que 
nos preocupava, que era questão de como se elegera o representante do Paraná para a plenária 
Nacional, que era como se fosse o antigo colégio eleitoral de muito tempo atras, e de épocas que 
a gente nem gosta de lembrar. Então a primeira questão que tem que ser colocada, é essa que 
agente também queria rever a forma de regionalização que a plenária vai decidir, que tenha dois, 
cinco,  dez.  Não  sei  quantos  representantes   de  conselheiros  na  coordenação  estadual,  é  a 
plenária que tem que ter autonomia, todos os participantes e não um colégio eleitoral acima dos 
delegados, que isso daí não existe, agora  Goretti eu faço esse esclarecimento só para dizer que 
essa  era  uma  questão  que  para  nós  era  salutar  resolver  ,  a  outra  questão  que  eu  queria 
colocar... que assim resolve, do jeito que está, está resolvido.  GORETTI - Me permita? Esta 
“ipitis litris” o que esta no Nacional, transcrevemos.  ELAINE - eu estou falando da resolução 
passada não da de hoje, a do mês passado que foi pedido vistas, então a situação está resolvida 
com essa resolução, eu concordo com a Gorete, que diante da circunstancia e diante da data 
Nacional, não tem como fazer plenária regional, tem mais é que fazer a plenária estadual, fazer 
uma boa discussão, aprofundar os problemas, aprofundar as soluções, mas fazer essa plenária. 
Mais uma coisa me preocupa, e talvez não tenha claro aqui nesse conselho ainda, para que ter 
plenária estadual para que ter representantes ou coordenação estadual; acho que esse conselho 
talvez tivesse que ir com uma posição da plenária. E ai assim, tem coordenação estadual que vai 
nos representar à nível Nacional? Tem coordenação estadual para participar das reuniões do 
conselho  para  desenvolver  atividades,  para  não sei  com qual  objetivo,  enfim acho  que  nós 
precisamos aprofundar  aqui  o  debate,  qual  é  o  da plenária   de conselho  nesse tempo de 
existência que a GORETTI se refere que já é histórico, e que nós queremos com a participação 
dessa pessoa à nível Nacional, porque inclusive uma das coisas que a Wanderli sempre diz é 
assim, como hoje ela está lá no MT, mas ela sempre diz assim, parece que a gente não cria um 
espaço aqui de responsabilidade da plenária Nacional, e eu me sinto responsável, mas nunca tem 
pauta no Conselho, é uma coisa que a gente não discute, que não tem essa via de capilaridade, 
de vai e vem. Então essa é uma preocupação, que eu acho que agente tinha que achar um 
mecanismo de, ou mandar um texto resumido, algum debate que a gente propiciasse mia hora 
com a Vanderli aqui, na próxima reunião do conselho, antes mesmo da plenária, a plenária vai 
acontecer,02 de Maio está aqui se for aprovada, mas que a gente pudesse ir com maior clareza 
para a plenária. Porque nós acho que seremos pessoas muito importantes, dentro da organização 
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da plenária e do resultado que se obterá dessa plenária. È isso obrigada. GORETTI - Cláudio, só 
um minuto, enquanto você pega o microfone, a gente fez questão de anexar esses documentos, 
que são pequenos, mas que os conselheiros podem inclusive aprofundar o seu conhecimento em 
relação ao significado da plenária.  O item um da deliberação da 004/2001do CNS,  então a 
plenária convocada pelo conselho, a instância  de articulação entre os Conselhos de Saúde, tem 
como finalidade acompanhar  a  implementação  das  deliberações  das  Conferencias  de Saúde, 
analisar os obstáculos e avanços das ações dos Conselhos de Saúde em seus diversos níveis, no 
contexto da conjuntura Nacional e propor diretrizes Nacional, estadual e municipal, por diretrizes 
e caminhos para efetivar o controle Social do Sistema único de Saúde. Então depois vocês podem 
ler e se inteirar  melhor desse documento que já dão subsidio a importância para a compreensão 
da importância do significado da plenária e ainda nesse ofício circular 58, também do CNS, que 
estabelece a pauta, qual foi a pauta da última para a gente entender a importância, a pauta da 
ultima plenária Nacional dos Conselhos de Saúde, a questão da força de trabalho como estratégia 
e consolidação do SUS, o fortalecimento do Estado e a conseqüente gestão e exceção da política 
pública pelos órgãos governamentais, a regulamentação da EC-29, organização e funcionamento 
das plenárias nacionais de conselho de saúde, eleição da coordenação da plenária nacional de 
Conselho de Saúde. Além disso a Vanderli trouxe alguns exemplares, eu trouxe mais um tanto 
ontem,  anteontem do  CNS,  que  foi  um documento  produzido  que  registra  a  trajetória  das 
plenárias de Conselho de Saúde, Então tem um registro das nove  primeiras plenárias nacionais 
de Conselho de Saúde que nós podemos, é uma forma de distribuir entre os conselheiros, não 
deu para trazer, porque não e que a gente pede, claro que eu pedi o número para dar um para 
cada conselheiro, não consegui, nós temos 20 exemplares, então talvez dividir, leva e trás na 
próxima para os outros que não leram ainda é um documento importante, ou a gente vai tirar 
cópia, e alguns leram hoje, depois os outros recebem pelo correio, para que a gente possa ter 
todos esses subsídios, ou então agradecer a Elaine e corroborar com essas informações. Cláudio. 
CLAUDIO -FEMIPAR, só a titulo de esclarecimento, Pato Branco não foi plenária extraordinária, 
foi 3º Plenária Ordinária Estadual de Conselhos de Saúde, então não foi plenária ordinária. Eu 
não estou em mãos com a recomendação 05/2004 do CNS, mas eu estive na plenária nacional e 
participei da plenária nacional e a deliberação da plenária nacional, não foi para fazer plenária 
ordinária,  ai  sim  plenária  extraordinária  com o  intuito  único  de  escolher  representante  dos 
estados  na coordenação nacional. Essa foi a deliberação da plenária Nacional de Conselhos de 
Saúde, se veio outra informação eu não tenho conhecimento, porque eu participei da plenária 
nacional e esta foi a deliberação da plenária, com a determinação única de realizar uma plenária 
extraordinária nos estados para eleger a coordenação nacional das plenárias de saúde, esta foi a 
deliberação. Porque  que foi essa deliberação e não por plenária? Porque o ano passado foi 
realizada a plenária, seria uma plenária seguida da outra, um ano após o outro, esse ano é o ano 
de conferencias nos municípios e nos estados, então o pessoal não deliberou por plenária, e sim 
só para este fim, a plenária extraordinária para fim exclusivo. GORETTI - não tem ninguém mais 
escrito, o Valdir vai para encaminhamento. VALDIR . Essa questão inclusive que essa seria a 
primeira extraordinária,  se seria a 4º plenária  seguida,  foi  questionada aqui  nesse conselho, 
pedimos  subsídio  para  os  conselheiros  quem pudesse  ajudar,  a  informação  entre  todos  os 
conselheiros que essa seria a 4º plenária e não seria plenária extraordinária, então é por isso que 
está aqui como 4º plenária e não plenária extraordinária, então nos temos que estar definindo, 
vai fazer essa plenária? Primeira questão, acho que é consenso, se vai fazer essa plenária, aqui 
está uma proposta de resolução que foi encaminhada, na casa a gente teria que estar lendo, e 
ver se é essa proposta de resolução, eu só queria fazer um lembrete, o pessoal cita muito a 
deliberação 04 do CNS, mas esta aqui, a deliberação 04 ela se refere a plenária nacional, 11º 
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Plenária Nacional que será realizada nos dias 18,19 e 20 de Novembro de 2001, o inciso 8º e o 
ofício  circular  58  se  refere  a  12º  Plenária  Nacional  de  Conselho  de  Saúde,  24,25  e  26  de 
Novembro de 2004, mas serve como parâmetro para a gente está fazendo as nossas plenárias, 
agora o que foi levantado e que foi pedido vistas na reunião anterior  e isso que a Elaine já 
colocou, que foi discutido na comissão com a Wanderli, e com todo mundo e a proposta de 
coordenação  regional,  coordenação  estadual,  e  coordenação  nacional  para  todo  mundo  que 
viesse para essa plenária estadual já viesse sabendo como seria o processo. Agora dá para a 
gente fazer diferente, que na plenária estadual se apresente uma proposta de resolução ou não 
sei de que se chamaria dentro da plenária, para decidir como seria o processo de coordenação 
da  plenária,  enfim  aí  eu  deixo  em aberto  essas  questões.  Então  a  proposta,  finalizando  a 
proposta que eu enquanto membro da comissão, a gente lê, discute, essa proposta de resolução 
que foi apresentada, Se o pessoal concordar,  a gente aprova, se tiver divergência a gente altera 
o que for necessário, e a gente tocar  para frente .GORETE- “o.k.”, então vamos passar a leitura 
da proposta de resolução. Todos tem em mãos? Por favor muita atenção para facilitar. Então o 
CES/PR, regulamentado conforme o disposto do inciso 3º do Artigo 169 da Constituição Estadual, 
do Artigo 1º da Lei Federal 8.142 de 28 de Dezembro 1.990, nas Leis Estaduais 10.913 de 04 de 
Outubro de 1994 e número 11.188 de 08 de Novembro de 1.995, e no uso de suas competências 
reunida na sua 105º Reunião Ordinária, realizada em 30 de Março de 2005. Considerando: A 
necessidade  de  comprimento  da  Deliberação  004/2001  e  da   Recomendação  005/2004  do 
Conselho Nacional de Saúde do Paraná de 2005, e a importância de promover o controle social 
no SUS. Resolve: Aprovar a realização da 4º Plenária Estadual de Conselhos de Saúde do Paraná, 
para os dias 19 e 20 de Maio de 2005 na cidade de Curitiba/PR. O Dr. Francisco está pedindo 
destaque.  A participação será de 04 delegados por  Conselho Municipal  de Saúde eleitos  em 
plenária, sendo 2 representantes do segmento de Usuários, 01representante do segmento dos 
Trabalhadores  de  Saúde,  01representante  do  segmento  de  Gestores  ou  Prestadores, 
devidamente inscritos até às 18:00 hrs do dia 02 de Maio de 2005, na secretária executiva do 
CES/PR, os membros do CES/PR, também deverão confirmar inscrição até o dia 02 de Maio 2005, 
às despesas inerentes a participação dos delegados, serão de responsabilidade dos Conselheiros 
de Saúde de origem, Curitiba, 30 de Março de 2005. Em discussão o destaque do Dr. Francisco. 
DR. FRANCISCO - Hospitais de Ensino, o destaque apenas para adequar ao que foi discutido 
aqui anteriormente, eu acho que aprovar a realização da 1º Plenária Extraordinária Estadual do 
Conselhos de Saúde, está aqui é  a 1º extraordinária e segundo, eu acho que se é uma plenária 
com a finalidade  exclusiva  de  escolher,  segundo  foi  dito  aqui  por  alguns  conselheiros,  uma 
representação à nível da plenária nacional, eu acho que um dia é suficiente, ou dia 19 ou dia 20, 
mas um dia é suficiente para resolver isso aí, A proposta é que seja dia 20, Que dia cai  20  de 
Maio? Tem que ser no Sábado; a idéia que seja dia 20 de Maio. GORETTI - vamos ouvir todos 
os destaques, quinta e sexta, não a proposta é sexta e sábado, então coloquei errado aqui. Valdir 
é questão de data, é um dia? Eu agora estou com dúvida, se é 4º ordinária ou 1º extraordinária, 
vocês por  favor  me ajudem. Sr Manoel.  MANOEL -  Inst.  Afro-Brasileiro,  representantes dos 
usuários, bom o que me preocupa, e para mim inclusive, um pedido de informe e esclarecimento, 
é que essa plenária estava marcada agora para o mês de Abril, 09 de Abril, e agora ma parece 
que foi para Maio, então mudou para Maio e já havia local e tudo certo e eu gostaria de saber se 
permanece o local, se tem que fazer nova licitação, é isso que me preocupa, eu gostaria de um 
esclarecimento sobre esse assunto.  DR. RUY - é uma coisa mínima, para evitar probleminhas 
posteriores, A Lei é citada no preâmbulo é de 09 de Novembro, e não no dia 08 de Novembro, já 
temos essa correção em resoluções anteriores, é dia 09 de Novembro essa lei.  CLAUDIO - 
primeiro em uma questão já fui contemplado na questão do Dr. Francisco, de ser um dia só e de 
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ser extraordinária, eu não tenho conhecimento dessa recomendação 005/2004, pode ser que ali 
conste melhor esse dado.  GORETTI - já estamos providenciando cópia para todos. CLAUDIO - 
Não sei se ali consta que é extraordinária, qual é a finalidade, eu não sei se tem isso. GORETTI 
- é  uma  recomendação  do  CNS,  para  que  aconteça  as  plenárias  estaduais,  que  elejam os 
coordenadores, vocês já leram na integra daqui uns minutos.  VALDIR  - ECOFORÇA, eu acho 
como essa questão é irrelevante se é ordinária  ou extraordinária então continua como ordinária 
e aí faz na seqüência, 1º,2º,3º e essa seria  a 4º plenária ordinária, então sempre para manter a 
ordem que é a 4º plenária. GORETTI - Joelma e Maria. JOELMA - só para ajudar Valdir, tudo 
quanto é coisa que fazer  isso,  documentar ás histórias desse conselho. Então não podemos 
colocar dessa forma, nos acabamos de fazer uma plenária ordinária em Dezembro. Então porque 
estaria fazendo uma plenária ordinária em Abril e Maio, para que isso? Então essa plenária ela é 
extraordinária sim, ela tem um fim, que já foi colocado aqui, qual é esse fim específico porque 
ela está sendo convocada, então a gente não pode, falar tanto faz é desse jeito ou daquele jeito. 
E eu só queria colocar gente, que eu acho assim, eu já defendi nas  outras reuniões da comissão, 
de a gente estar fazendo essa plenária em um dia, dá para a gente fazer uma coisa muito legal, 
dá para fazer uma discussão boa com um dia, porque esse ano é ano de Conferência, todos os 
conselheiros municipais vão ter que fazer suas conferências, e tem gastos, e tem todas essas 
coisas, para vir para cá, e ficar dois dias, tem questão de alojamento, alimentação e transporte, 
vai ficar muito caro e não vai aparecer Conselheiro aqui, então a gente tem que pensar nessas 
questões também. MARIA ELVIRA - FATIPAR eu já fui contemplada, porque o que eu ia falar e 
o que a Joelma falou, fim específico nós temos que fazer extraordinária, e que isso também seja 
um dia. Então a Joelma já falou tudo o que eu ia falar, então  é isso mesmo. GORETTI - Então a 
proposta, aqui resolve, primeiro item, aprovar a realização da 1º Plenária Extraordinária Estadual 
dos Conselhos de Saúde. È isso, a mesa está entendendo? È invés de ser dois dias,  apenas um 
dia e ser no Sábado, chequem por favor qual é o Sábado, é 21 de Maio. Mas alguma questão? 
Essas  duas a  mesa já  compreendeu  e  já  registrou.  Alguma outra  questão na proposta  de 
resolução?  Mais  uma  questão  aqui  do  Valdir.  VALDIR - Só  para  manter  o  que  tinha  sido 
encaminhado  pela  comissão,  aqui  está  colocando,  os  membros  do  CES,  também  deverão 
confirmar a inscrição, antes estava assim, os membros do CES são delegados natos, devendo 
confirmar a inscrição. Precisa colocar delegados natos ou mantém como está aqui? Mantém do 
jeito que está aqui.  GORETE- eu quero esclarecer porque eu é que dei redação, é assim, se a 
gente coloca delegado nato,  acho que fica  um força de barra  dá nossa parte para  com os 
conselhos municipais, se a gente coloca um “pé”  de igualdade, é uma plenária de conselho, nós 
somos mais um conselho, nós somos mais um conselho, e todos nós poderemos fazer nossa 
inscrição, quem tiver de fato interessado e quiser participar, faz a inscrição, não vai ter veto 
nenhum e vão participar, mesma coisa que dizer que é delegado nato, só que tem que fazer a 
inscrição. È “pé“ de igualdade com os demais conselheiros do âmbito municipal. Leite. CLÁUDIO 
– do custeio da locomoção até o local, despesas outras é de responsabilidade pelo conselho de 
origem,  então  eu  acho  se  os  conselheiros  aqui  confirmarem quem vai  pagar  é  o  conselho 
estadual, se não confirmarem não vai ter esse pagamento.  GORETTI -   tem prazo suficiente 
para  a  gente  organizar  todas  as  inscrições,  tem  prazo  e  deve  ser  cumprido,   você  está 
confirmando  a  necessidade  da  inscrição  em  tempo  hábil  que  a  Secretaria  Executiva  possa 
inclusive organizar o deslocamento dos senhores.   Em votação a proposta de resolução que 
prova a realização da 4ª Plenária Estadual Extraordinária de Conselhos de Saúde do Paraná, para 
o dia 21 de maio, sábado de 2005, na cidade de Curitiba, com delegados conforme já está 
colocado aqui, com os conselheiros estaduais que deverão fazer suas inscrições até 02 de maio e 
as despesas inerentes ao conselho de origem.  Em regime de votação, ergam seus crachás 
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por favor os favoráveis, eu preciso que contem, quem me ajuda.  23  votos favoráveis 
a  realização  da  plenária,  a  proposta  de  resolução.  Contrários?   Nenhum  voto 
contrário.  Abstenção?  03 abstenções.  Obrigado. Aprovado então a realização da 1ª 
Plenária Estadual Extraordinária.  Vocês receberam aí a recomendação 05 e está registrado, 
viu Elaine, a sua proposta de convidar a Wanderli para a próxima reunião e a gente abrir o ponto 
de pauta para aprofundarmos e vai ser necessário, até para a gente ver em que estágio de 
organização  da  1ª  plenária  extraordinária  estaremos,  tem  uma  Comissão  Organizadora, 
coordenada  pelo  primeiro  vice-presidente  dessa  Mesa  Diretora.   Então  todo  nosso  apoio  à 
realização da o plenária.  Próximo ponto de pauta 2.2.4, Resolução  001/05 referente a jornada o 
servidores da saúde,  apresentação Mesa Diretora.  O Marlene ou Débora eu preciso de ajuda, 
preciso do processo das 30h,   os senhores têm aí em mãos, está na página depois das atas, 
depois da última ata, ata terminou na página 51, nós temos no verso da 51 a resolução que nós 
aprovamos no dia 26 de janeiro, que não precisa passar a leitura é de conhecimento de todos, 
foi encaminhada ao gestor para a homologação,  e executiva o gestor devolveu a secretaria do 
conselho, nós recebemos no dia 18 de março de já providenciamos e remetemos aos senhores 
para que possamos discutir aqui em plenário e inclusive já cumprindo com o Regimento Interno, 
do que tange à resoluções do conselho que são encaminhadas ao gestor para homologação, e 
que não recebem a devida a homologação, este conselho deve analisar e discutir se aceita ou 
não há justificativa de rejeição e há se não, qual o novo encaminhamento que a deverá ser feito 
por esse plenário e por esse conselho em relação a matéria deliberada em resolução, que é a 
resolução 001/2005.  Então está aí, devidamente documentado, o gestor devolve dizendo  que a 
resolução não encontra qualquer respaldo na legislação pertinente  vigente do estado do Paraná, 
e por tanto entende que não deve ser homologada.  Então assina a assessora jurídica e nós 
agora devolvemos para discussão e nova deliberação deste plenário.  Elaine.  ELAINE -  e eu 
gostaria de falar que para além da questão do interesse da categoria do SindSaúde, eu e a 
Jacqueline aqui representando, nós também estamos pensando na questão de toda a discussão 
do que já foi feito, sobre jornada de trabalho nas conferências de saúde que tanto da segunda, 
terceira, quarta, quinta e sexta conferência estadual,  sempre coloca  a questão da implantação 
da jornada de 30h, e aí eu gostaria de dizer que esta questão da jornada de trabalho específica 
na área de saúde, assim como outras categorias, a exemplo dos bancários, dos petroleiros, das 
telefonistas e tantas outras categorias, é baseado em estudos científicos do desgaste superior 
que existe na saúde por lidar diretamente com a morte, a dor e o sofrimento.  E aí eu gostaria de 
colocar elementos na mão dos conselheiros, que eu achei assim, a Dra. Vívian simplesmente faz 
meia dúzia de palavras, e diz que não existe legislação pertinente,  bom eu acredito que esse 
conselho  poderia  se  ater  com  mais  cuidado,  com  mais  zelo  a  essa  resolução,  e  contra  a 
argumentar. Quais são as argumentações previstas?  Então vamos lá gente, sobre a legislação do 
SUS,  a Lei Estadual que cria o conselho e a conferência de saúde a Lei 10.913 de outubro de 
1994, em seu Artigo 2º diz: as conferências de saúde terá poder deliberativo. O código estadual 
de saúde no seu, também lei, também regulamentado por decreto do 5711 em seu artigo 37 da 
seção 7, diz: a conferência estadual de saúde terá poder deliberativo, bom se é a segunda, a 
terceira, a quarta, a quinta  e a sexta tem poder deliberativo,  me parece que não cabe ao 
gestor, não implantar aquilo que está lá nos anais das conferências, as deliberações, porque para 
além da  cabeça  de   uma  pessoa,  estavam as  cabeças  de  900  mil  delegados  de  todos  os 
segmentos, cabe colocar aqui também que na última conferência o atual secretário era delegado, 
estava na conferência junto com os seus pares, leu em plenário, foi lido em plenário a questão 
de implantação jornada de 30h semanais, ninguém levantou contra, nem ele e nenhum de seus 
pares levantou contra, portanto foi aprovado por unanimidade com a anuência dele, isso gente 
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eu não estou falando é longe  do Dr.  Cláudio Xavier, eu já falei isso para ele, talvez coisa que ele 
nem argumenta mais ouvir.  Bom então eu gostaria de dizer que do ponto de vista da legislação 
onde diz que as conferências são deliberativas, nós temos a Lei Estadual, o nós temos o Código 
Estadual de Saúde e o decreto que regulamenta o código.  Estamos amparados por itens de 
deliberações de cinco conferências que fala da implantação da jornada de 30h esse é um ponto. 
Da outra questão eu queria dizer assim, quando ela coloca que não tem legislação pertinente, eu 
gostaria de reportar a vocês e ninguém tem obrigação de saber disso, mas para os servidores 
federais, e daí me permitam o SindPrevs que depois complemente, existe um decreto do Lula 
que permite a redução da jornada de trabalho, então para os servidores do SUS federais que 
estão liberados trabalhando para o estado ou para o município, existe um decreto que o governo 
estadual  está  fingindo  que  não  existe,  e  que  pega  um  decreto  muito  antigo  do  Fernando 
Henrique ignorando o decr
eto do Lula de setembro  de 2003.  Vou  colocar mais, tem a Lei Estadual 13666 de 05 de julho 
de 2002, está aqui  sendo implementado que é o nosso plano de cargos, carreiras e salários, que 
ele permitiu que nos pagassem depois de uma luta incessante lá tem Artigo quarto, ato do chefe 
do poder executivo, poderá determinar jornadas de 30h semanais, e no parágrafo no segundo 
fala, em locais insalubres e periculosos, ainda diz assim,  na área de saúde, isso é talvez como de 
imperioso.  Eu então eu gostaria de dizer essas questões para vocês, não só para influenciar , 
mas para ajudar na argumentação, que a hora que vocês votassem assim ou  assado, vocês 
tivessem em conta que existe uma ou outra análise sobre o mesmo assunto.  Por último eu 
gostaria de dizer assim, existe uma dificuldade muito grande hoje de se negociar com o Governo 
Estadual a questão da manutenção da jornada de 30h, que nós fazemos há 15 anos, e quero 
dizer mais, e o Gilberto está aqui que não me deixa mentir, existe um Decreto 4345, o decreto 
do governador, que no seu Artigo  terceiro diz a seguinte barbaridade, e é barbaridade, veja bem 
o que diz o artigo, as telefonistas que tem legislação federal de 30h,  terapeutas  ocupacionais 
que  tem jornada federal de 30h, legislação federal, os técnicos de raio x que tem jornada de 20h 
semanais, terão que fazer suas 6h ou 4h diárias na sua função e o restante faz em outra função, 
isso fere o estatuto a Lei 6174, do servidor estadual, ou seja diz o seguinte, se eu sou técnica de 
raio X, 4h eu estou no raio X, e as outras 4h  eu estou na recepção, ou digitando, ou sei a onde, 
lá no meu local de trabalho fazendo outra função,  isso é desvio de função proibido pelo Artigo 
61, 62, 63 do estatuto, e o Artigo 53, segundo o parágrafo do estatuto do servidor diz assim, que 
serão respeitados as legislações federais vigentes.  Então eu estou falando tudo isso gente, para 
que vocês entendam a profundidade da situação, e quero colocar,  é uma situação que me 
parece também, daí é minha opinião, daí eu não estou mais falando em leis, para que vocês não 
digam que eu misturei a lei com a minha opinião  , então até agora eu falei em lei, agora vou 
falar a minha opinião. Se hoje aqui no conselho a gente também fizer vistas grossas para essa 
não homologação,  nós  vamos estar  dizendo que todas as  conferências  onde foi  despendida 
energia física, energia intelectual, onde foi colocado recurso público não valeu de nada, porque 
se  deliberação de conferência  não é  para  ser  cumprida,   então eu quero  que questionar  a 
realização da 7ª conferência.  Espero que não seja isso, o mas aí eu já estou me adiantando que 
estou dizendo para vocês, eu o espero que o gestor estadual, o Governo Estadual, o governador, 
o  procurador-geral  do  estado  se  disponham a  uma  efetiva  negociação,  e  que  talvez  possa 
começar essa efetiva negociação por essa homologação.  Se não nós  vamos ter de pegar a 
Resolução 333 no seu inciso 12 que diz, que o secretário de saúde que não homologar a gente 
manda para o Ministério Público.   Então termino a minha fala aqui  de dizendo que estou à 
disposição para outros esclarecimentos.  GORETTI  -  obrigado Elaine.   Nós termos mais  dois 
inscritos, agora o Gilberto e depois  o Jonas.  Mais alguém? Leite, pediu em que ordem? Dr. 
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Gilberto tudo bem? Eu não vi Leite, me desculpe, então Leite agora, depois Gilberto e depois 
Jonas.  JOSÉ CARLOS LEITE –  pelo  SindPrevs...GORETTI  – espera  aí,  vamos  combinar  o 
tempo então, dois  minutos  são suficiente?  Eu estou propondo.  JOSÉ CARLOS LEITE –  eu 
acato, porque a fala não é muito longa, ela é bastante curta. Só para lembrar a Elaine, não é só 
a nível de estado que está na conferência, na 12ª também, foi compromisso inclusive do ministro 
da saúde, do próprio Lula quando acataria as resoluções e  nas deliberações da conferência, e 
por  último  nós  tivemos  o  Humaniza  SUS,  que  inclusive  tem  uma  visão  voltada  para  a 
humanização do próprio trabalhador, inclusive dos usuários,  a qual passou também às 30h e 
está  no  processo  de  implementação.   Eu  tenho  em mãos  aqui  uma  convocação  da  minha 
entidade, que sai agora no dia 02,  e inclusive um dos ponto de pauta são as 30h dos servidores 
do Ministério da Saúde, realmente nós temos uma autorização específica e estamos subordinados 
uma vez cedidos aos estados que muitas vezes acabam fazendo vistas grossas com relação a 
esse decreto que a gente tem.  Um outro ponto importante é o seguinte, quando se fala na 
questão das 30h é um dos pontos que está sendo discutido na mesa nacional de negociação, 
inclusive na própria carreira do SUS a partir de agora e já está em fase de discussão final, e por 
isso  eu  gostaria  de  lembrar  mais  uma  vez  a  recomendação  inclusive  da  mesa  central  de 
negociação,  é  para  que  se  estabeleça  as  mesas  estaduais  de  negociação,  inclusive  a  uma 
discussão aqui no estado para que ela que sejam implementadas, mas até o momento parece 
que ainda não saiu do papel.  Era só isso. GORETTI - obrigada Leite.  E agora o Dr. Gilberto. 
DR. GILBERTO - eu queria esclarecer o seguinte, eu não quero entrar em especificamente na 
questão  das  30h  ou  40h  especificamente,  eu  quero  discutir  algumas  coisas  em relação  ao 
conselho ter deliberação e o secretário homologar ou não essa deliberação, eu entendo assim, 
inclusive está na Lei que instituiu o CES, que o conselho do seu artigo segundo fala claramente 
na definição de que esse, avaliar situação de saúde do estado e propor, no caso da conferência 
estadual, e propor diretrizes para a formulação da Política Estadual de Saúde.  Então veja bem, 
essa discussão foi  estabelecida em relação a questão das 30h ou 40h,   ela estabelece uma 
discussão que ela remete a uma ação do executivo,  e que essa ação do executivo ela está 
regulamentada por leis,  inclusive porque leis estaduais. Especificamente na questão das 30h nós 
tivemos  acontecimentos  como,   assembléia  aprovou a  lei,   o  governador  não  homologou a 
aprovação da lei, veto,  retornou para assembléia e a assembléia referendou o veto. Ou seja a 
assembléia legislativa no seu ato final, ela referendou o veto a esse lei. Então nós não temos 
uma  legislação  estadual,  que  dá  regulamentação  legal  para  que  o  executivo  cumpra  a 
determinação das 30h, se nós não temos uma lei estadual, que regulamentação para que haja 
esse cumprimento, como que a gente vai ter uma deliberação do conselho, vou discutir depois 
essa questão de deliberação do conselho, como que o executivo vai cumprir uma deliberação do 
conselho, que não está respaldado em uma lei estadual, existe a regulamentação, eu não sou 
advogado e não sou sindicalista, então com certeza não domino todas às leis e decretos, os 
artigos, as virgulas e etc., estou colocando um posicionamento, uma opinião pessoal, então nós 
não temos, pelo menos da última discussão, da última legislação que passou pela Assembléia 
Legislativa nós não temos a regulamentação que permite fazer isso, como o secretário estadual 
vai determinar o cumprimento de uma deliberação do conselho que não tem respaldo legal para 
que ele faça isso, e que nem é uma deliberação do secretário, fazer cumprir isso, então para mim 
é  esse  a  questão  que  está  colocada.  Eu  acho  assim,  que  a  discussão  do  conselho  ela  é 
deliberativa, a deliberação do conselho ela tem o poder de criar um movimento social em cima 
das suas deliberações entre coisas, nós não mudamos a sociedade, nós não mudamos o SUS ao 
longo desses anos todos por decreto, as leis, as normas operacionais e etc., que aconteceram 
elas vieram como fruto de um movimento social que teve o seu ápice na Constituinte, a partir da 
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constituinte  nós  garantimos  ali  naquele  movimento  que  os  princípios  do  SUS  fossem 
estabelecidos e a partir daí é que veio as deliberações. Então nós temos que entender as coisas 
para  não  criarmos  questões,  ou  não  criamos  situações  em que  a  gente  acaba  crucificando 
erradamente as pessoas, que as questões inclusive não são pessoais, nós temos que entender 
qual é essa relação que nós estamos estabelecendo. Então eu estou colocando qual é a posição 
da secretaria e estou defendendo aqui a  posição do secretário, objetivamente por mais que a 
deliberação possa ser considerada pelo conselho como uma deliberação correta, objetivamente o 
secretário não tem respaldo legal para colocar essas deliberações em prática, e não tem como 
colocar essa deliberação em prática, essa questão objetiva. Eu estou mais ou menos no tempo 
da Elaine, e vou encerrar, vou dizer para vocês...companheiro questão de ordem, vou concluir 
minha fala e estou no tempo da Elaine, e vou dizer mais para vocês, a conferência nacional 
deliberou que o Governo Federal deveria suspender o pagamento da dívida externa, no Rio o 
Ministério Público Federal em nenhum momento indo lá, depor  o Presidente da República e fazer 
uma intervenção federal para suspender o pagamento da dívida externa. Agora está errado a 
deliberação da conferência? Não está errado, ela faz parte de um processo de luta social que nós 
estamos travando. Está errado o Presidente da República? Acredito que ele também não está 
errado, porque ele não tem ainda sustentação política e social para tomar uma deliberação como 
está, e nós temos que entender a coisa como parte do movimento social, fazendo parte desse 
processo.  GORETTI – olha, só para a gente não ter problema com os pares, vamos combinar 
esse negócio do tempo. Jonas quanto tempo você precisa? Porque eu não quero prejudicar nem 
você e nem a Jacqueline que são os dois inscritos. Três minutos? Porque na hora que não marca 
nós somos criticados, e na hora que marca nós também somos criticados, então vamos fazer o 
jogo  de  igual  aqui,  pelo  amor  de  Deus,  porque  a  mesa  não  está  aqui  para  esse  tipo  de 
posicionamento. Fale o tempo que você achar necessário então, depois Jacqueline e depois nós 
vamos combinar o tempo, vamos daí olhar no relógio. JONAS -  tudo depende da posição que se 
olha o sol, olhando por esse lado que o Dr. Gilberto acabou de dizer, não vai encontrar nunca 
amparo, também tem o seguinte, a assembléia está aí  para satisfazer o mandatário de plantão, 
a legislação está aí para ser modificada a cada instante de acordo com mandatário de plantão. 
Porque  que  existe  essa  questão  de  implantar  40h?  Para  fazer  economia,  economia  com o 
dinheiro da Saúde, que vai prejudicar os usuários, que o camarada que trabalha mais de 6h em 
qualquer ramo de posto de atendimento, no hospital, quem trabalha mais de 6h está entrando 
em parafuso, sai de lá entrando em parafuso, então é o seguinte a pessoa que quer ser bem 
atendida, e no serviço de saúde a pessoa precisa ser bem atendida, não tem como o atendente 
estar lá mais que 6h, esta é a questão. É simplesmente economia, eu peço para os usuários 
desse conselho, apoiar às 30h, porque é só assim que vai ter condição de ser bem atendido. 
JACQUELINE – SindSaúde, eu só quero lembrar que o veto do governador a respeito das 30h, 
diz  que  é  desnecessário  o  cumprimento,  ele  coloca  no  veto  que  é  desnecessário  a 
regulamentação das 30h, porque já tem esse artigo que já foi citado pela Elaine, o 4ª Artigo do 
PCCS, que fala do trabalho danoso, perigoso e insalubre, agora seria muito mais adequado que o 
executivo realmente regulamentasse, se o secretário fizesse um papel dizendo que a jornada é 
30h. E aí eu pergunto, o que a Secretaria de Saúde está fazendo para resolver esta questão? Se 
tem toda essa documentação, toda essa legislação, primeiro não caberia alguém da assessoria 
jurídica não ter esse conhecimento, e depois tem o nosso Regimento Interno, além da Portaria 
333, tem no nosso Regimento Interno que se o secretário não homologa, então nós vamos 
passar para o órgão competente exigir. Então a minha proposta de encaminhamento é que se 
mande para a Promotoria Pública. Ou não sei se tem idéia melhor? LUPION – a gente observa 
muitas vezes discussões e discussões, isso em todas as conferências desde que foi criado o SUS, 
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a gente vê em todas elas a questão das 30h.  O que esse conselho deve fazer,  é até uma 
proposta  disso  aí,  fazer  uma  coletânea,  pegar  uma  comissão,  fazer  uma  coletânea  das 
resoluções, das leis, tudo o que diz onde está definida, que seja esse dossiê, que seja feito e 
encaminhado à Assembléia. E que nesta lei seja específica, que todo funcionário público que tiver 
dentro dessas 30h, porque 30h vai dar 6h diárias, ela não dá dois turnos, seria um turno, que 
não poderia ter um segundo emprego. Aí nós vamos regulamentar, nós vamos fazer e vai ser 
cumprida a lei, mas a lei tem que ser em benefício da própria sociedade, porque quem paga o 
salário disso é a própria sociedade, então nós temos que fazer jus a necessidade daquilo que nós 
estamos fazendo, então eu proponho a mesa que coloque até uma proposta disso aí de uma 
comissão,  que se  faça  uma análise  de  todas  as  legislações  e  que  encaminhe  à  Assembléia 
Legislativa e que ela tenha definição, todas as pessoas que tiver no SUS, terá que ter a única 
atividade e não poderá ter outras atividades, porque a gente nota que tem pessoas em dois, três 
empregos e querem diminuição de horas, mas para ter tempo de se fazer outra coisa, essa era a 
minha proposta. DR. GILBERTO – auxiliando aqui a nossa Presidente, eu estou entendendo o 
seguinte, que saiu da discussão da plenária dois encaminhamentos, o primeiro ponto  não houve 
homologação,  se  não  houve  homologação  o  plenário  tem  que  definir  o  que  fazer,  o  que 
encaminhar. Então eu entendi pelo menos da discussão que saíram dois encaminhamentos, o 
primeiro encaminhamento, que se mande a não homologação para o Ministério Público, já que o 
órgão assessor a esse conselho é o Ministério Público, o Ministério Público que tome as ações 
que achar que sejam necessárias, obviamente nós da secretária vamos tomar também as ações 
que acharmos que sejam necessárias no sentido de nos protegermos legalmente, então esse é o 
primeiro  encaminhamento,  e o  segundo encaminhamento  eu não sei  eles  são contraditórios 
inclusive, o segundo encaminhamento é esse que o Lupion esta propondo, que se forme uma 
comissão, que essa comissão faça uma coletânea de tudo que existe de legislação, e acho que 
não é muito fazer isso, é só ir no sindicato que o sindicato deve ter todas as leis e mais um 
pouquinho, mais as deliberações das assembléias, então que se colete as leis e que aí o conselho 
encaminhe isso á Assembléia Legislativa. Vou só fazer uma opinião, vou fazer uma transgressão 
da regra da mesa aqui, acho que enquanto secretaria não vejo problema em nenhum dos dois 
encaminhamentos, porque quem tem que deliberar isso efetivamente é a Assembléia Legislativa, 
tem que ter uma lei, vai caber ao governador aceitar ou não a lei,  vetar ou não a lei, mas tem 
que ter uma lei, se não tem uma lei nós estamos na situação que estamos hoje, mesmo que o 
secretário pessoalmente quisesse, não pode cumprir,  mesmo que o governador quisesse não 
pode  cumprir,  então  se  não  tem  lei  não  tem  como  cumprir.  Então  não  vejo  problema 
institucionalmente  falando  em  nenhum  dos  dois  encaminhamentos.  Esses  são  os 
encaminhamentos que eu entendi que estão colocados na mesa.  GORETTI -   o plenário tem 
clareza  das  propostas?  DR.  FRANCISCO  – Hospitais  de  Ensino,  só  queria  complementar  a 
proposta do Lupion, que essa comissão, existe uma comissão permanente de recursos humanos 
que  assessora  esse  conselho,  então  que  a  Comissão  de  Recursos  Humanos  tivesse  essa 
atribuição, bom se não funciona essa outra que vai ser tirada não sabemos se vai funcionar ou 
não, se não se cria outra comissão. GORETTI -  Elaine... Lupion por favor. Alguém aqui acredita 
que de fato precisamos que criar comissão para reunir legislação pertinente? Lupion eu acho que 
não precisa, ou a mesa ou entidade que já tem e trás. Então a única proposta é encaminhar para 
o Ministério Público? Primeiro tem que ser assim, precisamos votar o retorno dado pelo gestor a 
nossa resolução? GORETTI -  que homologadas pelo Secretário de Estado de Saúde, e um prazo 
de  30  dias,  dando-lhe  publicidade  oficial,  5º  -  decorrido  o  prazo  mencionado  e  não  sendo 
homologado  a  deliberação,  nem  enviada  pelo  gestor  ao  CES  justificativa  com  proposta  de 
alteração ou rejeição, nesse caso foi rejeição, a ser apreciada na reunião seguinte do plenário, 
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que é está e estamos apreciando a rejeição, as entidades que integram o CES/PR podem buscar 
a validação das deliberações recorrendo quando necessário aos órgãos competentes. Então eu 
pergunto, nós temos que apreciar aqui a rejeição, se ele nos convence aí a gente arquiva, se ele 
não convence nós vamos ver o que fazer. E a proposta é reunião toda a legislação pertinente e 
mandar para a Assembléia Legislativa do Paraná e para o Ministério Público do Estado do Paraná. 
Não é assim? Mas a partir dessa compreensão do cumprimento do Regimento Interno nosso 
gente, e veja essa questão de entidades, porque o conselho tem como membro gestor, ele já 
sabe qual foi  a posição, no entanto o gestor acabou de colocar a sua posição. Então não é 
possível que o próprio gestor com essa própria posição vai encaminhar alguma coisa para esses 
órgãos que nós estamos deliberando, então vamos fazer direito o que fazer para não fazer coisa 
errada, equivocada. Dois encaminhamentos então. Mais alguém quer falar? José Leite, Gilberto e 
o outro Leite. JOSÉ CARLOS LEITE – pelo SindPrevs/PR, a proposta de encaminhamento é o 
seguinte, encaminhamento para votação. Vota-se primeiro se acata ou não acata o veto e aí em 
segunda  estancia  qual  vai  ser  o  próximo  encaminhamento.   DR.  GILBERTO  – o 
encaminhamento que eu ia propor era esse , se vota ou não. Eu só acrescento, talvez fosse 
interessante fazer pelo menos uma defesa de cada lado antes de votar.  LEITE – no regimento 
ai  mesa,  eu  acho  que  esta  claro,  as  pessoas  que  solicitaram,  as  entidades  alias,  que 
encaminharam esse pedido de resolução para o secretário, estão bem claro, se votou contra, 
nem tem necessidade de votar outro encaminhamento, por que o regimento esta sendo claro, 
não  sendo  satisfeito,  não  sendo  homologado  a  questão  em discussão,  as  entidades  devem 
procurar outros órgãos que acessem essas pessoas. Daí não tem nem necessidade de votar outro 
encaminhamento.  GORETTI – gente vamos seguir os encaminhamentos dados, primeiro regime 
de votação, nós apreciamos e agora nós vamos votar a resposta dada pelo gestor em relação a 
homologação da nossa Resolução CES/PR 001/05. Em votação. Por favor quem é favorável à 
rejeição da nossa resolução ? 01 voto favorável à rejeição. Quem é contrário por favor? 25 votos 
contrários.  Abstenções?  Nenhuma  abstenção.  Por  tanto  esse  conselho  mantém  a  resolução 
001/05, mantida a resolução, já que cumprimos com o Regimento Interno, e aí já em regime de 
votação,  o  conselho  vai  encaminhar  anexando  ás  leis  pertinentes  que  tratam da  matéria  à 
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná e ao Ministério Público do Estado do Paraná. Regime 
de  votação.  Agora  quem é  favorável  à  esse  encaminhamento,  as  entidades  que  compõe  o 
conselho, agora nós vamos listar, porque 25 votaram e ás 25 nós temos que listar que assinaram 
o documento encaminhando a esse dois órgãos competentes. Regime de votação. Favorável 
a  esse  encaminhamento?  25  votos  favoráveis.  Obrigada.  Contrários?  01  voto 
contrário. Abstenções? Nenhuma abstenção. Muito obrigada, acho que está resolvida 
a matéria e a mesa pede então ao SindSaúde  para nos remeter a legislação, nós temos 
tudo no conselho, mas já reuna, sistematiza para facilitar o nosso trabalho, e nós vamos dar os 
devidos encaminhamentos aqui aprovados. Encerrado esse ponto de pauta, das 25 entidades que 
votaram.  DR.  GILBERTO  –  veja  bem   o  encaminhamento  conforme  o  regimento  era  o 
encaminhamento das entidades do conselho, não do CES/PR, é isso?  GORETTI -   o que eu 
estou achando, viu Gilberto, dos 25 votantes, que reúnem entidades e organismos que apoiam e 
não impedimento de assinar um documento como esse, é claro que quem votou contrário... 
LEITE –   no regimento diz quem tem que encaminhar aos outros órgãos é ás entidades que 
formam o conselho.  GORETTI – tudo bem, tem algum problema.  JOSÉ LEITE –  mesa por 
favor, é nessa mesma linha. Gostaria que as entidades, uma vez que vai ser impossível se fazer a 
assinatura, que as entidades declarassem seus votos para que fique registrado em ata, aí já é 
documento suficiente para encaminhamento. GORETTI – não, o conselho já fez a resolução, já 
aprovou, já tramitou, agora já aprovou novamente, e rejeitou a explicação do gestor. Então já 
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tem documento do conselho, agora as entidades que estão aqui organizam o encaminhamento à 
esses dois órgãos competentes, pronto. Por favor eu quero dar um aviso e depois uma consulta, 
primeiro aviso, nós temos 1,2,3,4,5,6 conselheiros que não fecharam suas contas 12h no hotel, 
isso é um complicador,  porque passa a ser cobrada mais uma diária, e nós sabemos que vocês 
vão retornar hoje à noite. Então vai  pagar uma coisa inclusive que não vai usar, e é um gasto 
indevido, a Marlene está segurando o hotel, não vai sair todo mundo se não acaba a reunião, 
mas alguém vai ter que sair para resolver essa situação. Por favor é a Lurdes, o Jonas, o Valdir, 
José Carlos Leite, Edson e a Jurema. Fechou? Então eu já vou avisar aqui, mas o hotel disse que 
não. ARLETE – com relação a esse aviso sobre o hotel, nós queríamos reivindicar que houvesse 
um contato entre a secretaria, o conselho e o hotel, que nós que moramos a uma distancia 
bastante grande, são 500km, que a gente viaja muito, chega cansado e a diária do hotel vence 
às 12h e o nosso ônibus só sai às 22:30h, que dizer das 12h até às 22:30h nós temos que ficar 
em algum lugar, porque na rua é difícil gente. GORETTI –  a gente sabe já desse problema, já 
recebemos  por  escrito.  Que  desta  vez  vai  ter  que  ser  assim,  porque  já  foi  feito  toda  a 
combinação,  eu sei  que tem um quarto  lá  para  guardar  a bagagens de todos,  para usar  o 
banheiro, o toalete mas é complicado, porque são homens e mulheres em um só quarto. Então 
nós vamos dar tratamento a essa questão, vamos analisar todas as possibilidades e já avisamos 
na convocação da próxima reunião. A outra questão que eu gostaria de consultar e que nós 
também aprovamos no regimento, que daríamos um intervalo de 15 minutos nas nossas sessões 
de plenário, pergunto se pode ser agora ou se vamos mais um pouco e depois damos o intervalo. 
O que vocês decidem? Estamos atrasados na ordem do dia, podemos seguir mais um pouco, 
mais  um  ponto  e  depois  o  intervalo.  Ponto  2.2.5,  relatório  anual  de  gestão  de  2004, 
apresentação Dr. Carlos Manuel dos Santos da SESA, diretor geral. Passo a palavra então ao Dr. 
Carlos Manoel. DR. CARLOS MANUEL -  dando seqüência a pauta do CES, cabe à SESA estar 
apresentando o relatório anual de 2004, relatório esse que já foi encaminhado ao CES e imagino 
que tenha sido encaminhando a Comissão do Plano e da Agenda 2005, não sei se os membros 
da comissão receberam. Consulta à essa plenária se gostariam que eu fizesse uma apresentação 
mais pormenorizada do plano ou se nós já poderíamos abrir uma discussão sobre o conteúdo do 
relatório  e  aquilo  que  for  possível  estar  explicando,  estarei  encaminhando  ou  através  das 
representações da secretaria ou por escrito depois para uma resposta com maior detalhe e maior 
acuidade técnica em respeito a esse plenário.  Pergunto  à  mesa qual  seria...  GORETTI  – o 
plenário compreendeu a pergunta? É que nós recebemos por parte da secretaria, providenciamos 
cópias e foram remetidas a todos os conselheiros, se os conselheiros tiveram condições e tempo 
principalmente para fazer a leitura e os seus registros e levantar os seus questionamentos, nós já 
abriríamos para o debate, é mais produtivo, para gente ganhar mais tempo e já resolvendo 
pendências, o Dr. Carlos Manuel repassar as informações, resolver dúvidas e tal. Mas para que 
isso aconteça, nós temos que saber se foi resolvido o documento e vocês tem condições de 
participar do debate. “ok”, pode ser direto então para o debate? Dr. Carlos Manuel o Sr. esta 
organizado como,  por  pontos?   DR. CARLOS MANUEL –  eu estou  aberto  ao  processo  de 
discussão e aquilo que eu não poder responder ou que a representação técnica da secretária, até 
vou  pedir  para  a  Leonor  sentar-se  ao  lado  para  que  possamos  estar  encaminhando  alguns 
esclarecimentos, esclarecimentos que nós não tenhamos condições de estar  respondendo neste 
momento,  o  compromisso  de  trazer  por  escrito  durante  o  correr  da  próxima  semana  para 
avaliação e encaminhamento ao conselho, para a própria comissão ou para discussão da próxima 
reunião de plenária.   GORETTI -  então nós temos quatro partes, 1 - ações estratégicas,  2 - 
ações programáticas,  3 - financiamento do SUS, 4 – Controle Social. Então a gente poderia até 
para  administrar  um  pouco  o  tempo,  ir  por  partes  e  vamos  trabalhar  primeiro  às  ações 
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estratégicas, vamos na ordem, resolvemos ações estratégicas, vamos para ações programáticas, 
financiamento e Controle Social. Então em discussão e inscrição dos conselheiros em relação ao 
ponto 1 das ações estratégicas. Inscrições: Elaine, quem mais?  Vamos fechar as inscrições daí 
fica  mais  fácil  também  dividir  o  tempo.  Eu  também  vou  me  inscrever,  e  aí  eu  passo  a 
coordenação para o Dr. Francisco. Ninguém mais? Elaine. DR. FRANCISCO -  dois minutos para 
cada intervenção, por favor atenção ao tempo. ELAINE – então toda vez que a gente vai discutir 
essa relatório de gestão, eu fico preocupada com a metodologia e aí eu ainda acho que essa 
metodologia nem é boa para o conselho, nem é boa para o gestor, mas eu vou tentar assim, 
feito essa ponderação que a gente precisa descobrir a metodologia e talvez uma das coisas é 
mesmo otimiza uma comissão que eu faço parte que é trazer um parecer da nossa comissão 
sobre o relatório de gestão, posto essa questão que eu acho fundamental e organizativa para o 
conselho, então percebi as seguintes questões, me parece que nós não temos e foi uma coisa 
que a gente já pediu no último relatório de gestão, que tivesse analise não quantitativa e sim 
qualitativa,  do  impacto  da  ação  da  Saúde  para  mudanças  dos  números  dos  dados 
epidemiológicos. E aí eu volto a dizer, quando a gente fala Pastoral da Criança teve não sei 
quantas crianças atendidas, qual é o impacto que teve para diminuir a desnutrição das crianças, 
então isso não está posto ali na página 01 e aí o último item da página 01, continuidade do 
projeto de incentivo a 19 Consócios Intermunicipais de Saúde, eu acho que deveria detalhar para 
quem foi mandado, para quais consórcios foi enviado, porque a gente tem conhecimento quando 
anda  no  interior  que  tem consórcio  que  não  recebeu,  isso  não  está  claro  porque  eles  não 
receberam, e tem inclusive alguns problemas. Então eu acho que essa questão do consórcio 
também deveria ser detalhado se foi colocado um valor, um repasse mensal de R$ 2.400.000,00 
como que está sendo feita o acompanhamento do uso desse dinheiro, o que impacto na ação do 
consórcio, o que aumentou no número de atendimento no consórcio. Eu gostaria de saber, e aí é 
uma informação, entrega de 35 ambulâncias de urgência e emergência na página 02. Isso aqui é 
dinheiro do Estado ou dinheiro da União? São proveniente de que recurso público, federal ou 
estadual? Tem mais uma questão aqui que queria colocar que está na página 04,  primeiro item, 
efetivação  do  repasse  de  R$  800.000,00  previsto  entre  a  SESA  e  Prefeitura  Municipal  de 
Colombo, visando a reestruração do pronto atendimento ao Alto Maracanã, eu gostaria de saber 
porque que teve esse convênio,  o  que levou a esse convênio  e qual  era  a necessidade de 
estabelecer esse convênio, tanto esse quanto o da Fazenda Rio Grande. Item 1 da página 5, 
implementação do programa de prevenção do câncer do colo de útero com a aquisição de 920 
mil  kits,  eu  gostaria  de  saber  duas  informações.  Que  repasse  de  convênio  é  esse  para  a 
sociedade paranaense de patologia, o que ele objetiva esse convênio? Eu gostaria de saber se 
nesta questão de aquisição de kits, está aquela questão do Mirena , eu gostaria de saber a onde 
que esta, se não esta aqui, onde foi colocado o Mirena, porque houve a compra e quero saber da 
distribuição, não sei se é nesse item. Por hora eu fico por aqui. Dr. CARLOS MANUEL – a gente 
vai encaminhar assim, mais um grupo de perguntas e aí a equipe da SESA responde a esse 
grupo todo. Goretti.  GORETTI –  eu também fiz uma série de observações e é muito fazer a 
análise sem ter junto a agenda e os outros documentos,  então nós vamos ter que remeter 
mesmo para a Comissão de Relatório de Gestão e Agenda. Mas Dr. Carlos Manoel fico também 
com preocupação em relação as informações só numéricas, porque na página 1 os dados são 
referentes  a  equipes  qualificadas,  daí  onde  e  que  equipe,  seria  uma  série  de  perguntas 
justamente para saber onde foi lotado, onde está o recurso, onde foi aplicado. Implantação de 
nova sistemática da SESA de financiamento da assistência hospitalar, então pode até ter passado 
pelo conselho aqui, mas quando eu leio eu não sei o que é esta sistemática, se o Sr. pudesse 
aproveitar e nos explicar um pouco, e vou passar uma série de coisas, mas vou pegar também 
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esse ponto  que  a  Elaine  levantou,  porque  é  assim,  o  repasse mensal  para  a  sociedade de 
pediatria aumentou um pouquinho, a aquisição de kits aumentou e muito, e número de exames 
realizados permanece praticamente o mesmo, então o que aconteceu aí, tem validade estes kits, 
qual é a validade para inclusive a gente não perder e eles serem todos inutilizados, e nessa 
mesma parte em relações aos CAPS e ao programa do Ministério da Saúde, Volta para Casa. 
Onde  estão  as  dezessete  residências  terapêuticas?  Em  relação  a  página  8,  na  questão  da 
profissão de pesquisa de imunobiologico, nós tivemos em relação aos soros, aos frascos uma 
diminuição, os outros antígenos, anti soro praticamente manteve e um aumento muito grande de 
insumos. Então intender por que essas coisas acontecem, porque se aparece no relatório, tem 
também uma justificativa de funcionamento, de utilização desses insumos, desses materiais. Uma 
última questão na página 10, talvez por desconhecimento meu, Maria Gorete, mas aconteceu e 
está registrado aqui,  nos dias 25 e 26 de novembro de 2004,  seminário  intitulado SUS e o 
Judiciário no Paraná, sei que foi um seminário realizado em outros estados brasileiros, e aqui 
consta  inclusive  os  participantes.  Porque  que  o  CES  não  participou,  foi  convidado,  não  foi 
convidado,  o que aconteceu nesse aspecto? Eu teria  outras questões,  além de extrapolar  o 
tempo, fico prejudicada por não poder explicar detalhe por detalhe do que eu pensei quando eu 
analisei o relatório.  DR. FRANCISCO – tem mais alguém com perguntas? Eu sei que a Elaine 
que se inscrever de novo, mas queria saber se outra pessoa tem outras perguntas? Não, então 
Dr.  Carlos  por  favor  responde  essas  questões  depois  a  gente  abre  uma  nova  rodada  de 
perguntas. DR. CARLOS MANUEL – a metodologia que foi apresentada hoje foi discutida com o 
conselho, por tanto o que nós estamos apresentando foi aquilo que foi pactuado na reunião 
entre o GPC com Maria Leonor representando a diretoria geral com a Comissão do Plano, então o 
que nós estamos apresentando hoje foi o que foi estabelecido na comissão, essa mesa é uma 
mesa nova, mas os conselheiros são os mesmos do ano anterior, e isso que foi discutido é o final 
do ano passado e inicio desse ano, quando ao final do ano passado nós estávamos discutindo a 
agenda de 2004, nós levamos 06 meses discutindo a agenda e ao final do ano nos acertamos e 
pactuamos  um conduta,  e  a  conduta  que a  secretaria  está  seguindo  foi  a  conduta  que  foi 
estabelecido  com  a  Comissão  do  Plano.  Portanto   então  o  relatório  que  nós  estamos 
apresentando está consonante com aquilo que foi estabelecido. Em relação ao sentido avaliativo 
das ações adotadas pela secretaria, primeira observação que eu anotei aqui encaminhada pela 
Elaine,  e  reafirmado  pela  Goretti,  ficou  estabelecido  que  esse  sentido  avaliativo  estaria  na 
agenda, no documento da agenda, como nós temos uma estrutura muito restrita, nós primeiro 
estaríamos apresentando o relatório de atividades do ano de 2004, do ano pretérito e para o 
próximo  mês  discutindo  a  agenda  de  2005  e  na  agenda  de  2005  teremos  conforme  a 
configuração  de  um desenho  de  uma  tabela  de  um quadro  de  referência,  nós  teremos  os 
indicadores de 2004, a estimativa de 2005 e a avaliação dos indicadores de 2004. Então esse 
desenho da agenda também foi apresentado, foi discutido na Comissão do Plano e aprovado pelo 
plano. Então o conteúdo do que nós estamos apresentando hoje efetivamente se não satisfaz 
alguns conselheiros, talvez seja interessante nós voltarmos a discutir com a própria Comissão do 
Plano, qual outra forma que possa trazer ou responder algumas angustias que nós temos sobre a 
aplicação dos recursos da Saúde, e sua efetivação e a sua efetividade. Fazendo um pequeno 
esclarecimento,  foi  repassado aos senhores  o anexo 2 que é a relação dos convênios,  não 
compõe o documento original, não houve em todo caso a verificação antes de se repassar para o 
conselho, e uma errata da página 5 que é exatamente o posicionamento que a Goretti faz, em 
relação aos kits de prevenção do câncer, ao invés de 1.873.000, o valor correto e R$ 677.000,00, 
mas sou estou fazendo a observação de que é o formatar do relatório e nós estamos passando a 
errata. Em relação a pergunta da Elaine sobre as ambulâncias, elas foram adquiridas com recurso 
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do tesouro do estado, foram 28 ambulâncias para o SIATE, 7 ambulâncias para os hospitais 
estratégicos públicos, uma para cada um dos três hospitais universitários, e as outras para o 
hospital  do  trabalhador  e  uma  ficou  em reserva  na  secretaria,  unidade  essa  que  cobre  as 
necessidades da secretaria, como por exemplo, a situação do hospital regional do litoral, antiga 
Santa  Casa  de  Paranaguá,  ambulância  essa  que...  do  seminário,  é  um  seminário  que  foi 
promovido pela secretaria e evidentemente o conselho não foi convidado, se esteve presente ou 
não eu agora não tenho condições de estar informando quem esteve representando o conselho 
no referido seminário, e em relação a CPPI eu passo o microfone para o Rubens e ele com maior 
propriedade terá condições de responder o seu questionamento. RUBENS -  boa tarde a todos, 
com relação a redução ao números de frascos de soro anti-loquincélico fornecido em 2003 e 
2004, a redução deveu-se a uma reforma da redução de injetáveis, no entanto os quantitativos 
planejados  foram  distribuídos  ao  Ministério  da  Saúde,  não  houve  então,  não  deixou-se  de 
atender ao objeto do convênio. Com relação aos insumos de laboratórios, houve um acréscimo 
porque nós disponibilizamos em 2004, um indicador biológico para esterilização, que é usado no 
controle  da  infecção  hospitalar,  cuja  a  cepa  não  crescia  já  alguns  tempos  do  bacilo 
estrarofinofilos,  e em 2004, foi  possível  isso graças a um trabalho da equipe técnica,  então 
passou a ser disponibilizado, por isso que houve esse aumento. DR. CARLOS MANUEL – julgo 
ter respondido as questões levantadas pelas duas conselheiras, e em relações a observação das 
residências terapêuticas, a localização dessas residências nós poderemos estar incorporando ao 
documento. DR. FRANCISCO – em relação ao primeiro item das ações estratégicas, eu queria 
saber se mais algum  conselheiro tem ainda mais algum questionamento, se não vamos passar 
para  o  próximo item 2.1.  Elaine.   ELAINE – eu gostaria  de dizer  que no ano passado na 
comissão e aqui nesse conselho, foi levantado a proposta que os conselheiros fizessem propostas 
para colaborar  na organização do relatório  de gestão,  é verdade que houve uma pactuação 
Carlos,  é  verdade  que  a  Joelma,  eu me lembro muito  bem,  leu  que  só  o  SindSaúde  tinha 
mandado proposta, oficio 063/2005 e a aí a gente fala assim: item 1, a abordagem do relatório 
tem  se  caracterizado  pela  quantificação  de  ações  desenvolvidas,  esse  relatório  precisa  se 
transformar em documento de análise de impacto das ações desenvolvidas pelos gestores e 
prestadores para a saúde da população. Então a partir desse ponto que nós sugerimos isso, eu 
acho que esse relatório, e não de forma de quebra de braço, mas sim que esse relatório se 
aprimore de fato, e não estou aqui dizendo, estou querendo uma guerra de braço, estou dizendo 
que a gente tenha um relatório de gestão que as pessoas possam ler e observar a melhoria do 
atendimento, o aumento do atendimento, e que resultado isso deu para a saúde da população. É 
apenas isso, eu poderia ler o documento e vou ler, só para dizer que tem aí as questões dos 
hospitais estratégicos, apresentar a avaliação do que melhorou com essa proposta, detalhar a 
compra da Santa Casa de Paranaguá e a construção da Santa Casa de Paranavaí, que estão 
nesse  eixo,  tem  aqui  também  nesse  documento  de  janeiro,  detalhamento  dos  repasses 
financeiros realizados para os consórcios intermunicipais de saúde, especialmente ao SISMEPAR 
e ao  SISOP que é o de Cascavel, o primeiro porque remete dinheiro para a manutenção do 
hospital zona sul e zona norte de Londrina, o segundo porque houve uma denuncia pública nos 
jornais  de  Cascavel,  que  usou  indevidamente  o  dinheiro  que  redundou  em  uma  ação  do 
Ministério Público lá de Cascavel, isso eu queria dizer que tem um documento registrado do dia 
25 de janeiro para a comissão, sobre esse assunto ainda eu só queria dizer assim, lá no final 
desse item, tem a questão de recursos humanos, veja, recursos humanos é um eixo do plano 
estadual de saúde, está aqui eixo 5, eixo suporte gerencial do plano estadual, gestão e gerencia 
de recursos humanos, e aqui fala do pagamento da GAS, aqui fala do concurso público, mas aqui 
nós não temos um item dentro do relatório de gestão sobre a gestão do trabalho no SUS aqui na 
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SESA, e fala também do projeto de qualidade de vida para o servidor. Então a gente também 
gostaria  de  um  detalhamento,  quantas  pessoas  tem  participado,   o  que  a  nutricionista,  a 
psicóloga tem percebido, quantos casos de alcoolismo, quantos casos de depressão, quantos 
caso  disso  e  daquilo,  acho  que  é  essa  são  questões  importantes.  E  para  finalizar,  quero 
acrescentar aí que a gestão esqueceu que fez uma questão em recursos humanos e quero que 
acrescente, teve um encontro em Maringá no dia 27 de setembro de 2004, onde foi o seminário 
estadual com a presença de gestores municipais,  de representantes de sindicatos, do gestor 
estadual para discutir a instalação da mesa estadual de negociação, que é um eixo do Plano 
Estadual de Saúde, será que me fiz entender, tem algumas perguntas e tem uma proposta de 
acréscimo, separando esses dois itens e acrescentando a questão do seminário.  DR. CARLOS 
MANUEL –  sem entrarmos em uma queda de braço, como disse a Elaine, o importante é que 
esse relatório foi elaborado conforme o que foi discutido na comissão, e eu como diretor geral, 
estava imaginando que ao ser encaminhado esse documento para a comissão, essas questões 
que estão sendo levantadas agora pela Elaine nesse plenário, teriam que ter sido discutidas na 
reunião da comissão, mas escute Elaine, o que eu estou dizendo é o seguinte, a comissão não se 
reuniu, não houve a discussão do relatório, eu imagino que as comissões são instituídas para 
subsidiar  a  plenária,  fazer  uma  discussão  prévia  de  todo  conteúdo  do  documento  com  os 
esclarecimentos  necessários,  trazendo-se  ao  plenário  o  resultado  e  as  deliberações  de 
conseqüências  da  comissão.  Então  esse  questionamentos  que  a  Elaine  está  fazendo  nesse 
momento em relação ao documento, julgo eu que deveria ser realizado pela comissão, com a 
presença da secretaria, e se questionando ponto a ponto todos os itens, eu fiz a convocação dos 
dirigentes das unidades da secretaria, porque para surpresa minha essa discussão não ocorreu. 
Segundo ponto, a Elaine menciona um documento que foi encaminhado pelo centro de saúde à 
comissão, isso quando da reunião em janeiro ou fevereiro desse ano, se a comissão acatou ou 
não a manifestação do SindSaúde, essa é uma questão que eu não tenho condição de estar 
respondendo agora, até porque não participei da reunião, mas como a Leonor participou e me 
trouxe que o que foi deliberado foi a apresentação de um relatório, conforme está estabelecido 
no Decreto de 1994, que obriga os relatórios trimestrais, e no caso que nós pactuamos aqui que 
seriam semestrais, nós estamos apresentando conforme esse relatório. Pertinente portanto nós 
voltarmos a reunir a Comissão do Plano e da agenda para nós estarmos voltando a discutir o 
conteúdo e a forma desse relatório, porque fica muito desgastante, parece até que é a secretaria 
que não está querendo repassar as informações e as avaliações necessárias, volto a colocar, a 
secretaria  repassou em tempo hábil  o documento,  e ficamos aguardando o chamamento da 
comissão para estarmos discutindo e eu imagina que hoje nós estaríamos aqui, discutindo o 
relatório da comissão.  GORETTI –   a Joelma acho que quer prestar um esclarecimento e dar 
uma colaboração nesse sentido, peço aí o seu apoio. JOELMA – eu faço parte desta comissão, 
eu o Cláudio e   Dr. Ruy. Nós tivemos reunião sim desta comissão, a questão do relatório de 
gestão e todos os conselheiros acompanharam muito bem, nós pautamos isso para a reunião de 
janeiro, isso foi trazido e apresentado pela mesa, nós abrimos uma discussão nesse plenário, 
onde foi  colocado pela mesa, que todos os conselheiros e conselheiras lessem o relatório, o 
relatório  é  de  2004,  não  de  2005,  tirassem os  encaminhamentos  e  encaminhassem para  a 
comissão até tal dia, foi feito isso, a Elaine lembra muito bem, a única entidade que mandou 
alguma  contribuição  foi  o  SindSaúde,  as  outras  entidades  deste  conselho,  nenhuma  se 
pronunciaram com nenhuma questão de ajudar ou não ajudar, então para nós, no nosso ponto 
de vista estava bom o relatório, nós nos reunimos dia 14 de fevereiro das 9h às 14h, ali na sala 
do conselho, onde a gente abriu a discussão, eu pedi para a Débora trazer para mim a lista de 
presença de quem estava presente, não se a Débora já chegou aqui, até para a gente ver se 
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todos os conselheiros  que fazem parte  dessa  comissão estava presente,  porque eu não me 
lembro. A Maria Leonor estava presente na reunião com a gente representando a SESA, onde a 
gente abriu  toda uma discussão de como seria  a forma que a gente estaria  fechando esse 
relatório,   para  que  viesse  apresentar  na  reunião  de  fevereiro  ainda  que  nós  tínhamos 
combinado, nós tínhamos combinado de fechar o relatório e fazer uma discussão na reunião de 
fevereiro, nessa reunião de março a gente já estaria tratando da agenda, fazendo uma avaliação 
da agenda de 2004, e a secretaria já nos apresentando a agenda de 2005. Devido todas as 
questões, foi pedido pela própria SESA, que a gente deixasse pautado para o mês de março o 
relatório e para o mês de abril a agenda, então isso foi conversado no dia da reunião, a comissão 
acatou  sem nenhum  problema,  e  a  gente  encaminhou  dessa  forma,  até  está  escrito  aqui, 
desenvolvimento da reunião, inicialmente ficou definido para a plenária do CES no mês de março 
o relatório, isso que nós estamos fazendo, a avaliação da agenda de 2004, e proposta da agenda 
de 2005, acatando o encaminhamento do SindSaúde, incluir tópicos de ação desenvolvidos e 
acatando a proposta da FAMEPAR, que era a questão que a Elaine tinha colocado, de fazer 
aquela tabela colocando as ações desenvolvidas, para a agenda. Então assim, eu fiz questão de 
pedir isso para a Débora trazer aqui para  nós, porque é muita coisa, é relatório, é agenda, então 
a  gente  começa  a  confundir  as  questões,  o  documento  que  chegou  para  nós  e  está  aqui 
colocado, a proposta do SindSaúde para a agenda, hoje nós estamos discutindo a questão do 
relatório, e daí só para lembrar, quem faz parte desta comissão, o Dr. Ruy, eu, o Cláudio, o Paulo 
Reissinho,  o  Valdir,  o  Carlos  Manuel,  o  Oswaldino  e  a  Elaine.  Quem estava  presente  nesta 
reunião no dia 14? O Dr. Ruy, a Joelma, a Maria Leonor representando a SESA e o Valdir, então 
essas  eram  as  pessoas  que  estavam  presentes,  e  aonde  essa  comissão  deliberou  pelos 
encaminhamentos que foi tomado nesse plenário na reunião de janeiro, e foi uma deliberação da 
comissão, foi uma deliberação desse plenário. Então o documento que nós tínhamos em mãos, 
passamos para a Maria Leonor e ela fechou essa apresentação que ela está fazendo hoje, então 
é isso para a gente deixar claro essa questão. GORETTI – eu gostaria de encaminhar, o próprio 
Dr. Manuel na sua fala ele explicita essa questão de voltar mesmo para a comissão, eu consulto 
esse plenário que não temos obrigatoriedade, nem necessidade, nem urgência de aprovar esse 
relatório  de 2004,  hoje,  a uma necessidade por  parte dos conselheiros discutir  junto com a 
agenda,  então  devolver  à  comissão,  ficaria  esse  o  encaminhamento.  Consulto  o  plenário, 
devolução do Relatório de Gestão de 2004, para devido tratamento e discussão no âmbito da 
comissão,  e  a  comissão  trazer  o  parecer  para  a  próxima  reunião  desse  plenário.  Alguém 
contrário? Complemente.  ELAINE – eu posso estar equivocada, mas quando eu li este relatório 
de gestão, eu vi que nas últimas páginas tem toda a questão orçamentária, e eu acho que uma 
das questões é da Comissão de Orçamento analisar, porque ali fala da execução orçamentaria e 
tal, eu acho que a comissão nessa parte a Comissão de Orçamento poderia analisar. GORETTI – 
podemos pedir uma reunião conjunta das duas comissões, depois não se assustem os membros 
por favor quando a gente pede para fazer junto as reuniões. Então já ficam avisados membros 
das duas comissões, comissão de Acompanhamento do Orçamento e a Comissão de Agenda, 
Plano e Relatório de Gestão, próxima reunião será conjunta para análise do relatório gestão 
2004,  e  para  já  discutir  Agenda  2005,  se  não,  não  tem sentido,  então  a  gente  atrasa  um 
pouquinho esse, mas já adiantamos a confecção, elaboração e definição da Agenda 2005. DR. 
CARLOS MANUEL –  eu até  peço a  mesa  que ao encaminhar  esse  documento  de volta  à 
comissão, que a comissão comunique a secretaria, a diretoria geral com antecedência a data que 
pretende se reunir para eu poder mobilizar os técnicos da secretaria. GORETTI – vai ser no dia 
de reunião de plenário na parte da manhã, e como é reunião conjunta eu acho ser a manhã 
inteira. Tem que marcar reunião específica? Já fica então no mesmo dia da reunião da Mesa 
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Diretora, a gente comunica oficialmente o representante da SESA. Antes de fechar a discussão 
eu quero fazer um destaque aqui que os conselheiros atentem para que esta no ponto 2.8 da 
auditoria, porque algumas auditorias foram feitas a pedido deste conselho, estão aqui registrado 
os resultados, análise isso, porque não é possível que vamos continuar demandando e depois 
não  analisar  criteriosamente  a  resposta  dada  aqui.  E  outra  questão,  aproveitando  antes  de 
encerrar, eu acho, e quem acha não sabe, mas só para ficar o indicativo de averiguar, Leonor se 
na  página  27,  a  um problema aí,  está  reproduzindo  duas  vezes  o  pedido  de  vistas  nestas 
reuniões extraordinárias, nós vamos certificar, mas eu acho que tem uma informação a mais, 
esta dado aí uma reunião a mais, só foi uma vez foi pedido de vistas para o Regimento Interno, 
só  a titulo  de contribuição a  gente  averigua direitinho,  para  não falar  coisa  errada aqui.  O 
encaminhamento aprovado, alguém discorda? Aprovado por unanimidade. Um comentário aqui 
do  Dr.  Francisco.  DR.  FRANCISCO  – gostaria  de  complementar  o  encaminhamento, 
independente da reunião analisar esses relatórios, aí analisa-se a prestação, de atividade e de 
gestão, e aí quando vem apresentar o relatório, uma série de observações dos conselheiros, 
então a reunião da Mesa Diretora, provavelmente por volta do dia 12, então que até o dia 10, 11 
os conselheiros que tiverem observações, até para subsidiar o trabalho das comissões, que o 
faça  até  lá.  Reforçando  aquilo  que  foi  dito  pela  Joelma,  já  era  para  ser  sido  feito,  essas 
observações, então estamos esticando um prazo de mais dez dias, para receber ainda alguns 
indicativos dos conselheiros sobre esse relatório para elaboração do parecer da comissão. E só a 
titulo  de  registro,  hoje  na  Comissão  de  Orçamento  Financeiro,  eu  chamei  a  atenção  dos 
conselheiros, se não era papel nosso analisar o final desse relatório, fui voto vencido, inclusive 
pelo membro da SESA, de que esse era um relatório  físico e que não tinha que ter analise da 
Comissão de Orçamento. Estou mentindo Dr. Cláudio? Mas vamos analisa-lo então. GORETTI – 
a questão do hotel, a Marlene conseguiu negociar lá, então todos permaneçam até a noite, até a 
hora de saída normal. Intervalo, 15 minutos impreterivelmente.  DR. FRANCISCO –  por favor 
companheiro Edison, chame o resto do pessoal que esta lá fora.  GORETTI – agora um ponto 
importantíssimo, é o que foi alterado no inicio da reunião, de trazer para esse ponto, para essa 
ordem da pauta, a Comissão de Interiorização, Valdir. Ponto de pauta, observem senhores e 
senhoras, conselheiros e conselheiras que agora é o que nós aprovamos no inicio espaço para a 
Comissão  de  Interiorização,  e  as  suas  questões  serão  apresentadas  agora.  VALDIR  –  a 
Comissão de Interiorização tem dois pontos para apresentar nesse momento a essa plenária, a 
primeira foi distribuído já, os senhores conselheiros já tem em mãos uma proposta de resolução, 
o senhor já tem em mãos, pode pegar para a gente acompanhar a leitura e vamos fazer a leitura 
desta  proposta  de  resolução,  que  isso  é  muito  importante  até  para  o  desenrolar  do 
encaminhamento  e  para  a  realização  da  7ª  Conferência  Estadual  de  Saúde  do  Paraná,  e 
principalmente para a composição do CES, eu só quero justificar que essa proposta de resolução, 
não foi encaminhada anteriormente para a mesa e que foi discutido e deliberado na Comissão de 
Interiorização, e não haveria tempo hábil para encaminhar a mesa e para discutir na próxima 
reunião do conselho, que a discussão da resolução da 7ª Conferência Estadual de Saúde do 
Paraná, essa resolução aqui se for aprovada ela é orientadora e norteadora da 7ª Conferência 
Estadual de Saúde do Paraná, então vou passar a leitura. Proposta de resolução, considerando 
que as entidades, órgãos e instituições para comporem o CES/PR deverão se submeter a um 
processo eleitoral específico, considerando a necessidade de se estabelecer critérios para que as 
entidades, órgãos ou instituições que se habitam ao pleito, o CES/PR.  Resolve, implementar um 
cadastro de entidades, órgãos ou instituições para se habilitarem a compor como membro o CES/
PR, somente entidades, órgãos ou instituições devidamente cadastradas, poderão participar do 
processo eleitoral que definirá a composição do CES/PR, entidades, órgãos ou instituições que 
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compõe ou já compuseram o CES/PR e tiverem interesse, poderão apenas atualizar os dados e 
confirmar  os  dados  e  o  cadastramento.  Entidades,  órgãos  ou  instituições  devidamente 
cadastradas poderão participar como delegados nas Conferências Estaduais de Saúde conforme 
regulamento  próprio.  Já  quero  passar  para  justificativa  dessa  proposta  de  resolução,  quem 
participou da 6ª Conferência Estadual de Saúde, principalmente quem fez parte da Comissão 
Eleitoral  daquela  conferência,  viu  que  esse  conselho  aqui  passou por  situação  praticamente 
vexatória, que tinha muitos e teve muitos problemas relacionados ao processo eleitoral naquela 
conferência, porque na hora lá era aberto para as entidades que quisessem se candidatar a ser 
conselheiras, fazer sua inscrição, depois tinha que comprovar se era de âmbito estadual ou não, 
e  todas  aqueles  requisitos.  Ao  implementar  um cadastro  prévio,  somente  as  entidades  que 
estiverem previamente cadastradas no CES, poderão então da eleição que irá compor o CES/PR 
na próxima gestão conforme o regulamento da própria conferência, apenas um adendo que eu 
tenho  que  colocar  aqui,  que  depois  a  gente  descobriu,  que  não  foi  previsto  o  prazo  de 
antecedência que esse cadastramento deve ser feito no conselho. Então a proposta seria assim 
que  cadastrados  até  60  dias  antes  da  realização  da  conferência.  Então  estou  aberto  para 
questionamentos , indagações e depois esclarecimento. Inscrições . Francisco, Leite, outro Leite, 
Apolinário  e  Elaine.  DR.  FRASNCISCO  –  a  minha  sugestão  é  que  em  virtude  de  muitas 
conferências municipais serão realizadas em setembro, algumas até para o final de setembro, e 
após  a  realização  da  conferências  municipais  e  que  as  entidades  que  serão  indicadas  para 
participar na conferência estadual, acho que a gente poderia definir um prazo, em outubro, não 
sei se até o dia 30 outubro ou até o dia 15 de outubro, enfim para a solicitação de cadastro 
dessas entidades que vão participar dessa 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, que 
querem se  candidatar  a  conselheiro  e  segundo  a  Comissão  de  Interiorização,  mais  a  mesa 
poderiam elaborar uma espécie de um fichário de cadastro para o registro dessas entidades, 
porque pode muitas entidades entregarem até no prazo, se cadastrarem ou se registrarem, se 
habilitarem a participar do CES/PR, porém uma série de documentos que precisão ser entregues, 
ou requisitos que precisão ser cumpridos. Então que a Comissão de Interiorização mais a mesa 
elaborem esse quesitos, essa ficha de habilitação ou cadastral, em prazo hábil, eu espero que até 
julho a gente possa elaborar essa ficha, e até outubro a gente receba as inscrições.   JOSÉ 
LEITE  –  representando  os  usuários  das  pessoas  com  deficiência,  parcialmente  eu  já  fui 
contemplado  na  palavra  do  Dr.  Francisco,  só  que  como  a  gente  sempre  vai  solicitar  uma 
filantropia, uma coisa, esses critérios devem ser bem elaborados, para ver se essa entidade a 
caráter, nível estadual, municipal ou nacional, se tem endereço, uma coisa muito importante e é 
pedido nas filantropias e outros documentos que a gente pede, que a gente solicita, o CGC, 
inscrições, um relatório de atividades desta entidade, porque se não vai ser fundada entidade a 
nível  de  estado  60  dias  antes  e  vai  se  cadastrar  a  conselheira.  Então  eu  acho  que  seria 
interessante pedir esse relatório de atividades, endereço e tudo, e quais estatutos, porque as 
entidades aqui no conselho, quando nós somos eleitos e pedido o estatuto e endereço dessa 
entidade e relatório de atividades, então seria importante colocar esses critérios para que seja 
cadastrada também. Obrigado.  JOSÉ CARLOS LEITE – pelo  SindPetro/PR,   eu gostaria  de 
louvar a iniciativa da Comissão de Interiorização e dizer o seguinte, uma vez que o Francisco que 
o prazo até outubro, quando a gente apresentar o regulamento da 7ª Conferência Estadual de 
Saúde do Paraná, a gente tem um prazo máximo até 21 de outubro, então ela pode ficar como 
indicativo de data inclusive, mas uma vez que esta se apresentando um resolução, que tende no 
mínimo a regularizar um pouco a situação desse conselho, a gente tem um proposta diferenciada 
até de inclusão, as entidades quando se cadastrarem, já terão que se apresentar a inserção no 
mínimo, então a proposta é a seguinte quando elaborar os critérios que a entidade comprove a 

30

175
176
177
178
179
1274
1275
1276
1277
1278
1279
1280
1281
1282
1283
1284
1285
1286
1287
1288
1289
1290
1291
1292
1293
1294
1295
1296
1297
1298
1299
1300
1301
1302
1303
1304
1305
1306
1307
1308
1309
1310
1311
1312
1313
1314
1315
1316
1317
1318
1319
1320

180



ATA
105ª REUNIÃO ORDINÁRIA

 DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
DO  PARANÁ CES/PR

sua inserção no mínimo em cinco regionais. GORETTI – Apolinário, já foi contemplado, Elaine. 
ELAINE -  eu gostaria de analisar isso com um pouco mais de cuidado, não porque eu acho a 
iniciativa  ruim,  eu  acho  que  a  gente  esta  aqui  para  propor  mesmo,  e  fazer  a  melhoria  do 
processo, só que eu acho que primeiro a gente tem que observar a questão da própria lei que 
institui o CES, disso que o Leite estava falando de ter uma orientação, que nessa resolução a 
gente coloque claramente que a entidade para se inscrever tem que ser de âmbito estadual 
porque que assim exige a lei  tal  e tal,  referenda o artigo e tal,  e uma outra coisa que me 
preocupa, defendo o relatório de atividade, não precisa ter CGC, nem nada disso burocrático no 
cartório, mas ela tem que funcionar politicamente na defesa do SUS, agora tem uma questão que 
me preocupa, que é assim, quando a gente faz uma assembléia lá no SindSaúde, é obrigatório 
divulgar em edital em prazo de 48h para extraordinária, 10 dias para ordinária, e em jornal de 
circulação de estadual, daí eu fico pensando, a gente trabalha para tentar resolver a situação 
hoje da paridade do conselho, vai que uma instituição chega lá e diga eu não fui avisada, vou 
impugnar o processo eleitoral porque eu não sabia que o cadastro era até tal dia. Então o que eu 
estou  dizendo  é  assim,  a  questão  da  publicidade  disso  aqui,  como  é  que  se  organiza  a 
publicidade  e  se  garante  que  a  resolução depois  não  vai  criar  novos  problemas,  e  a  outra 
questão é de elaboração de critérios, e inclusive da publicização do cadastro dessa entidade, 
então o cadastro das entidades que foram lá e falaram eu quero compor o conselho, eu quero 
disputar a vaga, tem que estar disponível para qualquer cidadão, porque as vezes a gente fica 
com a dúvida, mas que entidade é essa e da onde vem, então isso tem que estar garantido. 
Então  eu  acho  que  tem  que  pensar  melhor  os  critérios,  segundo,  como  é  que  não  faz 
impugnação, porque alguém pode querer chegar lá e impugnar o processo, terceiro , o respeito a 
lei estadual e uma elaboração bem clara desse critérios.  GORETTI –  Leite usuário, depois eu 
quero falar. LEITE -  é pertinente até essa lembrança da Elaine, só que é pertinente o que dizer, 
que essas entidades para chegar nessa conferência estadual, todas elas vão ter que participar 
das conferências municipais, então acho que as municipais vão ser obrigadas ou recomendadas a 
avisar essas entidades que vão para a conferência estadual.   GORETTI   - eu tenho também 
muito  receio  de  aprovar  como está  aqui,  e  fico  preocupada  se  temos  condições  agora  em 
plenário de fazer os ajustes necessários nessa proposta e tenho dúvida se temos essa urgência 
de  aprovar  hoje,  porque  me  parece,  o  que  eu  sinto  aqui  do  plenário  e  que  temos  um 
entendimento que precisamos organizar um cadastro das entidades, dos órgãos e instituições 
que participarão da conferência estadual, inclusive do processo eleitoral, para futura composição 
desse plenário, então a gente tem esse entendimento, e vamos fazer isso, mas eu não estou 
convencida que precisamos aprovar aqui agora, porque eu gostaria de fazer alguns ajustes, e 
não me sinto em condições de fazê-lo agora, de melhorar a redação, de colocar os critérios aqui, 
de estabelecer o prazo necessário para divulgar e divulgar amplamente, nós temos que resgatar 
nesse conselho a confecção do nosso boletim informativo, agora com mais urgência que nunca, 
porque um ano de conferência, sem o boletim mensal que de conta de repassar para todo o 
estado do Paraná, todos os cantos do estado do Paraná as informações para a gente divulgar a 
conferência, toda as fases de preparação de conferência é muito complicado, então a mesa já 
discutiu isso,  nós já  pedimos o apoio da comunicação social  da SESA, a comissão não vem 
funcionando, mas a Mesa Diretora vai sim confeccionar o boletim informativo, e vai garantir um 
periodicidade mensal, e vai colocar todas as deliberações, não vai inventar moda, não vai ficar 
fazendo discurso, não vai ficar colocando foto de ninguém, colocando por colocar, vai colocar as 
deliberações desse plenário, e vou insistir  para que tudo que diga respeito a 7ª Conferência 
Estadual de Saúde do Paraná, seja divulgado o mais abrangente possível. Então faço um apelo a 
comissão, que agora que já trouxemos a preocupação, que já esta garantido que vamos sim 
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fazer o cadastramento, que deixe isso com a Mesa Diretora para que a gente possa trabalhar em 
uma redação que contemple todas as questões apresentadas aqui, e que eu já anotei, de quais 
os documentos  que nós vamos pedir,  estatuto,  relatório  de atividade,  endereço da sede da 
entidade, abrangência da entidade, quanto tempo de publicização dessas questões, os critérios 
para participação e o cumprimento da legislação em vigor, que a gente tem que resgatar e deixar 
aqui  também nessa  resolução  que  ela  sai  completa  e  que  atenda  essa  necessidade  que  o 
conselho esta já sensibilizado, e capaz de decidir e que podemos sim depois aprovar a resolução. 
Coordenador .   VALDIR – só para complementar, eu acho que daí o conselheiro que quiser 
enviar alguma contribuição a mais, encaminhar para a reunião da mesa. Só para complementar, 
eu só quero consultar os membros da comissão, se a comissão acata esse encaminhamento. 
Isso?  Beleza  então.  GORETTI  – eu  agradeço  a  compreensão   é  óbvio  que  vão  aceitar,  e 
pedimos então, toda e qualquer contribuição para que sai uma resolução bem formatada e que 
atenda todas as questões apresentadas aqui, outras que vocês poderão lembrar depois, mas que 
a gente faça uma boa resolução, obrigada. Tem outro ponto da Comissão de Interiorização. 
VALDIR -  a outra questão da Comissão de Interiorização, enquanto se está ali  preparando a 
apresentação na tela, essa proposta de recomendação que foi apresentada, foi na última reunião 
do conselho, e que foi remetida novamente para a Comissão de Interiorização, para fazer as 
adequações necessárias, foi consultado o jurídico da SESA para ajudar nessas adequações, então 
fazer a apresentação a plenária do CES.  GORETTI  – só para que os conselheiros saibam e 
tenham aí, na pauta está colocado aqui como 2.2.7, também para facilitar o registro, a gravação, 
então 2.2.7 recomendações para as mesas diretoras dos Conselhos Municipais de Saúde, aí já 
resolvemos esse ponto.  Dr.  Ruy  Pedruzzi.  DR.  RUY -  essa  proposta  de recomendação foi 
apresentada na vez passada com proposta de resolução, não passou, e daí por sugestão da 
plenária foi recomendado mudança como proposta de recomendação, por vários motivos ela está 
sendo reapresentada hoje, devido ao fato de com a mudança por este que houve há três meses 
atras  em todo  o  Brasil,  muitos  prefeitos  entendem que  o  conselho  de  saúde  tem que  ser 
renovado no começo da gestão deles, os prefeitos alteram por completo as mesas diretoras dos 
conselhos, os prefeitos simplesmente mudaram o Presidente do conselho a seu bel prazer, então 
em todo o Paraná, não é só Rio Negro, não é só alguns conselhos municipais do Paraná, mas em 
todo o Paraná, nós temos dezenas e dezenas de conselhos que tem esses problemas seríssimos, 
e nas mesas diretoras principalmente, então nós temos duas propostas, uma vai ser apresentada 
hoje e  a outra  na próxima  reunião  provavelmente,  também está em fase de alteração, nos 
termos adequados, e por sugestão do jurídico da SESA, um dos itens da proposta em si, na 
Segunda parte, todo mundo tem em mãos esse material aí, o item 8º nós mudamos os termos 
para poder ser aceito por todos nós e pelo jurídico também, apesar de nós entendermos que 
como recomendação não precisa passar nem pelo jurídico, não resolução, mas a mesa entendeu 
que era bom ouvir o jurídico, e o jurídico sugeriu uma mudança em termos, ou retirada até de 
termos, e nós fomos obrigados também repetir o termo recomendação não só no preâmbulo da 
recomendação na página, como também está em todos os itens, então está sendo projetado no 
quadro aí, e todo mundo tem em mãos também, essa proposta de recomendação, que fala da 
legislação entre aspas,  por deliberações de conferências nacionais,  estaduais,  desde a nossa 
primeira estadual que ocorreu de 06 à 09 de outubro de 1991, já falava sobre isso, de como 
seria a eleição do Presidente da Mesa Diretora do conselho, em 1991 há 14 anos praticamente 
atrás, já se tinha essa preocupação da eleição da Mesa Diretora dos Conselhos Municipais e 
Estadual de Saúde. Então nós temos vários considerandos, está em mãos de todos nós, estes 
considerandos não cabe eu ler aqui agora, nós apenas apresentamos o considerando número 09, 
que faz parte do novo Regimento Interno, o penúltimo desta primeira página, que é atribuição 
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deste  CES,  entre  muitas  outras  acompanhar  as  ações  dos  Conselhos  Municipais  de  Saúde, 
fiscalizar a composição dos mesmos, e suas respectivas mesas diretoras quanto a legitimidade, 
paridade, representatividade e independência, em atendimento a legislação federal, estadual e 
resoluções dos Conselhos Federal e Estadual de Saúde. Também foi acrescentado o item quatro 
dos considerandos que nós não tínhamos colocado na versão original de um mês atras, que os 
Conselho  de  Saúde  devem  ter  autonomia  na  escolha  de  seus  Presidentes,  eleitos  livres  e 
democraticamente a escolha de seus membros, isso parte da primeira Conferência Estadual de 
Saúde de outubro de 1991, da sessão 15 do eixo temático Controle Social. Então na segunda 
parte  nós  temos  aí  as  deliberações  em forma  de  recomendação,  eu  tenho  impressão  Sra. 
Presidente que não caberia a leitura aqui no momento para nós não nos estendermos muito, me 
perdoe  José  Aparecido  Leite,  nós  temos  aqui  deficientes  visuais.  Então  a  proposta  de 
recomendação  é  a  seguinte:  Resolve,  depois  dos  considerandos,  aprovar  orientações  e 
recomendações  sobre  composição,  organização  e  funcionamento  das  Mesa  Diretoras  ou 
Coordenações  do  Conselho  de  Saúde  do  Paraná,  1º  Recomendar  que  a  Mesa  Diretora  ou 
Coordenação deve ser formado de quatro ou mais conselheiros, indiscutivelmente paritária, 50% 
da mesa de representantes do segmento de usuários,  25% representantes do segmento de 
trabalhadores  e  25%  de  representantes  do  segmentos  de  gestores  e  prestadores,  2º 
Recomendar que na composição dessa Mesa Diretora ou Coordenação é indispensável o cargo de 
Presidente,  Vice  Presidente,  1º  e  2º  secretários  ou  secretário  ouvidor,  como  fala  a  11ª 
Conferência Nacional de Saúde, 3º Recomendar que a Mesa Diretora ou Coordenação deve ser 
eleita direta e democraticamente, inclusive o seu Presidente pelo voto dos membros titulares 
indicados pelas entidades, órgãos ou instituições que foram escolhidos na última Conferência 
Municipal de Saúde, em reunião plenária ou extraordinária convocada especialmente para este 
fim, no período de até 60 dias que sucede as Conferências Municipais de Saúde, 4º Recomendar 
que, havendo o vacância  do cargo de Presidente, assume automaticamente o vice Presidente, e 
se promoverá em reunião  da plenária,   eleição  direta e  democrática  do Vice  Presidente,  da 
mesma que o item anterior e 
da mesma se houver vacância do cargo de 1º secretário, 5º Recomendar que podem participar 
da Mesa Diretora, conselheiros titulares ou suplentes, 6º Orientar que pode ser responsabilizadas 
legalmente  ás  entidades,  órgãos  ou  as  instituições  que  indicarem  indevidamente  os  seus 
conselheiros, ou que aceitarem  gerência do Poder  Executivo, sob a forma de qualquer ato legal 
ou administrativo nas indicações de seus representantes, 7º Garantir o Controle Social na Política 
de Saúde através de ações do CES/PR e/ou da SESA/ISEP dos municípios onde há alteração na 
composição  dos  conselhos,  evitar  a  subordinação  dos  mesmos  nos  Poderes  Legislativo  e  o 
Executivo, 8º Recomendar que ás leis  municipais que criaram ou que reestruturam os Conselhos 
de Saúde, não deve estabelecer que a vaga de Presidente é cativa do Secretário ou Diretor 
Municipal de Saúde, 9º Recomendar que os Conselhos Municipais de Saúde, devam avaliar e 
propor ao Poder Legislativo alterações nas leis que o criaram, ou reestruturaram, procurando 
adaptá-las na legislação atual, (Constituição Federal, Titulo 7ª, Capitulo 2º, Artigos 194 e 200, 
Constituição  Estadual  do  Paraná,  capitulo  sobre  a  Saúde,  Lei  Federal  8.052  de  1990,   Lei 
Orgânica Municipal, Capitulo sobre a Saúde, Decretos Federais 99.438 de 07/08/1990, e Decreto 
Federal 4.838/03 de 18 de novembro de 2003. Decreto Estadual 5.711/02 de maio de 2003 que 
é o Código de Saúde do Paraná, que regulamentou a condição de Saúde do Paraná, Resolução 
333/03  CES/PR  de  novembro  de  2003,  Deliberações  das  Conferências  de  Saúde  Nacional, 
Estaduais e Municipais e esta Recomendação 01/05 do CES/PR) 10º Recomendar aos Conselhos 
Municipais  de  Saúde  do  Estado  Paraná  a  necessidade  de  adaptar  e  padronizar  os  seus 
Regimentos Internos. Curitiba, 30 de março de 2005. Maria GORETTI Davi Lopes Presidente do 
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CES/PR. A Comissão de Interiorização analisou essa Segunda proposta de recomendação e deu 
parecer  por  consenso favorável  na  manhã de hoje,  obrigado.  GORETTI  -   em discussão o 
parecer. Leite, Usuário. JOSÉ LEITE – representando as pessoas com deficiência, usuário, eu só 
quero um esclarecimento Dr. Ruy, se essa é a mesma resolução de fevereiro que se transformou 
em recomendação, em não em resolução.  DR. RUY   - a mesma proposta de resolução com 
pequenas alterações para poder passar como recomendação, as proposta foram melhoradas. 
GORETTI –   outras dúvidas? Elaine. ELAINE -  eu estou considerando o que a comissão falou 
sobre a  questão de mudança e  de gestão,  e  daí  um certo  autoritarismo inicial,  talvez  essa 
recomendação  pudesse  alerta-los  para  o  erro  de  não  respeito  a  eleição  direta,  e  sem 
interferência do gestor na eleição da mesa ou na escolha do Presidente. De forma geral eu acho 
que a gente não cresce muito politicamente, por falta de ter papel, mas eu acho que talvez pelo 
momento político seja valido. Portanto considerando que talvez isso chegue, talvez eu acho que a 
gente pudesse propor assim,  porque eu estou querendo uma forma que essa recomendação não 
seja só um papel, tem uma discussão no conselho, então talvez que o ofício que seja enviado 
após a aprovação, diga discutam isso no conselho, essa recomendação não chegue só para o 
gestor, chegue para os conselheiros, que eles façam a discussão sobre isso, para que não cai em 
uma gaveta qualquer e não haja o debate político sobre o assunto, essa é uma coisa. A Segunda 
coisa, eu estou ouvindo alguns preconceitos aí, eu agradeço os preconceitos, mas acho que aqui 
não é espaço para isso e não me sinto ofendida também. Voltando ao que interessa na resolução 
e ao texto, eu acho onde está escrito, item 10, recomendar aos Conselhos Municipais de Saúde 
do estado do Paraná, a necessidade de adaptar e padronizar os seus regimentos internos, eu 
acho que a coisa da padronização, eu fico pensando assim, será que Alto Piquiri tem a mesma 
característica de Londrina, padronizar parece assim, padronizar todos os regimentos internos de 
todos os conselhos municipais, esse é o entendimento que eu tenho, peço esclarecimento se a 
intenção não é essa, mas eu acho que talvez a terminologia é que não esta adequada, se não 
nós vamos ter um regimento para tudo, e aí também a gente tem que ver as localidades, as 
culturas são diferentes, esse é um item, e eu queria falar também no item 07 Dr. Ruy, garantir o 
Controle Social na Política de Saúde através de ações do CES e/ou da SESA, eu acho que este 
texto também não está legal, porque parece assim, que a SESA pode garantir o Controle Social 
na Política de Saúde, e eu acho que esse é um papel nosso mesmo, que não é da SESA não, 
então eu também peço esclarecimento em relação a isso. Por hora eu gostaria de ver essas duas 
questões e a sugestão do ofício para que haja debate no Conselho Municipal de Saúde, para que 
essa resolução não seja só um papel. José Leite, trabalhador, quem mais? Maria Elvira e depois 
as respostas por favor. JOSÉ CARLOS LEITE -  pelo SindPrevs/ PR, eu acho que a preocupação 
da divulgação para discussão nos Conselhos  Municipais  de Saúde,  ela  precede,  até a minha 
sugestão  inclusive,  uma  vez  deliberada  essa  recomendação  aqui,  que  ela  integre  parte  da 
documentação da plenária extraordinária agora que vai haver de Conselho Municipais de Saúde, 
eu acho que é um grande espaço para começar essa discussão, inclusive ela seja pautada como 
tema, para discussão. Então essa é simplesmente uma proposta de inclusão no caso.  MARIA 
ELVIRA -  FATIPAR, eu fico vendo essas discussões, eu quero aqui deixar registrado parabenizar 
o Conselho Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, que eu sou uma das fundadoras há mais de 14 
anos, a GORETTI é prova disso, porque ela participou com a gente, e o nosso conselho a mais de 
10 anos,  vem fazendo essa  eleição  democraticamente  em todas as  áreas,  então é  um dos 
conselhos que está muito bem estruturado, e fico pensando ainda no século XXI e a gente vendo 
tantas coisas erradas, sendo ainda na ditadura, sendo colocado já, então eu fico muito triste com 
isso, nós temos que avançar sim, e eu parabenizo o Dr. Ruy por isso, está aí nessa luta há muito 
tempo, obrigada.   DR. RUY –   não é trabalho meu, é da Comissão de Interiorização, é um 
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trabalho conjunto e tem a nossa participação, claro. Só temos à agradecer as palavras dos três 
conselheiros que nos procederam agora. E realmente Dra. Elaine, nós pensamos nessa palavra 
padronização, eu acho que a palavra padronizar, o problema é o seguinte Dra. Elaine, é que no 
Site da SESA e do Conselho, mas eu a respeito pelas suas teses, a Sra. É uma Dra. Em Saúde 
Pública e Controle Social, então no Site do próprio conselho e da SESA, tem lá um modelo de 
Conselho Municipal, que eu acho um absurdo aquele modelo, tem erro crasso, erro gordo como 
dizem os latinos,  então nós temos que apresentar um modelo sim de Regimento Interno, a 
comissão tem que reanalisar esse modelo, e estudar um forma de pelo menos ter um modelo, é 
isso que eu quis falar, como padronização, não fiz entender algo rígido, uma armadura, são 
apenas os princípios de um conselho municipal, claro que cada município, cada região tem as 
suas  peculiaridades, não é essa a intenção nossa, apoiamos perfeitamente a tese do Leite, a 
proposta do Leite, tem mais outra proposta, fica para a próxima reunião, e aí eu passo para a 
Comissão de Interiorização novamente. Quanto ao Controle Social, eu acho que a SESA ajuda 
sim, e veja bem as ações é do CES e/ou da SESA/ISEP, pode ser retirado esse ou aí. E o que 
teria a falar aí, espero a compreensão dos colegas, e companheiros, e camaradas e amigos do 
conselho. GORETTI – o Maurício, depois estou me inscrevendo. Mais alguém gente? Porque eu 
estou muito preocupada com o próximo ponto que é a 7ª Conferência.  MAURICIO  -  bem 
rapidamente, só expressar aqui um preocupação que a colega nos alertou, quando se usar a 
questão de recomendação, não se deve usar palavras impositivas, que é a própria palavra deve, 
está sendo colocada no texto várias vezes, recomendar que a Mesa Diretora ou coordenação 
deve ser formada, depois, é indispensável, então que se analise a questão do texto, para que se 
use um palavreado mas adequado, inclusive aqui no primeiro eu sugeriria que começasse falando 
da paridade, para depois falar se for o caso da quantidade, você já fala aqui, deve ser formado 
de quatro conselheiros, mas acho mais interessante colocar aqui que é necessário ser paritário, 
porque se ele quiser fazer uma Mesa Diretora com oito, mas que seja paritário, mas então eu 
acho que o mais importante é colocar no primeiro item já a questão do paritário por inicio. 
Recomendar que a Mesa Diretora seja formada de forma paritária indiscutivelmente, para depois 
você citar se for o caso quantidade. Eu gostaria mais de colocar paritário já no começo.  DR. 
RUY -   Dr. Maurício é o seguinte, até que nós temos visto na Comissão de Interiorização, no 
Macro de Saúde do Paraná como um todo, a Mesa Diretora é formada só de um elemento, só o 
Presidente e não tem mais ninguém na mesa, isso aí não é mesa paritária, tem mesa só com 
dois,  um gestor e um prestador, como pode, então nós fomos obrigados,  nós vamos acatar 
realmente a sua ponderação, elogiável, deve ser e que seja formada, vamos retirar esta palavra 
deve ser, vamos colocar seja, perfeitamente de nossa parte, e tem que ser um números pares, 
porque se não a gente tem mesa aí até em conselho estadual, como é de Mato Grosso, sem 
paridade, um usuário e três não usuários, o Conselho Estadual de Saúde do Mato Grosso do Sul, 
nós tivemos uma comunicação aí, com um documento assinado por eles, até a própria mesa do 
Conselho Estadual sem paridade, só um usuário no meio de quatro conselheiros. Então isso que 
nós precisamos normatizar, normatizar não, deliberar no estado do Paraná e tentar divulgar isso 
pela melhor maneira possível pelo boletim, por correspondência aos conselheiros usuários, aos 
Presidentes dos conselhos,  aos secretários municipais  de saúde, de uma forma ou de outra 
defender a esse princípios de Controle Social, que seja já pela Mesa Diretora que é a base de 
qualquer conselho, além do plenário, lógico, obrigado. GORETTI – estou inscrita, eu só quero 
dizer da pertinência de Ter uma recomendação dessa, que a gente possa imediatamente enviar a 
todos os conselhos municipais, também usar na plenária, como foi lembrado aqui, enfim usar 
todas as vezes que forem necessárias, porque o número de denuncias, de queixas, de perguntas 
e de solicitações por parte dos conselhos municipais é muito grande, e a gente tem tentado 
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responder, e eu estive no Conselho Nacional segunda-feira, muitos dos Conselhos Municipais de 
Saúde do Paraná, enviam diretamente ao Conselho Nacional, como se nós não existíssemos, ou 
como se nós não tivéssemos condições de estar atendendo, contribuindo para organização e 
funcionamento  dos  conselhos  municipais,  então  bastante  pertinente,  eu  acho  que  ninguém 
discorda aqui do conteúdo, porque na verdade é um registro, é um resgate de toda a legislação 
do SUS no Brasil, e a única questão foi de forma, primeiro a resolução, passou a recomendação 
para a gente não ferir a autonomia dos municípios brasileiros, aos municípios do Paraná, então a 
forma da gente fazer chegar a informação, por isso que passou para recomendação, eu ainda 
peço Dr. Ruy, que a gente já tinha resolvido isso, quando montamos o processo para mandar 
para a jurídica, e foi só um excesso de zelo, que a 7ª que para só para registro em ata, eu vou 
ler direitinho para a gente não Ter problema no registro, vamos para o ponto 2.2.6 regulamento 
da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, apresentação da Comissão Organizadora da 7ª 
conferência, 30 minutos, passo para o José Leite, trabalhador.  JOSÉ CARLOS LEITE –  bem 
companheiros, a Comissão Organizadora da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, está 
trazendo hoje proposta de regulamento, para discussão temática, a gente não conseguiu trazer, 
não foi possível trazer essa proposta de regulamento em reuniões anteriores, fato de não termos 
definido o local, e estarmos em processo de consultas para averiguar qual o melhor local possível 
para efetuar a 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, então ontem a comissão fechou, 
deliberou sob Foz do Iguaçu, e a gente esta apresentando, esta aí a resolução, só lembrando o 
seguinte,  cada  conselheiro  recebeu  uma  cópia  da  resolução,  só  que  esta  cópia,  ontem  a 
comissão esteve verificando e houve alguma alterações no caso, então a gente vai apresentar as 
alterações que houveram,  e  abrir  para  discussão,  no  caso a  comissão ontem,  após analisar 
novamente  a  proposta  da  resolução,  que  a  memória  de  ontem ficou  a  seguinte,  passou  a 
discussão da proposta da Resolução 00/2005, porque ela muda, primeiro ela muda o seguinte, a 
data da convocatória da conferência era dia 24 à 27 de novembro, o local que a  comissão 
deliberou e que está sendo possível realizar a 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, 
altera esse período do dia 24 ao dia 27, e passa ser do dia 1º ao dia 04 de novembro, essas é 
uma das alterações do regulamento, a outra questão é o seguinte, no período que se estabelecia 
até 31 de agosto passa a ser, inicia-se as conferências municipais a parti do dia 30 de abril e ela 
vai  até  o  dia  09 de outubro,  para  se  realizarem as  conferências  municipais,  outra  questão, 
também tem uma proposta de após o dia 09 de outubro, que ela seja a inscrição dos delegados 
até o dia 21 seja feito dos delegados e a apresentação de textos e subsídios para a conferência, 
aproveitando esse mesmo  gancho, se é que vai haver aquela discussão daquela resolução de 
cadastramento das entidades, então seria nesse sentido que a gente já propôs no inicio, que seja 
apresentada a inscrição de delegados, os textos de subsídios, e se apresente também a questão 
dos cadastros  das  entidades,  e  podem justamente ir  nesse mesmo processo,  até dia 21 de 
outubro, seriam 15 dia após o período de conferência, a comissão também já tem preparado a 
forma  de  distribuição  de  delegados,  a  conferência  será  com  1.200  delegados,  está  no 
regulamento  dos  quais  a  SESA  se  propõe  a  pagar  inclusive,  alimentação,  hospedagem  e 
translado dos trabalhadores, uma vez que dos usuários já está garantido, então a proposta  da 
SESA,  fechada  com  a  SESA  é  que  ela  vai  bancar  alimentação,  pousada  e  translado  dos 
trabalhadores,  ficando  somente  o  transporte  a  cargo  das  entidades  dos  trabalhadores,  a 
distribuição dos 600 delegados de representantes de entidades do segmento de usuários, dar-se 
á  por  meio  dos  seguintes  critérios,  um  delegado  por  município  de  até  40  mil  habitantes, 
totalizando, no primeiro dado que a gente está em verificação, inclusive para atualizar, mas nós 
estamos  com  361  municípios  com  direito  a  tirar  um  delegado  de  usuário  por  conferência 
municipal... DR. FRANCISCO – só a titulo de esclarecimento. A gente vai ler e depois a gente 
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abre discussão artigo por artigo, a quem quiser fazer destaque ou sugestão?  JOSÉ CARLOS 
LEITE -  tudo bem, só estou fazendo alguns informes, daí já que todos tem o regulamento, aí a 
gente abre para discussão, é só para a gente tentar avançar um pouco, porque creio que a 
discussão vai se estender um pouco, eu estou perguntando, já é uma proposta aqui, vou ratificar 
isso aí, passei as alterações e eu estou perguntando o seguinte, é necessário se faça a leitura na 
integra? Eu vou tentar ler compassadamente então já com o novo modelo apresentado. Esta 
“ok”?  A partir  do  artigo  1º  considerando,  das  finalidades,  o  artigo  1º  de acordo  com a lei 
estadual 10.913 e a conferência Estadual de Saúde, é o fórum estadual de debate e deliberação 
sobre a Política Estadual de Saúde do Estado do Paraná, aberto a todos os seguimentos da 
sociedade e tem a finalidade de, inciso 1º avaliar a situação da saúde do estado, 2º avaliar as 
diretrizes gerais da Política Estadual de Saúde, 3º eleger e homologar as instituições, órgãos e 
entidades que irão compor o CES/PR, gestão 2006 / 2007, Parágrafo único, a 7ª Conferência 
Estadual de Saúde do Paraná, realizar-se a na cidade de Foz de Iguaçu, nos dias 1º, 2, 3 e 4 de 
dezembro de 2005, no Centro de Convenções de Foz de Iguaçu, sob os auspícios do Governo do 
Estado do Paraná,  através da SESA/ISEP e  do CES/PR,  Capitulo  2 dos membros,  Artigo  2º, 
poderão  participar  como  membros  da  conferência  todas  as  pessoas,  entidades,  órgãos  e 
instituições, interessadas na construção do SUS do estado do Paraná, na condição de delegados, 
observadores e convidados,  nesse ponto,  foi  em que fiz  aquela  proposta,  uma vez  em que 
houver resolução, terá que estar escrito aqui, cadastrados, Parágrafo único, durante a plenária 
final  os  membros  inscritos  como  delegados,  terão  direito  a  voz  e  voto,  os  convidados  e 
observadores terão direito  apenas a voz,  mediante critério  do Regimento Interno da própria 
conferência. Quem tiver destaque por favor, Presidente estará anotando  ELAINE – então no 
Artigo 1º Parágrafo único eu tenho um destaque. JOSÉ CARLOS LEITE –  “ok” , Artigo 3º dos 
delegados, seção 1 dos delegados, Artigo 3º, farão parte da 7ª Conferência Estadual de Saúde 
do  Paraná  na  condição  de  delegados,  1º  representantes  das  entidades  dos  usuários,  2º 
representantes  de  entidades  ou  órgãos  dos  trabalhadores  de  saúde,   3º  representantes  de 
entidades  dos prestadores de serviços de saúde, 4º representantes da administração pública na 
área da saúde,  Parágrafo 1º à 7º, Parágrafo 1º a 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, 
será formada por 1.200 delegados distribuídos da seguinte forma, usuários 600 totalizando 50%, 
trabalhadores de saúde 300 totalizando 25%, prestadores de serviço 150 delegados totalizando 
12,5%, administração pública 150 delegados totalizando 12,5%, Parágrafo 2º são delegados 
natos os representantes de cada entidade, órgão e instituição, conselheiros e conselheiras titular 
e suplente do CES/PR, instituído pelo decreto 5.910/2002, sendo que todos serão previamente 
inscritos pela Secretaria Executiva do CES/PR, Parágrafo 3º constituí pré requisito a participação 
na 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, na qualidade de delegados, ter participado em 
conferência municipal realizada entre 30 de abril de 2005 e 09 de outubro de 2005, de acordo 
com  os  regulamentos  e  regimentos  das  respectivas  conferências,  Artigo  4º  todo  delegado 
escolhido  para  a  7ª  Conferência  Estadual  de  Saúde  do  Paraná,  terá  que  ter  um  suplente 
participante,  eleito  em  conferência,  Artigo  5º  a  distribuição  dos  600  delegados  dos 
representantes de entidades de usuários, dar-se a por meio dos seguintes critérios, 01 delegado 
por município de até 40 mil habitantes,  totalizando 361 usuários, 04 por município de 41 à 80 
mil habitantes, totalizando 68 usuários, 05 por município de 81 à 200 mil habitantes, totalizando 
70 usuários,  09 por  município  de 201 à 500 mil  habitantes,  totalizando 54 usuários,  11 por 
município acima de 501 mil habitantes, totalizando 11 usuários, 36 conselheiros delegados natos 
do CES/PR, Parágrafo 1º a Comissão Organizadora proporá  as regras de inscrição dos delegados 
representantes do segmento de usuários, as quais deverão ser aprovadas pelo CES/PR, Parágrafo 
2º encerrado o prazo das inscrições, as vagas que não estiverem devidamente preenchidas serão 
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redistribuídas aos municípios de Curitiba, Londrina e Foz do Iguaçu, Parágrafo 3º a escolha de 
delegados de usuários,  deverá ser  através de Conferência Municipal  de Saúde, Artigo 6º os 
representantes  de  usuários  para  fins  de  representações  dos  conselhos  e  na  7ª  Conferência 
Estadual de Saúde do Paraná, serão indicados pelos seus segmentos/entidades aos quais  os 
mesmos pertençam, evitando ingerência de qualquer espécies pelos gestores, Parágrafo 1º o 
processo deverá ser comprovado em ata da reunião da entidade plenária, com a assinatura de 
todos  os  presentes,  Parágrafo  2º  os  representantes  de  usuários  não  deverão  ter  vinculo 
empregatícios com o Governo, da mesma esfera de Governo, e ou a ocupação concomitante de 
livro provimento ou cargo de confiança no Poder Executivo, situação que os caracteriza como 
gestores. ELAINE – destaque no artigo 6º inteiro. JOSÉ CARLOS LEITE – no artigo 6º inteiro, 
nos parágrafos todos? Artigo 7º a distribuição dos delegados representantes do segmento dos 
trabalhadores de saúde, será conforme a proporção de habitantes de cada uma das Regionais de 
Saúde  do  estado  do  Paraná,  no  total  de  habitantes  do  estado,  totalizando  300  delegados 
conforme  quadro  abaixo,  1º  Regional  de  Saúde  06  delegados,  2º  Regional  de  Saúde  31 
delegados, 3º Regional de Saúde 12 delegados, 4º Regional de Saúde 07 delegados, 5º Regional 
de  Saúde  13  delegados,  6º  Regional  de  Saúde  07  delegados,  7º  Regional  de  Saúde  10 
delegados,  8º  Regional  de  Saúde  16  delegados,  9º  Regional  de  Saúde  09  delegados,  10º 
Regional de Saúde 16 delegados, 11º Regional de Saúde 15 delegados, 12º Regional de Saúde 
13 delegados, 13º Regional de Saúde 08 delegados, 14º Regional de Saúde 16 delegados, 15º 
Regional de Saúde 20 delegados, 16º Regional de Saúde 12 delegados, 17º Regional de Saúde 
17 delegados, 18º Regional de Saúde 13 delegados, 19º Regional de Saúde 13 delegados, 20º 
Regional de Saúde 12 delegados, 21º Regional de Saúde 06 delegados, 22º Regional de Saúde 
10 delegados,   e  18  conselheiros  natos  componentes  do CES/PR.  Parágrafo  1º  a  forma de 
escolha dos delegados representantes do segmento dos trabalhadores de saúde será definida por 
plenária dos trabalhadores em cada Regional de Saúde, com o acompanhamento da Comissão 
Organizadora 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, e entidades de trabalhadores que 
compões o CES/PR, constituindo pré requisito Ter participado da Conferência Municipal de Saúde, 
Parágrafo  2º  a  ocupação  de  cargos  de  confiança  ou  de  chefia  que  interfira  na  autonomia 
representativa do delegado deve ser avaliada como possível impedimento da representação do 
segmento, e ajuízo da entidade pode ser indicativo de substituição do delegado.ELAINE –  eu 
quero um destaque no parágrafo 1º. JOSÉ CARLOS LEITE – Artigo 8º a forma de escolha dos 
delegados representantes dos prestadores de serviço de saúde será definida pelo segmento de 
prestadores,  mediada pela  Comissão  Organizadora  da 7ª  Conferência  Estadual  de Saúde do 
Paraná,  contemplando  as  várias  regiões  do  estado  totalizando  150  delegados,  dos  quais  8 
conselheiros delegados natos no CES/PR, Artigo 9º a distribuição dos delegados representantes 
da administração pública em saúde, totalizando 150 delegados, observará o seguinte critério, 13 
delegados do segmento  para  a  esfera  federal,  49  delegados para  a  esfera  estadual,  78  do 
segmento para a esfera municipal e 10 conselheiros delegados natos do Paraná, Parágrafo 1º a 
forma de escolha  dos delegados representantes da administração pública,  será definida pela 
órgão  regional  do  Ministério  da  Saúde,  pela  SESA/ISEP  e  pelo  COSEMS,  mediada  por  três 
integrantes da Comissão Organizadora, Parágrafo 2º caso alguma das entidades ou instituições 
representantes da administração pública, não preencha o número de delegados as vagas serão 
repassadas para a SESA/ISEP, seção 2 dos participantes, Artigo 10º . VALDIR -   da ECOFORÇA, 
queria  pedir  um esclarecimento,  ai  está das inscrições,  mas o prazo final  das inscrições dos 
delegados em qual artigo que está colocado? JOSÉ CARLOS LEITE -  eu pediria que a gente 
lesse primeiro e depois a gente levantasse essa questão de esclarecimento, até se for processo 
de inclusão a gente faria no caso. Está “ok”? Sessão 2 dos participantes então, Artigo 10º os 
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observadores participarão da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, mediante a inscrição 
junto a Comissão Executiva, conforme modelo próprio dentro do prazo estipulado pela Comissão 
Organizadora, Parágrafo único, a Comissão Organizadora da  7ª Conferência Estadual de Saúde 
do Paraná, reserva-se o direito de limitar as inscrições de observadores até 20% do total de 
delegados para que não haja prejuízo para a organização do evento ou venha a comprometer os 
trabalhos de grupo, Artigo 11º caberá a Comissão Organizadora estabelecer  quem serão os 
convidados para a 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, submetendo-os para aprovação 
do Paraná, Capitulo 3º do temário, Artigo 12º a conferência terá como tema central o Pacto de 
Gestão,  Responsabilidade dos Três  Níveis  de Governo,  Controle  Social  e  Saúde do Cidadão, 
Parágrafo 1º o tema sugerido para abordagem das Conferências Municipais de Saúde, será Pacto 
de Gestão, Responsabilidade dos Três Níveis de Governo, Controle Social e Saúde do Cidadão, 
Parágrafo 2º na 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná,  o tema central será abordado na 
mesa de abertura,  Parágrafo  3º  a  mesa  de  abertura  7ª Conferência  Estadual  de Saúde do 
Paraná,  será  composta  pelo  Secretário  de  Saúde,  Presidente  do  CES/PR,  Coordenador  da 
Comissão Organizadora  7ª Conferência  Estadual  de Saúde do Paraná e  demais  autoridades, 
Artigo 13º serão organizadas mesas de exposição e grupos de trabalhos para o debate dos temas 
relacionados  ao  tema  central,  Parágrafo  1º  os  expositores  das  mesas  serão  indicados  pela 
Comissão Organizadora, e convidado da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, Parágrafo 
2º os temas são Responsabilidade dos Três Níveis de Governo, Controle Social, Reestruturação e 
Organização  dos  Conselhos  Municipais  de  Saúde  e  Saúde  do  Cidadão,  Artigo  14º  a  mesa 
composta pelos expositores terão coordenador e secretário previamente indicado pela Comissão 
Organizadora, Artigo 15º serão admitidos textos de subsídios para os temas para orientar os 
trabalhos de grupo, previamente inscrito junto a Comissão Organizadora, ate  21 de outubro de 
2005, só lembrando nesse caso aqui é a data também que ficou discutido na comissão e no 
relato de memória, acabou não aparecendo, mas também é o que a comissão deliberou como 
data de inscrição de delegados, respondendo a pergunta Valdir. Os textos de subsídios sobre o 
tema da  7ª  Conferência  Estadual  de  Saúde  do  Paraná,  deverão  ser  referendados  mediante 
assinatura de representantes legais de três entidades de âmbito estadual, reconhecidas ou por 
Conferência  Municipal  de  Saúde,  isso  quer  dizer  que você passou um texto  na Conferência 
Municipal  de  Saúde  ele  não  precisa  estar  referendado  por  três  entidades,  ele  pode  vir 
diretamente como subsídio para o conselho, Parágrafo 2º os textos de subsídios deverão ter no 
mínimo três laudas e deverão ser entregue em disquetes com a extensão DOC, gerada através 
do  programa WORD FOR WINDOWS,  versão  6.0  ou  superior,  com fonte  arial  tamanho  12, 
espaços duplos , teses manuscritas ou datilografadas não serão aceitas, Artigo 16º cada grupo 
terá  um coordenador,  um digitador,  um relator  indicado pela  Comissão  Organizadora,  e  um 
relator adjunto escolhido no grupo, o coordenador terá função de presidir a reunião, controlar o 
tempo e estimular a participação de todos os membros do grupo, os relatores se encarregar de 
sintetizar  as  conclusões  as  quais  deverão  compor  a  consolidação  da  versão  preliminar  do 
relatório  final  junto  a  Comissão  Relatora  da  7ª  Conferência  Estadual  de  Saúde  do  Paraná, 
Parágrafo 1º a Comissão Organizadora da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, realizará 
reunião  previa  com  os  coordenadores,  digitadores  e  relatores  para  o  estabelecimento  de 
metodologia comum para discussão relato e entrega dos relatórios dos grupos, Parágrafo 2º cada 
grupo deverá discutir um tema, caso haja disponibilidade de tempo, deverá ser discutido o 2º 
tema previamente indicado no credenciamento, todos os membros dos grupos terão acesso a 
todos os textos desses subsídios, Parágrafo 3º a distribuição para discussão do tema nos grupos, 
será definida pela Comissão Organizadora, garantido no âmbito da conferência a discussão de 
todos os temas, os relatores de todos os grupos deverão apresentar os relatórios a Comissão 
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Relatora até às 19h do dia 03/12/2005, Parágrafo 5º a Comissão Relatora deverá entregar os 
relatórios até as 20h do dia 04/12/2005 a Comissão Organizadora da 7ª Conferência Estadual de 
Saúde  do  Paraná,  Artigo  17º  a  distribuição  dos  grupos  de  trabalhos  será  feito  no  ato  do 
credenciamento em número limitado, e sempre obedecendo o critério de paridade, o número de 
observadores por grupo de será limitado conforme a disponibilidade de vagas.  ELAINE –  eu 
queria um destaque no parágrafo 3º.  JOSÉ CARLOS LEITE -   Capitulo 4º da organização, 
Artigo 18º a 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, será presidida pela a Presidente do 
CES/PR, Parágrafo único, em caso de eventual impedimento a Comissão Organizadora indicará o 
seu substituto, Artigo 19º para o desenvolvimento de sua atividade a 7ª Conferência Estadual de 
Saúde do Paraná, disporá de Comissão Organizadora, Parágrafo 1º são membros da Comissão 
Organizadora os representantes indicados pelas entidades, órgão e instituições, integrantes do 
CES/PR, definidos em plenária, sendo, Cláudio Marmnetini da FEMIPAR, Gilberto Berguio Martin 
da  SESA,  Jacqueline  Cardoso  Durat  do  SindSaúde,  José  Carlos  Leite  do  SindPrevs,  Jurandir 
Girardi do COSEMS, Livaldo Bento FOPS, Manoel Rodrigues do Amaral do Inst. Afro-Brasileiro, 
Roberto Cauneto Picorelli da ECOFORÇA. 2º coordenador geral eleito Comissão Organizadora, 3º 
Comissão Executiva, Parágrafo 1º são membros da Comissão Executiva, essa Comissão Executiva 
ela não está os membros aqui, porque é proposta na reunião de ontem, já ficou uma solicitação 
para  se  averiguar  junto  a  SESA,  a  disponibilidade  de  pessoas  para  compor  já  a  Comissão 
Executiva  na  próxima  reunião,  então  na  próxima  oportunidade  a  gente  estará  trazendo  aí 
Comissão Executiva, Parágrafo 2º a Comissão Executiva poderá indicar outras pessoas e envolve-
lás na organização e divulgação da conferência, assim como formar sub- comissões que entender 
necessárias, sem prejuízo das deliberações da Comissão Organizadora, 4º Comissão de Relatoria 
e  5º  Comissão  Eleitoral,  Parágrafo  único,  a  Comissão  Eleitoral  terá  atribuição  de  instruir  o 
processo de eleição para o CES/PR gestão 2006/2007, Capitulo 5º da programação, Artigo 20º a 
7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, terá a seguinte programação, Parágrafo 1º no dia 
1º de dezembro iniciará o credenciamento e a abertura oficial e serão organizados oficinas  de 
trabalho, com os seguintes sub temas, não está apresentado o 2º sub tema porque a gente já 
está entrando em contato com as comissões, inclusive aproveitando até agora esse momento 
para comunicar as comissões, que aquelas comissões que quiserem efetuar suas oficinas, no dia 
1º de dezembro, quando se inicia a conferência, é só dizer para a gente o que quer fazer e 
apresentar  o que precisa e  o que ela  necessitara,  inclusive  deverá  as comissões assumirem 
completamente as oficinas,  só apresentar o que necessita junto a Comissão Organizadora, a 
gente já está fazendo este contato, e a partir daí a gente já vai fazer um comunicado oficial para 
todas as comissões, e aqueles que se predispuserem a fazer a oficina, tem que dizer para a 
gente o que precisa, só que um detalhe, quem  se propuser a oficina terá que tocar a oficina, a 
Comissão Organizadora não estará interferindo no processo. Parágrafo 2º os relatórios finais das 
oficinas  serão  incorporados  como  subsídio  para  os  trabalhos  de  grupos  da  7ª  Conferência 
Estadual  de  Saúde  do  Paraná,  Parágrafo  3º  no  dia  02  de  dezembro  terá  continuidade  do 
credenciamento até às 10h da manhã, leitura e aprovação do Regimento Interno nas mesas 
redondas, Parágrafo 4º as mesas redondas deverão serem compostas pelos quatro segmentos 
representados no CES, Parágrafo 5º no dia 03 de dezembro serão realizados trabalhos de grupos 
e eleição do CES/PR gestão 2006/2007, Parágrafo 6º no dia 04 de dezembro, plenária final, 
leitura do nome das entidades, órgãos ou instituições eleitas para comporem o novo CES/PR 
gestão 2006/2007 e encerramento da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, Capitulo 6º 
das atribuições, Artigo 21º são atribuições da Comissão Organizadora com apoio operacional dos 
membros da Comissão Executiva, promover a realização do evento atendendo todos os seus 
aspectos políticos, técnicos, administrativos e financeiros, 2º responsabilizar-se pela programação 
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oficial,  3º  selecionar  os  conferencistas,  debatedores  e  receber  os  documentos  oficiais, 
submetendo-os ao plenário do CES/PR e em casos excepcionais deliberar sobre os mesmos, 4º 
organizar inscrições, credenciar delegados, convidados e observadores, 5º elaborar e fornecer 
dados,  relatórios  parciais,  cópias  de  documentos  e  demais  subsídios  necessários  ao 
desenvolvimento dos trabalhos durante a conferência, 6º elaborar os anais da 7ª Conferência 
Estadual de Saúde do Paraná, compreendidos de relatório final, textos, e moções no prazo de 
150 dias após a conferência, 7º incentivar a realização das Conferencias Municipais de Saúde, 
Artigo 22º compete ao organizador da Comissão Organizadora, 1º promover a divulgação da 7ª 
Conferência Estadual de Saúde do Paraná, coordenar e dirigir todas as atividades necessárias a 
realização  da  conferência  em  conformidade  com  o  presente  regulamento,  3º  convocar  as 
reuniões ordinárias e extraordinária da Comissão Organizadora, 4º promover articulação com as 
demais  comissões  da  7ª  Conferência  Estadual  de  Saúde  do  Paraná,  mantendo  a  Comissão 
Organizadora dos trabalhos, Capitulo 7º dos recursos, Artigo 23º as despesas com a realização 
da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, ocorreram por conta da SESA/ISEP, Parágrafo 
único, os delegados de entidades, órgão ou instituições de usuários e de trabalhadores terão 
direito a alimentação, hospedagem e ao translado, Capitulo 8º das disposições finais, Artigo 24º 
o prazo máximo para inscrição de delegados para a 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, 
inspiram obrigatoriamente às 18h do dia 21 de outubro de 2005, na secretaria do CES/PR, na 
sede da SESA/ISEP, Parágrafo único, as fichas de inscrição deverão conter nome do segmento, 
dos sub segmentos legíveis e nomes legíveis do delegado titular e do seu respectivo suplente, 
bem como dados referentes a entidade, órgão ou instituição e sua abrangência, aí entraria mais 
o  cadastramento  na  proposta  de  resolução  que  ficou  de  ser  elaborada,  Artigo  25º  serão 
fornecidos certificados a todos os participantes da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, 
Artigo 26º os casos omissos não previstos nesse regulamento serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora.  Curitiba,  30  de  março  de  2005.  Maria  GORETTI  Davi  Lopes  -  Presidente  do 
CES/PR, Dr. Cláudio Murilo Xavier – Secretário Estadual da Saúde. Em discussão.  JOSÉ LEITE – 
usuários representante dos deficientes físicos, eu só gostaria de saber se essa comissão quando 
foi, não sei se já foi visitar este local, ou não foi, ou quando for, para essa não esquecer de da 
uma vistoria  e cumprir o Decreto 5.296 , que regulamenta a acessibilidade das pessoas com 
deficiências, na plenária, em banheiros é só um alerta e a gente faz esse pedido. JOSÉ CARLOS 
LEITE – só lembrando que esse foi um dos critérios, inclusive que a gente utilizou para locação, 
só lembrando que é no Centro de Convenções de Foz de Iguaçu, talvez uns dos maiores do país 
que estão considerando, então ele tem todo esse processo de acessibilidade.  GORETTI –  eu 
quero pedir a ajuda do plenário, só para a leitura dessa proposta de regulamento foram 40 
minutos, nós temos inúmeros pedidos de destaques, estão todos registrados, fiquei aqui muito 
atenta para não perder nenhum, sendo que ainda temos mais um ponto de pauta que a Sueli 
Vidigal está desde o começo da reunião aqui,  e as comissões que também tem pontos para 
deliberação, que eu também expliquei desde o começo, as comissões agora estão na estrutura 
da  pauta,  para  questões  serem deliberadas  por  esse  plenário,  eu  sei  de  algumas  questões 
importantes de algumas comissões, não de todas, mas quem puder abrir mão inclusive, a gente 
aceita isso, mas da o tratamento das comissões. Então quero ouvir encaminhamentos por parte 
do plenário, de como a gente pode administrar o nosso tempo de reunião, temos 20 minutos, e 
eu tenho absoluta  certeza que não damos conta de resolver  todos os destaques que foram 
pedidos aqui, eu tenho proposta, mas quero saber se alguém tem. Sra. Arlete, encaminhamento 
por favor.  ARLETE – o meu não é bem destaque, não é só no sentido de ganhar um tempo, 
que aqui está instituições conselheiros e conselheiras,  nem tem necessidade de colocar esse 
conselheira aqui, porque está tudo no masculino, é só tirar o conselheira.  GORETTI –  isso é 
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para  arrumar,  é  redação?  Tudo  bem.  Alguém quer  encaminhar.  Temos  que  aprovar  hoje  o 
regulamento? ELAINE – eu estou fazendo uma proposta, até para gente refletir e ver, será que 
não daria para o conselho, eu nem sei se tem quórum, mas nem lembro do Regimento Interno 
se ficou quórum ou não ficou quórum, mas assim fazer um documento para todos os conselhos 
municipais  a  respeito  da  data  da  realização  das  conferências e divulgação  da  conferência 
estadual, então coloca, data limite da conferência municipal, os critérios gerais, apenas para eles 
irem convocando, nem coloca ainda título, eu acho que não precisava colocar isso, até porque o 
conselho pode discutir.GORETTI – fazer o que o Conselho Nacional fez com as duas temáticas. 
ELAINE – Então só coloca essa regra geral,  as conferências,  a gente aprova aqui,  data da 
conferência  estadual  e  data  limite  da  conferência  municipal  e  pede para  eles  começarem o 
processo e que lá em abril, a gente vai mandar a resolução como um todo, quando eles vão 
poder ter conhecimento de textos de subsídios e outros detalhes mais, número de vagas por 
município, acho que talvez daria publicidade a conferência estadual, orientaria para um inicio do 
processo de conferência municipal, e os restantes dos detalhes a gente podia até mandar esses 
destaques para a comissão, a comissão já discutir internamente e trazer  mais fechado para a 
próxima reunião.  GORETTI –  é isso que eu pedir, ia ser o meu encaminhamento, que todos os 
destaques fossem por escrito e enviados a Comissão Organizadora, para que a organizadora 
desse o tratamento a esses destaques e trouxesse para a próxima reunião de plenário, e que a 
reunião  de  plenário,  nós  da  Mesa  Diretora  nos  responsabilizamos,  peço  a  ajuda  dos 
companheiros para não falar sozinha, de pautar a 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, 
como primeiro ponto para deliberação, para que passe a ser prioridade desse conselho e a gente 
tenha tranqüilidade em aprovar,  com tempo necessário para discutir  todas as questões,  que 
forem levantadas e que ainda ajustadas, melhoradas e aperfeiçoadas. E ai aceitamos a proposta 
da Elaine, então nós temos que aprovar aqui, até porque muda a resolução que nós já demos 
encaminhamento, quanto a data da conferência, isso nós vamos ter que aprovar, porque já foi 
explicado pela Comissão Organizadora  que o Centro de Convenções de Foz do Iguaçu só tem 
essa  outra data aqui, que é de 01 à 04 de 2005, então aprovando a data, a gente já noticiar  a 
realização da 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, em Foz do Iguaçu, e os prazos para 
as conferências  municipais.  JOSÉ CARLOS LEITE -  só  uma questão de esclarecimento,  a 
próxima  reunião  da  comissão,  a  gente  está  pedindo  que  estes  textos  de  destaques,  sejam 
enviados para a comissão e dia 11, fica até o dia 10, terá que chegar para que a gente faça essa 
discussão no dia 11, institua a Comissão Executiva, e no dia 28 nós estaremos fazendo uma 
reunião junto aos diretores das regionais, até pela tentativa de sensibilizar, e no dia 29 junto ao 
COSEMS. Então é imprescindível que se paute realmente para a reunião ordinária do conselho, 
porque a gente já tem isso como definição na apresentação aos diretores das regionais e ao 
COSEMS,  e  também  estamos  trabalhando  um  texto  de  orientação  de  inscrição  e  de 
procedimentos nas conferências municipais para quem ficar responsável, este texto a gente só 
não trouxe agora no momento, porque a gente está em fase final de elaboração, e na próxima 
reunião a gente deve estar trazendo este texto para apresentação para esse plenário. E também 
estaremos trazendo, como a gente trouxe do conselho, trouxe dos delegados de trabalhadores, 
quantos seriam por regionais a gente também vai estar trazendo dos usuários quantos seriam 
também por regionais.  ARLETE -   um esclarecimento, que eu conheço lá, são 4 mil pessoas 
sentadas, tem tudo que você imaginar, é longe, da 20 km da cidade, mas tem tudo que você 
imagina lá dentro. DR.FRANCISCO –  reforçar se possível nos destaques quando encaminhar, 
se é destaque de forma ou polêmica, se vai discutir números de delegados etc., aí pode gerar 
discussão, mas se for destaque de forma, coloca só para facilitar e isso já vem pronto para a 
próxima reunião, José Leite.  JOSÉ LEITE -  é só uma questão de encaminhamento rapidinho, 
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eu acho que a gente esta perdendo tempo aqui, estamos virando, virando e chegando no mesmo 
lugar, eu acho que é uma questão de encaminhamento, aprova essa data e estes destaque nos 
deixamos para a próxima reunião, porque até as conferências municipais só vão começar após a 
nossa próxima reunião, aprovem essa data, aprovou a data, já passamos para outro ponto de 
pauta, e aprovamos os destaques na próxima reunião.  JACQUELINE – eu concordo com esse 
encaminhamento, mas eu tenho uma questão de um destaque que dei, que precede, que é o 
seguinte, eu estou saindo do conselho, hoje é a minha última reunião, não tem como eu estar 
participando da Comissão Organizadora que tem ser conselheiro, então eu dei este destaque 
para que a plenária veja de que maneira vai fazer, se outro trabalhador vai assumir, enfim por 
uma questão de responsabilidade nesse momento que eu deixo e é nesse momento que outra 
pessoa deve assumir. DR. FRANCISCO –  então vamos encaminhando, em regime de votação 
antes dessa discussão que a Jacqueline coloca, a aprovação da data da 7ª Conferência Estadual 
de Saúde do Paraná, vamos fechar esta questão. Quem é a favor da proposta de datas limites 
das  Conferências  Municipais  de  Saúde?  É  consenso?  Alguém  discorda?  Está  aprovado  pela 
maioria e uma abstenção.  EDISON – Fórum de ONGs/AIDS, eu só me abstenho por que a 
conferência começa no dia 1º de dezembro, que é o dia que se comemora o dia mundial de luta 
contra a AIDS,  então muitos conselheiros municipais e principalmente Londrina, que tem uma 
semana  municipal  de  luta  contra  a  AIDS,  vai  ser  uma  grande  defasagem  de  pessoas  de 
participar,  inclusive  eu  pelo  conselho,  que  não  vou  largar  a  programação  do  município  de 
Londrina, para estar na conferência como conselheiro, é só essa minha objeção pela data 1º de 
dezembro que muitas pessoas vão ficar impossibilitadas de ir porque já tem dentro dos planos de 
ações e metas comemorações nos seus municípios no dia de luta contra a AIDS, principalmente 
na crise da AIDS  que o Brasil vem passando. GORETTI -  não está em discussão, não precisa 
discutir,  já  foi  votado  com registro  do  voto  de  abstenção  do  Edison.  Agora  a  questão,  os 
encaminhamentos todo mundo concorda? Isso não tem dúvida? Então prazo até o dia 10 de abril 
para envio dos destaques feitos no dia de hoje a Secretaria Executiva dos CES, e pauta para a 
próxima reunião como primeiro ponto,  para a gente discutir.  Eu estava inscrita também vou 
aproveita a questão apresentada pela Jacqueline. Eu pedi alguns destaques aqui, em relação a 
competência  da  Comissão  Organizadora,  quero  dizer  o  seguinte,  essa  é  uma  comissão 
temporária, que é para a realização, na verdade o maior evento desse conselho, o maior evento 
de Saúde no Paraná, mais ela não está fora das orientações que nós fizemos para as comissões, 
ela não pode estar fora, porque se não a gente fica definindo algumas coisas de regimento, e 
depois em resolução avançando além do que já está no regimento. E aqui no Artigo, depois vou 
fazer  por  escrito  também,  minhas  questões  extrapola  e  que  eu  ao  mesmo na  condição  de 
Presidente, e Presidente portanto da conferência, eu gostaria de me engajar mais, não quero 
ficar, já pedi isso para a comissão, vim na comissão, na abertura, para dizer que preciso estar 
informada, eu já não tenho mais idade de ter surpresas, eu já presidi uma entidade nacional, 
presidi três congressos brasileiros de enfermagem, com mais de 25 mil pessoas cada um deles e 
quero deixar  explicito,  não gosto de trabalhar  de outra forma, eu sou assim sempre, muito 
transparente, muito verdadeira, então não tenho mais idade para ter surpresas, e gosto de saber 
de tudo, então se a Jacqueline está comunicando, se a sua entidade que lhe indicou, vai pleitear 
de  estar  na  Comissão  Organizadora,  mas  como  eu  também  represento  o  segmento  de 
trabalhadores, eu gostaria de entrar na Comissão Organizadora, porque eu tenho certeza, que 
por mais que eu peça, as coisas vão andando, andando e a presidência fica um pouco afastada 
do processo de decisão e depois que vai presidir é ela. Então eu estou me colocando, apesar das 
minhas dificuldades, dos meus limites de tempo, de entrar  na Comissão  Organizadora,  quero  a 
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apreciação  desse  plenário.   JOSÉ    CARLOS LEITE - Eu gostaria de  lembrar  a Presidente da 
mesa que ela  deve saber de tudo  mesmo porque uns dos 
 membros dessa comissão faz parte dessa mesa, se não está havendo esta informação, não é 
falha da Comissão Organizadora.  GORETTI  -  não tive problema ainda Leite, só dizendo que 
quero fazer parte da comissão. JOSÉ CARLOS LEITE –  a gente entende é até como proposta 
de encaminhamento  para ver o que ficou deliberado, de que seria  enviado as propostas de 
destaques para a comissão, então eu gostaria que assim se procedesse, que já eliminasse esse 
ponto  e  passasse,  então é  uma questão que ela colocou na comissão hoje e teria  que ser 
comunicado oficialmente.  ELAINE – eu só queria dizer o seguinte, houve a mudança de gestão 
da direção do SindSaúde,  e  a  gente  sempre discute  internamente entre  os  diretores,  quem 
representa o sindicato aqui no conselho estadual, e foi deliberado que seriam duas pessoas do 
interior do estado, então para esses oito, sete meses que faltam para o termino desta gestão, já 
foi entregue um ofício, e nem eu e Jacqueline ficamos e na mesma discussão foi decidido que 
nós não vamos ficar na Comissão Organizadora, só para registro em ata. GORETTI -  tudo bem, 
então depois resolvemos a questão, encerrado esse ponto de pauta. Vamos para o ponto 2.2.8, 
ANVISA, número 46, sobre a venda de álcool líqüido, apresentação enfermeira Suely Vidigal, 
coordenadora da Vigilância Sanitária. EDISON – Sra. Presidente, a gente não tinha que estipular 
um horário, porque até a apresentação dela estoura o horário marcado dessa reunião e aqui a 
gente vê, quanto tempo dá para esse reunião do conselho, e ainda tem as comissões.  SUELI 
VIDIGAL – pessoal boa tarde, realmente é uma satisfação estar aqui mais um vez, não se todos 
me conhecem, eu sou diretora da Vigilância Sanitária Estadual, estão dois presentes dois colegas, 
o Gilberto e a Maria Aparecida, grandes defensores dessas nossas causas de defesa do risco, 
especialmente  na  área  que  nós  vamos  tratar  hoje,  que  é  a  defesa  do  risco,  em relação  a 
utilização do álcool, essa discussão passou antes pela Comissão Estadual de Vigilância Sanitária e 
meio  ambiente,  da  qual  eu  insisto  fazer  parte  e  trazer  aqui  sempre  para  o  conselho,  que 
vigilância  é  prevenção,  se  a  gente  previne,  a  gente  reduz  riscos,  reduz  custos  tangíveis  e 
intangíveis, ou seja, aquele que o SUS paga e aqueles que a gente se compromete enquanto 
cidadão e não tem preço, que é a vida. Então nós trouxemos aí e fizemos questão também de 
xerocar todo o material, para que vocês possam, não vamos tratar de todo o tema, que vocês 
possam ler  na seqüência,  porque que agente trouxe isso,  uma resolução,  vocês sabem que 
Vigilância Sanitária, uma Resolução chamada número 46, foi instituída em 20 de fevereiro de 
2002, que proibia a utilização do álcool, esse álcool líqüido, para a venda, e tinha um prazo para 
que todas as  empresas  se  adequassem para  esse álcool  líqüido  fosse transformado em um 
álcool, que é o álcool com gel, o que aconteceu, se vocês olharem naquela primeira tabela, a 
estimativa da sociedade brasileira de queimados, queimados ano no Brasil é em torno 1 milhão, 
acidentes com crianças, em geral 30% desse número, 300 mil, acidentes com álcool, 15% desses 
números, 150 mil e acidentes com crianças envolvendo álcool, 45 mil. Então isso significa o que? 
Que em torno de 45 mil crianças no Brasil se acidentam com o álcool, aqui nós temos dados que 
também está  em uma  dessas  folhas  que  vocês  tem aí,  uma  matéria  escrita,  álcool  líqüido 
aumenta números de queimados, um índice do Hospital Evangélico aqui o que atende no Paraná, 
por enquanto, que esperamos que teremos uma rede em Londrina também, é a média de 9 mil 
queimados ano. Considerando que um percentual de 15% dessas crianças, desses 9 mil, são com 
álcool, se a gente transporta isso, esse índice é muito alto. Onde nós queremos chegar, essa 
resolução para nós estava fantástica, ela conseguiu reduzir imensamente, vocês vêem ali, em 60 
% o número de queimaduras por álcool líqüido, reduzir então 60 mil queimaduras, em crianças 
18 mil,  então é um número bastante significativo,  a gente pois  umas imagens aí,  bastantes 
chocantes, que significa isso, criança desse tamanho para maior, choca a gente, porque como se 
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acidentam, se acidentam com um restinho de álcool que ficou e a criança ficou brincando com o 
frasco, esse daí uma criança jogou uma latinha pela janela, caiu na outra criança que estava 
pegando fogo, um colega nosso daqui justificou a ausência da reunião, não vou falar o nome, 
porque sua esposa teve um acidente com álcool, então está muito perto da gente, não é uma 
coisa que está distante do nosso dia-dia. Então não vou entrar nos méritos, mas para cada tipo 
de álcool tem uma regra, para consumo, para indústria, para posto de gasolina, para cosmético, 
para cada uma dessas tem uma regra, que vocês podem ler depois, aí também é aquela questão 
que álcool que pode, que álcool é cosmético, que tem que ter registro, que não é, também esta li 
e  tem que ser  notificado, passa pela Vigilância  Sanitária,  aí  é  o álcool  que tem o risco,  as 
indústrias tem que serem inspecionada pela Vigilância Sanitária, etc., então essa RBC para nós, 
foi um marco de uma coisa boa feita, a lei vem para abalizar riscos na maioria das vezes. O que 
aconteceu? Um grupo se organizou através de uma industria que se associou a essa abraspeia. 
Significa o que? Que os nossos juizes estão julgando não em cima do risco, mas em cima do 
interesse econômico, e nós podemos dizer um basta a isso, minimamente dizendo, que cada um 
de nós não compre mais álcool, porque o dia que a gente não comprar mais álcool líqüido, não 
vai mais ter comércio para isso. lembrando que nossa missão de vigilância sanitária dentro do 
SUS é a promoção da saúde, controle de bens, circulação, garantia de estar circulando produtos, 
serviços em geral em segurança para o usuário. Então o que nós podemos fazer? Vocês nós, eu 
sempre apoio muito o conselho, já fiz parte de um conselho municipal, digo para vocês, vocês já 
se posicionaram em relação a trangênicos, perguntando informações a ANVISA, nós queremos 
saber de vocês é possível que seja feita um tipo de manifestação que apoie a resolução, bem 
como que a gente possa junto estar trabalhando a sociedade para essa questão do risco, nós 
enquanto Vigilância Sanitária Estadual, faremos uma campanha na seqüência que vocês estarão 
vendo, dizendo disso para a sociedade,  para não utilizarmos o álcool, porque ele significa risco, 
se significa risco existe um outro produto, você  pode substituir existe uma legislação, que já 
baliza isto, por que a gente que volta a pensar no mercado, nas empresas economicamente 
ativas.  Então é essa a nossa mensagem, parabenizo a nossa equipe, o nosso grupo,  e queria 
dizer para vocês que tem aí um folder, um livreto, também estamos trabalhando a questão de 
produtos clandestinos, isso é risco dentro da casa de cada um de nós a razão, um produto é 
embalado em uma garrafa de Coca-Cola,  pode matar uma criança,  a gente tem que começar a 
ficar consciente, a vigilância vêm para vigiar,  mas enquanto a sociedade  não dizer um basta, 
não nos organizarmos,  nos sozinhos somos legalistas e chatos, e somos rotulados, nós não 
queremos isso, nós queremos a participação da sociedade em cada um dos temas dos quais nós 
somos  responsabilizados a cuidar,  e proponho que essas comissões sejam fortalecidas, porque 
a nossa está por resistência do grupo ainda insistindo, que vocês comecem a fazer parte desta 
Comissão de Vigilância para que a gente possa dar passos mais efetivos, não sei se ainda temos 
tempo para  a  Cida  falar  alguma palavra.  MARIA APARECIDA -   eu sou assistente  social, 
trabalho na Vigilância Sanitária, e claro acompanhando de perto essa situação de acidentes  com 
crianças,  agora  enfocando  a  questão  do  álcool,  conversando  e  cobrando  da  ANVISA,  o 
posicionamento  mais  efetivo  na  queda  da  liminar,  porque  na  verdade  tudo  isso  está 
acontecendo, a volta do álcool líquido no  mercado está acontecendo em função dessa liminar 
que foi liberada pelos  juizes, e a gente  cobrando isso, mas nós somos prevenção, por que 
vamos continuar trabalhando em atender crianças de aqueles adultos se nós podemos evitar isso 
trabalhando na fonte,  e daí ele nos colocou que existe todo um lobby desta braspéia muito 
pesado, o poder econômico fala muito alto, e nós só vamos conseguir vencer isso na medida que 
a sociedade consciente, se assuma e cobre da ANVISA uma posição concreta, então até por 
sugestão da própria ANVISA, eles nos disseram que o Paraná puxa essa questão, eles depois vão 
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extrapolar  para os outros estados,  que a gente poderia  fazer  até uma sugestão passível  de 
mudança, um abaixo assinado e iniciado pelo CES/PR, nos encarregaríamos de levar também 
para as associações representativas de modo especial  da criança, associações de queimados, 
pediatrias, associação médica, os conselhos de classe e recolher esse abaixo assinado e enviar 
para a ANVISA uma posição efetiva  frente a essa questão do álcool líqüido, colocando sempre o 
enfoque da importância da defesa da população que sempre está acima do interesse econômico, 
só a sociedade se manifestando concretamente, a gente vai conseguir derrubar uma coisa que é 
o poder econômico, é isso que eu queria dizer. GORETTI -  agradecer às expositoras, obrigado 
por ter esperado.  ELAINE – eu gostaria de sugerir assim, quando a Rosinha Mateus não quis 
cumprir a EC -29, inclusive entrou como uma ação, as entidades nacionais, o SindSaúde fez isso, 
a FOPS a CUT, entramos como uma ação chamada amigos da causa, eu acho que a gente 
poderia ver se não tem como a gente entrar com uma ação, não o CES, as entidades aqui 
descobrir com o seu corpo jurídico se não dava para entrar contra essa liminar, com esse tipo de 
ação, chamada amigos da causa, acho que as entidades tinham que se comprometer em ver 
isso, devido ser um problema de saúde pública inclusive.  DR. FRANCISCO  -  também duas 
sugestões, da mesma forma que a Elaine, acho que precisava alguém apenas gerenciar essas 
coisas, com essa ação e outras, eu sugeriria de forma rápida a realização uma espécie de um 
congresso em que participasse a Sociedade Paranaense de Pediatria, às Faculdades Evangélicas, 
às Faculdades de Medicina, às Faculdades de Enfermagem, os cursos outras da área da saúde, 
porque no próprio evento, na realização de um evento com várias categorias profissionais da 
áreas de saúde e Promotoria da Criança e Adolescente, enfim no lançamento do evento se faz 
um marketing, nesse marketing você lança inclusive a campanha de abaixo assinado, você ir 
atras de um abaixo assinado e ir em alguns lugares, eles falam, o que é isso, quando você já 
criou o fato, já apareceu na imprensa que está tendo um evento e que esse evento propõe o 
abaixo  assinado,  fica  muito  mais  fácil  para  que  isso  ocorra,  não  tenha  dúvida  de  eventos 
ocorridos em regionais, ou macro regionais para esse tipo de coisa.  GORETTI  – Jacqueline e 
depois o Apolinário, vou encerrar as inscrições na fala da Jacqueline. JACQUELINE – na verdade 
na mesma perspectiva que ele está dizendo, na Comissão de Saúde Mental criamos um fórum 
permanente, um Fórum Permanente de Saúde Mental de Criança e Adolescente, essa é uma 
questão que tem várias entidades, todos envolvidos com criança e adolescente a gente poderia 
estar colocando isso, e vai ter um congresso de saúde mental de criança e adolescente, não sei 
se  é  esse bem o nome,  é  em maio,  também fosse o caso  de dar  essa  amplitude aí,  essa 
visibilidade.  APOLINARIO – da DEFIPAR, eu só queria parabenizar a razão de ela estar aqui 
apresentando, mas eu queria dizer que eu moro na área metropolitana e convivo no dia-dia com 
essa razão, alias duas razões, aproveitando que você é da Vigilância Sanitária e lá do social, é 
muito complicado quando a gente vê na região metropolitana, esses pais desempregados com 
uma carretinha cheia desses galão de hipoclorito para fazer água sanitária em casa, e conheço 
várias pessoas também com a mão toda queimada com a química, isso é trabalhado em casa, eu 
acho assim, que além de desencadear essa campanha, eu vejo a televisão, o rádio quando a 
gente tem tempo de acompanhar, algumas empresas fornecendo aqueles cursos técnicos para 
possa fazer a química dentro da sua casa, e noto que algumas prefeituras, não quero dizer que 
seja  a  do  meu  município,  mas  algumas  prefeituras  da  área  metropolitana,  leva  até  para 
programas sociais, programas de trabalho e isso aí a gente tem convivido meio que permanente. 
E nessa complexidade, eu acho que nós temos que trabalhar um projeto para essas pessoas que 
produzem esses líqüidos aí, possam reverter o outro trabalho para eles, porque vai ser bastante 
complicado, eu acho que o José Leite conhece alguns deles lá, até almoça com bastante gente lá, 
almoça com a gente na associação, que as vezes chega lá e encosta a bicicleta dele com caixa de 
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supermercado cheia de produtos químicos, e as vezes a gente vai conversar com eles, mas o Sr. 
conhece bem com o que está lidando, não, não conheço. Então eu acho assim que deveria ter, 
desencadear, eu não sei como começar, mas não só uma campanha contra essas empresas que 
faz  essas  publicidade enganosas  no  rádio  e na televisão,  levando o  indivíduo a  fazer  esses 
cursos, eles pagam para fazer esse curso, para fazer o sabão caseiro, isso aí é um absurdo, usa o 
álcool e banha, restos de banha de fritura para fazer, e eu vi programas sociais fazendo isso aí, 
alguns departamento de assistência social até criando estes mecanismos para fazer, não é uma 
maneira de economia e fazer programa de aprendizagem de sabão, era só para registrar essa 
razão.  GORETTI -   obrigado Apolinário, Davi Lupion.  DAVI LUPION  -  só para questão de 
esclarecimento da própria  secretaria,  a  questão do processo,  como está o acompanhamento 
disso, hoje a assessoria jurídica, tanto da secretaria, como ela fez isso aí, veio para o Ministério 
Público do Estado ou a Procuradoria da República foi comunicado isso aí, que tem hoje o Dr. 
Humberto Jaques de Medeiros, que cuida hoje da parte da Saúde Pública Nacional, é um bom de 
um jurista, está dentro do Conselho nacional de Saúde. Como está tendo esse posicionamento na 
área jurídica, você está em contato com a situação do processo?  SUELY VIDIGAL –  só para 
esclarecer, a liminar feita contra quem faz a lei, que foi a ANVISA, então corre no trâmite no 
âmbito federal. O motivo pelo qual nós estamos aqui gente, é que vocês entendam, na alçada de 
vocês, de que forma vocês podem contribuir? Na alçada nós entendemos a proposta, foi uma 
proposta para nós do estado, nós continuaremos e vocês vão perceber pela mídia esse nosso 
trabalho de vigilância sanitária, então só para entender não tem nada jurídico posto em relação 
ao nosso estado hoje. GORETTI  o documento está aqui, é uma liminar que está tramitando no 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região em Brasília, e quem acompanha, como está escrito aqui é 
a própria ANVISA. Então surgiram aí  muitas propostas, acho que a Sueli já entendeu, e agora 
sim, tenho certeza absoluta que esse conselho por unanimidade apoia essa causa, viu Sueli, e 
você disse de uma campanha, e eu acho que eu posso falar aqui pelo conselho que o conselho 
assina a campanha, então desencadeia a campanha no Paraná e o CES assina e tenho certeza as 
todas  as  entidades,  instituições  e  órgãos  aqui  que  compõe  o  conselho,  e  vamos  dar  os 
desdobramentos que  a própria Vigilância estiver nos repassando e encaminhando para que não 
deixe cair no esquecimento essa tramitação, até porque nós que somos donas de casa e os 
senhores também eu sei que já fazem as compras, já podem averiguar que no supermercado já 
está lá a disposição nas prateleiras o álcool líqüido, então a liminar fez com que essas empresas 
ganhasse o direito de novo expor o produto a venda para o consumidor, por isso a Sueli nós 
pede, não comprem e passe para os vizinhos, os amigos, todo mundo, para as entidades não 
comprem álcool líqüido, continue comprando o gel, porque é questão de diminuir risco para a 
saúde pública. Mas nós vamos falar não compre o álcool líqüido, se tiver que dar uma explicação 
muito técnica,  complica  para nós conselheiros,  usuários,  trabalhadores e tal.  Está bom. Fala 
Leite,  microfone, então e vamos encerrar  porque não tinha mais ninguém inscrito,  só estou 
fechando a discussão. JOSÉ LEITE – DEFIPAR,  eu acho até o melhor encaminhamento, como a 
Sueli Vidigal citou aqui a ANVISA, o Paraná abrange essa campanha e faz essa campanha, eu 
acho que o CES pode assinar esse documento e recomendar para os conselhos municipais do 
Paraná, que façam o mesmo e desenvolvam essa campanha também. GORETTI – remetemos 
essas informações que recebemos a todos os Conselhos Municipais de Saúde do Paraná, pedindo 
que se engajem nessa campanha para eliminar o álcool líqüido que causa risco à saúde das 
pessoas, principalmente das crianças. “ok” , obrigada Sueli, obrigado aos técnicos, obrigado pela 
participação. Todos entenderam os encaminhamentos, acho que já está tudo registrado. E agora 
então  antes  de  estabelecer  o  prazo  para  continuar  e  averiguar  quórum e  continuar  com a 
reunião, pergunto. Que comissões precisão de espaço, de tempo hoje? Saúde Mental, DST/AIDS 
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e Orçamento Financeiro e Saúde do Trabalhador.  Mais alguém?  JOSE LEITE  – DEFIPAR, a 
Comissão de Assistência Acesso ao SUS acho que a relatora não está aí com os documentos, 
então acho que fica para a próxima.  GORETTI – está bom gente, quatro comissões, 5 minutos 
cada uma, eu agradeço Sr. Euclides, então ficamos com quatro. São 19:20h,  5 minutos para 
cada comissão, teto máximo, vamos estender o teto dessa reunião até 19:45h. Todos de acordo? 
19:45h, mais 25 minutos no máximo, está bom? Obrigada. Então a primeira aqui pela ordem, 
Comissão de Acompanhamento ao Orçamento Financeiro, CAOF. Francisco. DR.FRANCISCO – a 
Comissão de Acompanhamento ao Orçamento Financeiro, vai solicitar à Secretaria Executiva do 
CES,  que  encaminhe  à  todas  às  entidades,  membros  da  Comissão  de  Acompanhamento  ao 
Orçamento Financeiro, se querem permanecer ou não participando dessa comissão, e grande 
parte daquelas instituições que deram o nome não participam, e muitas vezes não tem dado o tal 
do  quórum.  Então  agora  vai  ser  encaminhado  para  essa  instituições  se  querem  ou  não 
permanecer, infelizmente e hoje aqui já prejudicado o quórum também, nós encaminharemos 
para entidades pertencentes ao CES, quem quer participar da Comissão de Acompanhamento ao 
Orçamento  Financeiro,  a  partir  daí  nós  vamos  escolher  o  coordenador  e  elaborar  um novo 
regulamento,  baseado  no  novo  regimento.  GORETTI  –  obrigada,  próxima  comissão,  Saúde 
Mental, Jacqueline.  JACQUELINE – no inicio da reunião, lá na aprovação da pauta eu havia 
pedido  a  resposta  do  Ministério  da  Saúde  para  SESA,  a  respeito  da  abertura  do  Hospital 
Psiquiátrico de Guaraniaçu. Eu queria saber se tem essa resposta.  GORETTI -   a mesa não 
recebeu,  de  fato  acabou que  o  Dr.  Gilberto  se  ausentou e  eu  me  esqueci  de  cobrar  dele. 
JACQUELINE -  a gente passou o ano passado inteiro nessa questão, praticamente desde maio, 
e esse conselho contra todas as leis da Reforma Psiquiátrica aprovou a abertura do hospital 
psiquiátrico,  eu tenho aqui  a resposta que foi  feita  pelo Ministério  para  o FOPS,  que vocês 
também tem, que ficou junto com as atas, mas eu acho que é muito importante que a gente 
possa discutir,  agora não sei se a gente pauta indiscutivelmente para o próximo mês, como 
primeira pauta de preferencia porque a gente tem pedido todos os meses, eu acho impossível 
isso, que não tenha prioridade nenhuma Saúde Mental, inclusive a Comissão de Saúde Mental 
está assim muito indignada com a falta de consideração do CES às questões de Saúde mental. 
Então eu trago aí como uma necessidade que se coloque na pauta como primeiro ponto inclusive 
de pauta, porque o conselho precisa saber desta resposta e começar pensar a Saúde Mental 
também como saúde pública.  GORETTI  – eu vou responder esta, não pode ser o primeiro 
ponto de pauta porque nós já discutimos que o primeiro ponto vai ser a 7ª Conferência Estadual 
de Saúde do Paraná, mas garantiremos o segundo ponto de pauta. JACQUELINE – o segundo é 
que já há três meses eu venho trazendo aqui, a respeito do seminário de Saúde Mental nas 
regionais, então foi feito uma resolução do CES/PR finalmente, mas acontece que chegou o ofício 
para a comissão novamente dizendo que deverá passar pelos Pólos Regionais, então eu acho que 
tem que ter aí um posicionamento da mesa, já que isso foi colocado na reunião passada e na 
anterior, de que os gestores que fazem parte da comissão, tinham colocado que tinha que passar 
pelo Pólo, e que nós colocamos, todo o restante da comissão de que não tinha que passar pelo 
Pólo, porque é uma questão do conselho e não da SESA, então se vai viabilizar pelas regionais 
através dos Pólos, daí é um problema da regional, porque daí é parte da regional, porque a 
gente primeiro trouxe como viabilidade de que o CES bancasse o evento, daí não foi aprovado 
como orçamento, e no outro mês fez-se uma nova redação que ficou para viabilizar até três 
palestrantes da Comissão de Saúde Mental ou indicado por ela, e que as regionais veriam a 
estrutura e os municípios bancariam a alimentação dos participantes, o que tem sido colocado 
por pessoas de regionais que tem vindo, é que os municípios não tem condições de bancar a 
alimentação e o transporte dessas pessoas, então me preocupa a viabilidade. GORETTI – nós 
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recebemos na Secretaria Executiva ontem, não é Marlene, não me deixe mentir aqui, eu vou 
dizer o seguinte para vocês, eu concordo com o seu encaminhamento, a Mesa Diretora deverá 
apreciar essa resposta que foi dada, então vamos pautar para a reunião da Mesa Diretora, e a 
principio eu concordo com o que você está falando também, até porque é deliberado aqui, são 
eventos do CES, então não vamos ter que submeter aos Pólos Regionais, mas vamos averiguar o 
que veio por escrito, porque eu só vi  a resposta,  eu nem li  e nem analisei  e muito menos 
apresentei para discussão na Mesa Diretora, e a gente vai fazer isso e trazemos aqui a posição 
para o plenário. “ok” , agora em relação ao conselho estar comprometido com a questão da 
Saúde Mental eu quero discordar um pouquinho, até porque todos os encaminhamentos, e eu vi 
que o que mais eu assinei,  desde que eu assumi em um mês, foram as questões de Saúde 
Mental,  para  convocar  para  reunião  extraordinária,  que  na  verdade  foi  um  seminário  que 
aconteceu aqui para convocar para a reunião, então eu acho que é processo, e não há desleixo 
nenhum da nossa parte. Quero pedir  inclusive,  espero que já esteja feito, até para a gente 
analisar na mesa, informar a mesa também e também informar esse plenário, o resultado desse 
seminário, porque foi convidado inclusive o Ministro dos Direitos Humanos, e ele justificou que 
não poderia estar mais pessoas, autoridades envolvidíssimas com essa questão, que eu tenho 
certeza que as suas contribuições merecem ser repassadas e todos os integrantes do plenário, 
então eu vou pedir a memória da reunião para que a gente divulgue a todos os conselheiros. 
JACQUELINE – nesse caso não é um seminário, mas um fórum que aconteceu em uma reunião 
extraordinária, que é ligado a discussão de Saúde Mental à crianças e adolescente, tem uma Lei 
que é a 1.608 que fala do fórum nacional onde todas às secretarias de algum modo que estejam 
ligado a criança e adolescente  deveriam fazer  parte,  então depois  desta  reunião que várias 
entidades estavam envolvidas, se criou um Fórum Permanente da Saúde Mental da Criança e do 
Adolescente, que terá a próxima reunião... GORETTI -  nós vamos repassar por escrito a todos 
os conselheiros não é Jacqueline? JACQUELINE - no dia 13 é uma outra reunião, no dia 13 é 
uma reunião que é da comissão que vai estar fazendo o seminário de Saúde Mental para os 
conselheiros, eu já falo disso aí, terminando essa reunião de Fórum Permanente de Saúde Mental 
a próxima reunião é no dia 20 de abril,  às 08:30h da manhã, todos estão convidados e na 
verdade quem mais teria que participar dessa reunião, pela necessidade dessa mobilização não 
veio,  que são pessoas da Justiça e da Educação,  então esses  vão ser  intimados a  estarem 
presentes, o que motivou nesse momento foram dois fatos. Um foi um promotor que pede que 
se abram leitos psiquiátricos para adolescentes como se fosse assunção, como se toda a reforma 
psiquiátrica  não...,  obedecendo  nenhum  critério  técnico,  e  outro  que  foi  a  morte  de  um 
adolescente dentro do Adauto Botelho, que já estava com alta, que era uma ordem judicial, e 
outros  adolescentes  estavam com ordem judicial,  que  foi  questionado  ordens  judiciais  sem 
indicação terapêutica,  então esse fórum tem como objetivo,  o  apoio  político  entre  todas as 
entidades,  para  poder  fazer  frente  às  ordens  judiciais  sem  cabimento,  que  a  gente  possa 
fortalecer e estar encaminhando a todas as questões muito difíceis, de falta de rede e falta de 
assistência e inúmeras outras coisas em relação á saúde mental da criança e o adolescente, e por 
último o Seminário de Saúde Mental aos conselheiros que foi já resolvido, já teve resolução aqui 
no  conselho,  a  partir  daquela  questão dos leitos  psiquiátricos,  e  que  tem uma proposta  da 
comissão de se fazer esse seminário de Saúde para os conselheiros aqui, na tarde da última 
terça-feira, porque já que a reunião aqui é a última quarta-feira do mês, na terça-feira de maio, 
eu não vi aqui que dia é a reunião de maio, dia 25, então seria dia 24 de maio. Então é a 
proposta para ser feita a resolução, ver se a plenária concorda, porque abril seria muito em cima 
e também porque seria uma forma de sensibilização até para às conferências.   GORETTI - 
então vai trazer para a próxima reunião, para agente aprovar. JACQUELINE – eu estou fazendo 
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a  proposta  para  ser  debatido  e  resolvido  para  que  a  gente  como  comissão,  venha  fazer  o 
Seminário de Saúde Mental, no dia 24 de maio. GORETTI – quantas horas o seminário, como é 
que é isso? JACQUELINE durante a tarde, na véspera da reunião ordinária aqui, a reunião de 
maio esta aqui dizendo que é 25 de maio, então seria no dia 24 de maio, a gente pensou na 
terça-feira anterior, até tinha pensado inicialmente um dia todo, como vão ser os seminários 
regionais, e aí a gente pensou que por uma questão até de contemplar as necessidades dos 
conselheiros, eles vindo um dia antes e poder mais gente poder participar, que a gente está 
fazendo essa proposta de terça-feira, e até nem o dia todo como seria o melhor, mas pelo menos 
a tarde, para ver se esses conselheiros vem e a gente possa começar aprofundar isso.  JOSÉ 
LEITE -  o tempo dessa comissão já estourou, eu acho se esse o pedido que ela tem que fazer 
para o conselho, acho que encaminha esse pedido oficialmente para a Mesa Diretora, e a Mesa 
Diretora apresenta na próxima reunião do conselho, que nem esse quórum não tem condições de 
deliberar isso não.  JACQUELINE -  mas não teve até agora, e é o mesmo quórum que esta 
tendo. JOSÉ LEITE – só que até agora nós não deliberamos, nós só ouvimos. GORETTI – então 
está indo tudo para o próximo mês, também não seja injusta, e também Leite, não é questão de 
quórum  porque  nós  não  pedimos  averiguação  de  quórum,  então  está  mantido  o  quórum. 
FRANCISCO – a preocupação Jacqueline é o seguinte, em abril na reunião de véspera, inclusive 
nós vamos fazer as comissões de plano e orçamentário para discutir o relatório da saúde, foi 
apresentado  aqui  ontem esse  trabalho,  em  maio  me  preocupa,  não  que  não  possa  ter  na 
véspera, porque daí prejudica todas as comissões pré reunião ordinária, porque daí teriam que 
ser suspensa, além do que essa reunião seria  terça-feira, que você está propondo, 24 de maio , 
sendo que nós aprovamos aqui que no dia 21 tem plenária num sábado, então eu estou muito 
preocupado, porque nós vamos sair de Curitiba no sábado e vamos ter que voltar na terça-feira e 
quarta-feira, então eu estou, não é nem questão do quórum, mas estou preocupado com as 
datas. JACQUELINE – poderia ficar só para rever a data, pode ser um pouco mais adiante, não 
muito mais adiante, mas um pouco.  GORETTI  – então esse encaminhamento que foi dado é 
muito coerente, vem direitinho para a Mesa Diretora, a gente averigua bem direitinho junto ao 
calendário nosso que já veio aprovado aqui, e vamos realizar no melhor momento, no momento 
mais  adequado.  Pode  ser  assim?  A  gente  pensar  bem,  porque  eu  também  estou  muito 
preocupada com maio, então ainda temos a reunião de abril, por isso que eu estou falando, se 
tivesse vindo por escrito bem direitinho e tal, a gente delibera com mais tranqüilidade. “ok”, 
então vem para a Mesa Diretora nós vamos pautar para decisão. JACQUELINE  -  só peço que 
seja feito contato, porque a comissão tem que se organizar.  GORETTI  -  Comissão de Saúde 
Mental obrigada. Comissão DST/AIDS, 5 minutos,  Edison.  EDISON – Fórum de ONG’S/AIDS, 
primeiro  era escutar  a resposta  aí  do Dr.  Gilberto que não está  na mesa,  sobre o Hospital 
Osvaldo Cruz, que é o hospital referência de tratamento para paciente com AIDS em Curitiba, 
que todo o equipamento que foi comprado pelo plano de ações e metas já está comprado, e a 
gente  não  gostaria  que  ele  ficasse  numa  salinha,  igual  ele  me  disse  na  reunião  passada, 
guardado esperando essa reforma. Eu gostaria que a Mesa Diretora, encaminhasse uma resposta 
do Dr. Gilberto para o Fórum de ONG’S/AIDS, e para a Comissão de DST/AIDS. O segundo tema 
e  a  participação  dos  conselheiros  dentro  da  Comissão  Estadual  de  DST/AIDS,  nunca  se  dá 
quórum, que os conselheiros não comparecem às reuniões da comissão e a gente gostaria de 
saber da Presidente do conselho e da Mesa Diretora, caso uma votação importante, igual nós 
tendo da SESA e a gente vê conselheiros que participam dessa comissão pelos corredores e não 
entram ou quando entram abrem a porta vê que a Comissão de DST/AIDS dá meia volta e sai, 
gostaria de falar pela segunda vez neste conselho, pela segunda reunião consecutiva que AIDS 
não se dá só na casa do vizinho,  nós também estamos vulneráveis  à essa epidemia,  então 
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gostaria que a Mesa Diretora tomasse uma posição com esses conselheiros que participam da 
Comissão de DST/AIDS, se eles não vão aparecer que de a vaga para quem quer participar e 
discutir esse grande problema que afeta o nosso país hoje, porque está ficando seríssimo, porque 
como titular lá só está eu e a coordenadora do Programa Estadual de DST/AIDS, então fica 
complicado com tem que se tomar uma atitude, para se votar lá nunca se dá quórum nessa 
comissão. O segundo era para que a gente conversasse com esse conselho se ele tem um poder 
de entrar como uma medida preventiva no estado do Paraná caso falte o medicamento anti-
retrovirais,  hoje entreguei um monte de documentos para os conselheiros,  gostaria que eles 
lessem isso com atenção em suas casas quando retornassem, a coisa é mais séria do que todo 
mundo pensa, o Ministério da Saúde vem notificando que está tudo bonitinho, mas não está 
bonito, recebi a documentação ontem, xeroquei, hoje a Goretti me passou uma muito importante 
outra muito importante, que também os conselheiros receberam hoje, todas estão com data de 
entrega de milhões de comprimidos, e gente quer ver se isso vai ser cumprido ou não. Se isso 
não for cumprido, eu hoje aqui represento às 14 mil pessoas que vivem com AIDS no estado do 
Paraná,  gostaria  de saber  se  esse conselho tem o poder  de pedir  ou de encaminhar  ofício 
preventivo  vendo  qual  é  a  posição  do  estado  do  Paraná  sobre  essa  questão  da  falta  de 
medicamento,  são  vidas  que  estão  em jogo,  então  esse  conselho  sabe  muito  bem da  sua 
responsabilidade, porque vai ser aqui que eu vou voltar para cobrar, eu e todos os portadores 
deste estado. O terceiro é um ofício que nós estamos planejando com toda a sociedade civil para 
fazer uma manifestação à nível nacional no dia 18 de maio, que é dia de solidariedade às vítimas 
da AIDS, manifestando a quebra de patente dos medicamentos. Todo mundo acha que a antiga 
gestão  do  Ministro  José  Serra  quebrou  patente,  elas  não  foram  quebradas  elas  foram 
negociadas, quebrado não foi nada. Então a gente gostaria que o CES tivesse enviando ofício 
para o CNS, para o Congresso Nacional, para o Presidente da República e para o Ministério da 
Saúde, é para a gente já começar a negociar essa quebra de patente e o terceiro e último é o 
ofício que  a gente recebeu e que também a Mesa Diretora e o conselho recebeu, que é da Elaine 
Aparecida da Cruz, secretária executiva do Conselho Nacional de Saúde, para começarmos a 
discutir  um  seminário  sobre  DST/AIDS  e  Controle  Social  no  SUS,  e  eu  estive  em  outubro 
representando esse conselho no 2º Seminário Nacional de DST/AIDS e controle do SUS, e agora 
eles vão ser feitos em estados e municípios, hoje conversando com a Presidente do conselho, ela 
disse que a Comissão de DST/AIDS poderia já estar agilizando isso, então a gente gostaria, essa 
comissão como ela não pode assinar documento, ela tem que assinar um documento junto com o 
CES, com a assinatura da Sra. A gente gostaria já de estar notificando a SESA e Coordenação 
Estadual de DST/AIDS, para a gente estar marcando esse seminário com todos os conselheiros 
estaduais o mais breve possível para que as pessoas, este conselho se sensibilize da questão da 
AIDS neste país, e hoje não é só a AIDS, hoje também são os doentes que não tem, que suas 
famílias  os  abandonam,  e  as  casas  de  apoio  estão em estado  lastimáveis,  não  recebem 
financiamento nem federal, nem estadual e nem municipal e isso e uma coisa que preocupa 
assustadoramente, o Fórum de ONG’S/AIDS  e a Comissão de DST/AIDS, era só isso, muito 
obrigado. GORETTI  o só isso do Edison é muita coisa, primeiro dizer que nós entregamos as 
comissões as orientações da mesa, as Comissões de Assessoramento Permanentes e Temporário 
do CES, então está valendo, repito para todas as comissões, é a transcrição que nós aprovamos 
no Regimento Interno, e consta inclusive essa questão da freqüência dos membros da comissão, 
é para valer, isso nós vamos executar, então em questão a participação na comissão. Segundo 
que ao invés de agora assinarmos qualquer coisa a quem quer que seja, eu peço a comissão, 
assim como nós pedimos para a Jacqueline, mandar por escrito em relação a capacitação dos 
conselheiros da Saúde Mental, que a comissão pense nesse seminário, que é uma recomendação 
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do  CNS,  eu  faço  parte  disso  aqui,  então  veja  que  situação  que  eu  estou,  eu  estou  lá 
representando os trabalhadores, aqui estando promovendo, ajudar a promover, a viabilizar no 
meu estado fica muito complicado, então nós temos muita vontade que isso aconteça, que vocês 
comecem a pensar, quando, como, que tamanho esse evento, como é que nós vamos fazer 
evento para além de cumprir  com a recomendação do Conselho Nacional,  possamos discutir 
todos esses aspectos que você levantou aí. Informo que  o Sr. Ministro Humberto Costa, pediu 
aos conselheiros nacionais até maio o prazo para ele apresentar ao conselho uma decisão em 
relação à quebra de patentes, informo também que São Paulo, que tem metade dos doentes de 
AIDS, portanto recebe metade da quantidade de medicamentos necessários para esses pacientes 
doentes,  está fazendo agora um seminário  sobre quebra de patente e produção nacional de 
medicamentos e a coordenadora de São Paulo, prometeu remeter produto então dessa discussão 
lá,  que  eu  posso  me  comprometer  com os  Senhores  para  remeter  para  conhecimento  dos 
conselheiros e nesse fórum a gente também discutir essa questão, o Ministro deverá estar na 
reunião de maio no CNS, explicando tudo isso, a gente vai aguardar inclusive que o CNS, remeta 
para cá para que nos de subsídios para que a gente possa fazer uma boa e grande discussão, um 
bom evento, um bom seminário no estado do Paraná, peço então a compreensão de todos os 
conselheiros  porque  o  Edison  falou  de  muitas  coisas,  mas  bem  ou  mal  nós  estamos 
acompanhando , nós estamos sabendo o que esta acontecendo, tem a pactuação feita com o 
estado do  Paraná  desde 1999,  nós  temos  que  ver  como está  essa  pactuação,  para  ver  se 
também  o  Estado  está  cumprindo,  se  o  Federal  está  cumprindo  com  as  remessas,  se  os 
municípios cumprindo, enfim para a gente saber inclusive de quem cobrar. “ok” a Comissão de 
DST/AIDS.  DR.  FRANCISCO –  se  a  comissão  tiver  algum  documento  para  ser  aprovado 
conforme foi a proposta, minuta e traz para a próxima reunião já com o ponto pelo menos para 
ser aprovado e lido previamente por todo mundo.  GORETTI  -  ou remeter para o seminário 
mesmo essa discussão, é alguma cisa urgente, até porque você mesmo vai trazer muita coisa do 
Macro Regional,  Macro Sul.  Muito obrigada Edison.  Última comissão, Comissão de Saúde do 
Trabalhador, é o Jonas. JONAS – FNU, tem aqui como encaminhamento da CIS/PR, estabelecer 
um calendário  de  discussão  das  propostas  de  alteração  apresentada  pelo  gestores  do  SUS, 
discussão  que  deverá  ser  encaminhada  através  de  reuniões  conjuntas  da  CIST/PR  com  a 
SIS/Curitiba, tendo como calendário dia 19/04, 10/05 e 24/05 de 2005, com o prazo limite de 09 
de julho de 2005. Segundo ponto aí seria a participação de um encontro da RENAST, Macro 
Região Sul,  que acontecerá nos dias 07 e 08 de abril em Porto Alegre. Portanto a semana que 
vem, e a comissão pede para que esse conselho, da essa força da CIST/PR no RENAST, visto que 
a CIST/PR faz parte da organização de encontro da Macro Região Sul. E o último ponto seria a 
questão da 4ª Conferência Estadual  de Saúde do Trabalhador,  e afirmado a importância da 
realização das etapas Macro regionais, preparatória para a 4ª Conferência Estadual de Saúde do 
Trabalhador, e definida a Sub Comissão da CIST/PR com a atribuição de discutir as propostas de 
calendário da 4ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador com a Comissão Organizadora 
da   7ª  Conferência  Estadual  de  Saúde  do  Paraná  e  a  Mesa  Diretora  do  CES/PR,  visando 
compatibilizar  os  calendários,  disponibilizar  a  infra-estrutura  necessária,  a  SIST/PR  também 
definiu e está preparando uma oficina durante  a 7ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, 
era isso aí o que nós trouxemos para o CES, muito obrigado. Tem a questão do encontro da 
macro região sul, que é na próxima semana e comissão queria o empenho do CES para viabilizar 
a questão do transporte do pessoal. GORETTI – isso já esta formalizado? JONAS – nós temos o 
Marcos que vai fazer parte do encontro, o Marcos que vai estar representando a CIST/PR, e a 
gente gostaria de estar mandando o maior número de pessoas possível, por que é o seguinte, o 
encontro foi  preparado para 100 pessoas por estado, logicamente a gente não vai  atingir  o 
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número de 100 pessoas, mas a gente gostaria de garantir aquilo que a gente puder. GORETTI - 
mas  isso  vocês  já  fizeram formalmente,  onde  está  o  pedido,  como é  que  a  gente  vai  dar 
tratamento a isso? Elaine ajuda aí. ELAINE – eu vou tentar ajudar porque assim, esse calendário 
de  atividades,  a  Coordenação  de  Saúde  do  Trabalhador  do  Ministério  da  Saúde  que  está 
chamando este encontro, todos os estados, tipo o Rio Grande do Sul e Santa Catarina, vai ser no 
lá no Rio Grande do Sul, vai ser em Porto Alegre, mas Santa Catarina está indo atras de avião, 
não teve problema nenhum com o gestor estadual, até  anteontem o gestor estadual tinha dito 
assim, pode ir, cada um paga o seu, tipo Saúde do Trabalhador da Saúde Pública é  nada, aí hoje 
de manhã na Comissão de Saúde do Trabalhador, parece que o gestor entendeu,  porque nós 
fomos até a Coordenação de Saúde Mental e pedimos para eles se posicionarem  e dizer que o 
dinheiro da RENAST pode ser usado nisso sim, porque eles estavam dizendo que não podia ser 
usado. Então já existe uma sensibilidade do gestor estadual hoje na reunião da CIST,  o gestor 
estadual  disse,  a então tá,  vocês me mandem o nome até amanhã que eu vou viabilizar  o 
pagamento, o que nós estamos pedindo, que a Mesa Diretora acompanhe esse processo, que 
peça para o gestor não dar só o transporte, mas tudo, transporte, alimentação e hospedagem, 
fazer uma pressão junto ao gestor estadual, que seja referendado para esse conselho também a 
necessidade que o gestor estadual receba as inscrições das entidades que participam de CIST 
Municipal, tem CIST Municipal em Londrina por exemplo, em Umuarama, então que as pessoas 
tenham a possibilidade de estar participando e o gestor estadual financiando essa ida para o bem 
da evolução da saúde do trabalhador na área de Saúde Pública. É isso que a gente está pedindo 
até  onde  eu  entendi,  então  que  esse  conselho  delibere  nesse  sentido,  gestor  estadual  se 
empenhe, pague, organize e garanta a participação do Paraná nesse evento.  GORETTI -  um 
empenho para a gente averiguar junto ao gestor estadual, a possibilidade de o maior número de 
profissionais do Paraná participarem do evento. São nos dias 07 e 08 de abril, então a gente 
oficializa isso ao gestor, nós vamos pedir, vamos traduzir tudo isso que vocês falaram aqui, o Dr. 
Carlos  Manoel  está  no  fundo,  esta  pedindo  a  palavra,  mas  nós  temos  que  estar  aqui  bem 
informados, porque trata-se de um evento que vai acontecer em Porto Alegre dia 07 e 08 de 
abril, que esta chegando as minhas mãos agora. DR. CARLOS MANOEL -  parece que eu tenho 
o azar de sempre polemizar com a Elaine, eu cheguei a 5 minutos atras para ver o encerramento 
e  acabo  de  ser  provocado  como gestor  estadual,  na  realidade nós recebemos,  a  secretaria 
recebeu um ofício que não era do conselho, nem da comissão, não recordo de qual sindicato, 
pedindo  que  a  secretaria  apoiasse  a  participação  de  representantes  dos  trabalhadores  no 
encontro em Porto Alegre, o ofício só se restringia à isso, o que nós devolvemos foi, passou pelo 
conselho,  passou  pela  discussão  da  comissão,  essas  pessoas  serão  definidas  quantas  pelo 
conselho, elas são originadas de onde, vão para onde, não tínhamos qualquer informação, isso 
foi solicitado, devolvido para a Coordenação da Saúde do Trabalhador para que entrasse em 
contato com o CES para que houvesse uma definição do conselho, não era um sindicato pedindo, 
agora não recordo, mas o Fórum Popular de Saúde não é o Conselho Estadual de Saúde, o 
Fórum Popular  é  um dos  integrantes  da  plenária  do  Conselho  Estadual  de  Saúde.  Se  nós 
começarmos atender demanda de representações do CES, para que o conselho? Então o que nós 
devolvemos, foi para que o conselho se manifestasse de quantos seriam os representantes, e de 
onde seriam esses representantes.  GORETTI  – pergunto aos membros da comissão, se até 
amanhã a gente pode reunir aí o nome e locais desses trabalhadores para a gente formalizar 
esse  pedido  em  cima  da  hora,  temos  que  reconhecer  ao  gesto  estadual.  Pergunto  temos 
condições de fazer isso amanhã? ELAINE – eu queria dizer o seguinte, quando o FOPS pediu, 
não pediu só para o FOPS, pediu para inclusive, porque já havia um conversa com o Chico, onde 
ele disse que não ia  pagar nada, se não parece que é leviandade por  parte do FOPS estar 
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pedindo vaga para ir para Porto Alegre, não é isso, não era para o FOPS, não era pelos sindicatos 
que compõe o FOPS, então isso eu quero deixar muito claro, desconheço esse ofício, não estou 
duvidando, só desconheço do ofício. Então assim, foi discutido isso na SIST, eu disse que o 
gestor se colocou para fazer isso, e o que foi o comprometimento da SIST, é que apesar do curto 
período de tempo, a gente tentar fazer uma articulação aí à nível estadual de pegar aquelas 
pessoas que participaram da Oficina de Saúde do Trabalhador da 7ª Conferência, enfim que as 
entidades  possam estar  se  inscrevendo,  então  nós  estamos  entendendo  que  um  pouco  da 
responsabilidade é nossa.  GORETTI -  o que o gestor pediu, pediu que passasse na comissão 
hoje, passou hoje, pediu que passasse aqui em plenário, está passando agora, e aí eu estou 
pedindo agora, até amanhã os nomes na Secretaria Executiva para a gente formalizar então, 
anexando  aqui  o  que  o  gestor  pediu,  para  tentarmos  viabilizar  então  maior  número  de 
representantes do Paraná nesse encontro em Porto Alegre nos dias 07 e 08 de abril. ”Ok” , 
terminamos, eu fico preocupada, que eu pessoalmente entreguei o processo para a Comissão de 
Saúde do Trabalhador, pedi que avaliassem, até porque a gente cumprir o Regimento, porque 
não houve homologação por parte do gestor, você precisavam ter avaliado, ter trazido agora ao 
plenário  para a gente saber  o que fazer,  então infelizmente não chegou até agora à Mesa, 
reafirmo aqui o meu pedido que eu fiz lá pessoalmente na reunião comissão, para a gente não 
atrasar com as coisas. Eu quero Comissão de Acesso ao SUS, que não se inscreveu, mas pela 
importância,  vamos  ler  e  esse plenário  vai  aprovar.  Vocês receberam na documentação por 
correio, um documento grande sobre um Projeto de Lei que já está tramitando no Congresso 
Nacional de número 3.268 de 2004 de autoria do Deputado Francisco Gonçalves,  PTB de Minas 
Gerais, que ele quer criar um Plus no SUS, para que os usuários paguem um valor diferenciado e 
tenham  acesso  à  algumas  melhorias,  entre  aspas,  algumas  condições  diferenciadas  no 
atendimento,  então  nós  fizemos  questão  tão  logo  soubemos,  recebemos  cópia  daquele 
documento de remeter aos Srs. e aqui a Comissão de Acesso ao SUS, que bom fez uma Moção 
de Repudio, que eu passo a leitura, peço atenção, e aí vamos procurar aprovar o mais rápido 
possível. O Conselho Estadual de Saúde do Paraná, repudia o Projeto de Lei 3.268 de 2004, de 
autoria  do  Deputado  Francisco  Gonçalves,   PTB  de  Minas  Gerais,  que  autoriza  os 
estabelecimentos privados contratados ou conveniados pelo SUS, a disponibilizar acomodações 
com padrão e conforto diferenciados, bem como o atendimento do profissional de sua escolha 
para  o  usuário  que  desejar,  devendo  o  mesmo  arcar  com  a  complementação  dos  valores 
correspondentes, por entender que o referido Projeto de Lei, na verdade vem quebrar com os 
princípios fundamentais de universalidade, igualdade, eqüidade, gratuidade apenas para resolver 
os problemas dos que podem pagar, aumentando a injustiça e a iniqüidade, humilhando mais 
ainda o  mais  necessitados,  entendemos  que a  solução passa  pelo  melhor  financiamento  da 
Saúde, onde os prestadores profissionais possam receber de maneira mais justa em preços e 
prazos, aumentar recursos, combater a corrupção, mudar o modelo e ter mais eficiência dos 
gastos. Comissão de Acesso ao SUS. Em votação. Alguém contrário?  Por unanimidade. Muito 
obrigada e parabéns. DR. CARLOS MANOEL -  não estou contrário por favor,  saiu uma decisão 
da Quarta turma do Tribunal Regional Federal de Porto Alegre, ganho de causa à uma liminar de 
um hospital do Rio Grande do Sul,  que pleiteava essa possibilidade de cobrança por hotelaria, e 
essa  foi  uma  decisão  do  Tribunal,  evidente  que  se  está  sob  judicie  porque  imagino  que  o 
Ministério da Saúde esteja recorrendo, mas já existe uma decisão no Rio Grande do Sul à favor 
de  um  hospital,  tendo  o  argumento  do  hospital  de  que  diferencia  o  pagamento  não  é  a 
assistência, e aí a universalidade esta garantida e a gratuidade na assistência, mas na hotelaria, 
e aí a hotelaria que  seria cobrado e não estaria confrontando com o SUS, porque o que estaria 
sendo cobrado era o diferencial  de hotelaria.  GORETTI  – agradecer  o informe,  porque nos 

54

319
320
321
322
323
2401
2402
2403
2404
2405
2406
2407
2408
2409
2410
2411
2412
2413
2414
2415
2416
2417
2418
2419
2420
2421
2422
2423
2424
2425
2426
2427
2428
2429
2430
2431
2432
2433
2434
2435
2436
2437
2438
2439
2440
2441
2442
2443
2444
2445
2446
2447

324



ATA
105ª REUNIÃO ORDINÁRIA

 DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
DO  PARANÁ CES/PR

subsidia  a  todos  para  ficarmos  de  fato  atentos,  então  a  brecha  aqui  enfiada  para  estar 
quebrando a eqüidade. O quarto ponto, informes diversos, quero agradecer e acusar o boletim 
SEMIPA, da RARTS Comunicação e Saúde, da Criança 2000, 2º Congresso de Internacional de 
Especialidades Pediátricas,  8º Congresso de Urologia Pediatria,  2º Encontro  de Humanização 
Hospitalar Região Sul dias 27 à 30 de agosto em Curitiba/PR, e o Dr. Ruy quer falar. DR. RUY – 
o que aconteceu que o Dr. Carlos falou que aconteceu no Rio Grande do Sul, também aconteceu 
em Santa Catarina, já desde o ano passado, tem uma liminar.  GORETTI –  vamos investigar e 
averiguar então, muito obrigado um bom descanso..., José Leite, usuário e também trabalhador, 
nosso amigo. JOSÉ LEITE – eu queria fazer um alerta aos conselheiros desse pleno, que hoje 
aconteceu um fato aqui desagradável, na hora que o José Carlos Leite, trabalhador, foi ler, ele 
perguntou  se  deveria  ler,  eu  falei  que  deveria  para  a  gente  ter  o  conhecimento,  só 
esclarecimento à essa companheira que cego não consegue ler a tinta, é só em braile. GORETTI 
– você esclareceu na hora, você esclareceu, você repassou.  JOSÉ LEITE  -  eu gostaria que 
ficasse em ata, que essas Resoluções, quando a gente pede para ler não é por chatice, é só para 
a gente ter o conhecimento. GORETTI – Há compreensão e entendimento desse conselho. Feliz 
retorno á quem vai viajar hoje à noite e até breve. Um abraço. Nada mais a constar a Secretaria 
Executiva do CES/PR lavrou a presente ata. Que vai assinada pela presidente  Maria Goretti David 
Lopes _____________________________________ e pelo 1º  Secretário do CES/PR, Gilberto 
Berguio Martin  ________________________________________.                        
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